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Exército para o cumprimento da sua des
tinação constitucional. 

§ 1· Cabe ao Ministério do Exército: 

I - Propor a organização e providen
ciar o aparelhamento e o adestramento 
das Fôrças Terrestres. inclusive para inte
grarem Fôrças Combinadas ou Conjuntas. 

11 - Orientar e realizar pesquisas e de
senvolvimento de interêsse do Exército. 
obedecido o previsto no item V do art. 50 
da presente lei. 

§ 2· Ao Ministério do Exército compe
te ainda propor as medidas para a efetiva
ção do disposto no Parágrafo único do art. 
i6 da presente lei. 

Art. 60. O Ministro do Exército exer
Ce a direção geral das atividades do Mi
nistério e é o Comandante Superior do 
Exército. 

Art. 61. O Exército é constituido do 
.Exército ativo e- sua Reserva. 

1 I· O Exército ativo é a parte do Exér
dto organizada e aparelhada para e cum
primento dz sua destinação constitucional e 
em pleno exercicio de suas atividades. 

§ 2' Constitui a Reserva do Exército 
todo o pessoal sujeito à incorporação no 
Exército ativo, mediante mobilização ou 
convocação, e as fôrças e organizações au
xiliares, conforme fixado em lei. 

Art. 62. O Ministério do Exército com
preende: 

I - Órgãos de Direção Geral. 

- Alto Comando do Exército. 

- Estado-Maior do Exército. 

- Conselho Superior de Economia e 
Finanças. 

Secretaria-Geral. 

Outros Conselhos e Comissões. 

IV - Órgãos de Apoio. 

- Diretorias e outros órgãos. 

V - Fôrças Terrestres. 

- Órgãos Territoriais. 

SEÇÃO 111 

Do Ministério da Aeronáutica 

Art. 63. O Ministério da Aeronáutica 
administra os negócios da Aeronáutica e 
tem como atribuição a preparação da FOr
ça Aérea Brasileira para o cumprimento 
da sua dzstinação constitucional. 

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da 
Aeronáutica: 

I - Propor a organização e providen
ciar o aparelhamento e o adestramento da 
Fôrça Aérea Brasileira, inclusive de ele
l.lentos para integrar as Fôrças Combina
das ou Conjuntas. 

II - Orientar e realizar pesquisas e de
senvolvimento de interêsse da Aeronáuti
ca, obedecido o previsto no item V do art. 
50 da presente lei. 

1I1 - Estudar e propor diretrizes para 
a politica aérea nacional. 

IV - Supervisionar e controlar as ati
vidades aeronáuticas civis, tanto comerciais 
como privadas e desportivas, abedecendo, 
quanto às primeiras, a orientação estabe
lecida pelo Conselho Nacional de Trans
portes, nos têrmos do art. 16 desta lei. 

V - Estabelecer, equipar e operar a in
fra-estrutura aeronáutica, inclusive os ser
viçoli de apoio necessários à navegação 
aérea. 

II - Órgãos de Direção Setorial, or- VI Operar o Correio Aéreo Nacio-
ganizados em base departamental (art. 2i). nal. 

111 - Órgãos de Assessoramento. 

- Gabinete do Ministro. 

- Consultoria Juridica. 

Art. 64. O Ministro da Aeronáutica 
exerce a direção geral das atividades cio 
Ministério e é o Comandante Superior 
da Fôrça Aérea Brasileira. 
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Art. 65. A Aeronáutica Militar é cons~ 
tituida por suas organizações próprias, pelo 
pessoal em serviço ativo e por sua reser
va, inclusive as organizações auxiliares 
conforme previsto em lei. 

Art. 66. O Ministério da Aeronáutica 
compreende: 

I - Órgãos de Direção Geral. 

- Alto Comando da Aeronáutica. 

- Estado-Maior da Aeronáutica. 

11 - Órgãos de Direção Setorial, orga
nizados em base departamental ( art. 24). 

lU - Órgãos de Assessoramento. 

- Gabinete do Ministro. 

- Consultoria Jurídica. 

- Secretaria-Geral. 

- Outros Conselhos e Comissões. 

IV - Órgãos de Apoio. 

- Diretorias e outros órgãos. 

V - Fôrça Aérea Brasileira (inclusive 
elementos para operações aeronavais e ae
roterrestres) 

- Zonas Aéreas. 

CAPÍTUW IV 

Disposição Geral 

Art. 67. O Almirante (Alto Comando ad 
Marinha de Guerra), o Alto Comando do 
Exército e o Alto Comando da Aeronáu
tica, a que se referem os arts. 57, 62 e 66 
são órgãos integrantes da Direção Geral 
do Ministério da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica cabendo-lhes assessorar os 
respectivos Ministros, principalmente: 

a) nos assuntos relativos à politica mili
tar peculiar à Fôrça Singular; 

b) nas matérias de relevãncia - em par~ 
ticular, de organização, administração e lo~ 

gistica - dependentes de decisão ministe~ 
rial: 

c) na seleção do quadro de Oficiais Ge~ 
nerais. 

TITULO X 

Das Normas de Administração Financeira 
e de Contabilidade 

Art. 68. O Presidente da República 
prestará anualmente ao Congresso Naci~ 
nal as contas relativas ao exercício ante~ 
rior, sObre as quais dará parecer prévio o 
Tribunal de Contas. 

Art. 69. Os órgãos da Administração 
Direta observarão um plano de contas 
único e as normas gerais de contabilidade 
e da auditoria que forem aprovados pelo 
Govêrno. 

Art. 70. Publicados a lei orçamentária 
ou os decretos de abertura de créditos adi~ 
cionais, as unidades orçamentárias, os ór~ 

gãos administrativos, os de contabilização 
e os de fiscalização financeira ficam. desde 
logo, habilitados a tomar as providências 
cabíveis para o desempenho das suas tare~ 
fas. 

Art. 71. A discriminação das dotações 
orçamentárias globais de despesas será fei~ 
ta: 

I - No Poder Legislativo e órgãos au~ 
xiliares, pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal e pelo Pre
sidente do Tribunal de Contas. 

II - No Poder Judiciário, pelos Presi~ 
dentes dos Tribunais e demais órgãos com~ 
petentes. 

III - No Poder Executivo. pelos Mi~ 
nistros de Estado ou dirigentes de órgãos 
da Presidência da República. 

Art. 72. Com base na lei orçamentária, 
créditos adicionais e seus atos complemen
tares, o órgão central da programação fi~ 
nanceira fixará as cotas e prazos de utili
zação de recursos pelos órgãos da Presi~ 
dência da República, pelos Ministérios e 
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pelas autoridades do~ Podêres Legislativo 
e Judiciário para atender à movimentação 
dos créditos orçamentários ou adicionais. 

§ l' Os Ministros de Estado e os diri
gentes de Órgãos da Presidência da Re
pública aprovarão a programação financei
ra setcrial e autorização às unidades ad
ministrativas a movimentar os respectivos 
créditos. dando ciência ao Tribunal de 
Contas. 

§ 2' O Ministro de Estado. por propos
ta do Inspetor Geral de Finanças. decidirá 
quanto aos limites de descontralização da 
administração dos créditos. tendo em con
ta as atividades peculiares de cada órgão. 

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser 
realizada sem a existência de crédito que 
a comporte ou quando imputada a dotação 
própria. vedada expressamente qualquer 
atribuição de fornecimento ou prestação de 
serviços cujo custo exceda aos limites pre
viamente fixados em lei. 

Parágrafo único. Mediante representação 
do órqão contábil serão impugnados quais
quer atos referentes a despesas que inci
dam na proibição do presente artigo. 

Art. 74. Na realização da receita e da 
despesa pública será utilizada a via ban
cária de acôrdo com as normas estabeleci
das em regulamento. 

§ l' Nos casos em que se torne indis
pensável a arrecadação de receita direta
mente pelas unidades administrativas. o re
colhimento à conta bancária far-se-á no 
prazo regulamentar. 

§ 2' O pagamento de despesa. ob:deci
das as normas que regem a execução or
çamentária (Lei n' 4.320. de 17 de março 
de 1964). far-se-á mediante ordem bancá
ria ou cheque nominativo. contabilizado 
pelo órgão competente e obrigatoriamente 
assinado pelo ordenado r da despesa e pelo 
encarregado do setor financeiro. 

§ 3' Em casos excepcionais. quando hou
ver despesa não atendível pela via ban
cária. as autoridades ordenadoras poderão 
autorizar suprimentos de fundos. de pre
ferência a agentes afiançados. fazendo-se 

os lançamentos contábeis necessários e fi
xando-se prazo para comprovação dos 
gastos. 

Art. 75. Os órgãos da Administração 
Federal atenderão às soliCitações que. a 
qualquer tempo. venham a ser feitas pelo 
Tribunal de Contas ou suas Delegações, 
prestando os informes relativos à adminis
tração dos créditos e facilitando a realiza
ção das inspeções de contrOle externo dos 
órgãos encarregados de administração fi
nanceira. contabilidade e auditoria. 

Art. 76. Caberá ao Inspetor Geral de 
Finanças ou autoridade delegada autorizar 
a inscr)ção de despesas na conta "Restos 
a Pagar" (Lei n' 4.320. de 17 de março 
de 1964). obedecendo-se na liquidação res
pectiva as mesmas formalidades fixadas 
para a administração dos créditos orçamen
tários. 

Parágrafo umco. As despesas inscritas 
na conta de "Restos e Pagar" serl!io liqui
dadas quando do recebimento do material, 
da execução da obra ou da prestação do 
serviço. ainda que ocorram depois do en
cerramento do exercício financeiro. 

Art. 77. Todo ato de gestão financeira 
deve ser realizado por fôrça do documen
to que comprove a operação e registrado 
na contabilidade, mediante classifi<!ação em 
conta adequada. 

Art. 78. O acompanhamento da execu
ção orçamentária será feito pelos órgãos 
d~ contabilização. 

§ I' Em cada unidade responsável pela 
administração de créditos proceder-se-á 
sempre à contabilização dêstes. 

§ 2' A contabilidade sintética ministeri
al caberá à Inspetoria Geral de Finanças. 

§ 3' A contabilidade geral caberá à Ins
petoria Geral de Finanças do Ministério 
da Fazenda. 

§ 4' Atendidas as conveniências do ser
viço, um único órgão de contabilidade ana
lítica poderá encarregar-se da contabiliza
ção para vtirlas unidades operadonals do 
mesmo ou de vários Ministério!. 
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§ 5' Os documentos relativos à escritu
raçlo dos atos da receita e despesa fica
rão arquivados no órgão de contabilidade 
analitica e à disposiçlo das autoridades 
responsâveis pelo acompanhamento admi
nistrativo e fiscalização financeira e. bem 
assim. dos agentes incumbidos do contrõ
le externo. ne compet~ncia do Tribunal de 
Contas. 

Art. 79. A contabilidade deverá apurar 
os custos dos serviços. de forma a eviden
ciar os resultados da gestão. 

Art. 80. Os órgãos de contabilidade ins
creverAo como responsável todo o ordena
dor da despesa. o qual s6 poderá ser exo
nerado de sua responsabilidade após julga
das regulares suas contas pelo Tribunal de 
Contas. 

§ I' Ordenador de despesas é tôda e 
qualquer autoridade de cujos atos resulta
rem emlss:lo de empenho. autorização de 
pagamento. suprimento ou dispêndio de re
cursos da União ou pela qual esta respon
da. 

§ 2· O ordenador de despesa. salvo co
nivência, não é responsável por prejuízos 
causados à Fazenda Nacional decorrentes 
de atos praticados por agente subordinado 
que exorbitar das ordens recebidas. 

§ 3° & despesas feítas por meio de su
primentos. desde que não impugnadas pelo 
ordenador serão escrituradas e incluídas na 
sua tomada de contas. na forma prescrita: 
quando impugnadas. deverá o ordenador 
determinar imediatas providências ad
ministrativas para a apuração das respon
sabilidades e imposiçlio das penalidades ca
Líveis. sem prejuízo do julgamento da re
gularidade das contas pelo Tribunal de 
Contas. 

Art. 81. Todo ordenador de despesa fi
cará sujeito a tomada de contas realizada 
pelo órgão de contabilidade e verificada 
pelo órgão de auditoria interna antes de ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas (arti
go 82). 

Parágrafo uruco. O funcionário que re
ceber suprimento de fundos. na forma dt> 
disposto no art. 14. § 3'. t obrigado a pres-

tar contas de sua aplicação procedendo-s •• 
automàticamente. a tomada de contas se 
não o fizer no prazo assinalado. 

Art. 82. As tomadas de contas serão 0b
jeto de pronunciamento expresso do Minis
tro de Estado. dos dirigentes de órgãos da 
Presidência da República ou de autorida
de a quem êstes delegarem competência. 
antes de seu encaminhamento ao Tribunal 
de Contas para os fins constitucionais e 
legais. 

§ 1° A tomada de contas dos ordenado
res. agentes recebedores. tesoureiros ou pa
gadores será feita no praZo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias do encerramento do 
exercício financeiro pelos órgAos encarre
gados da contabilidade analítica e. antes dI!' 
ser submetida a pronunciamento do Minis
tro de Estado, dos dirigentes de 6rgAos 
da Presid~cia da República ou da auto
ridade a quem êstfs delegarem competên
cia. terá sua regularidade certificada pelo 
órglio de auditoria. 

§ 2' Sem prejuízo do encaminhamento 
ao Tribunal de Contas. a autoridade a que 
se refere o parágrafo anterior no caso de 
irregularidade. determinará as providências 
que. a seu critério. se tornarem indispensá
veis para resguardar o interêsse público e 
a probidade na aplicação dos dinheiros pú
blicos dos quais dará ciência oportuna
mente ao Tribunal de Contas. 

§ 3' Sempre que possível. desde que nlio 
retardem nem dificultem as tomadas de con
tas, estas poderão abranger conjuntamen
te a dos ordenadores e tesoureiros ou pa
gadores. 

Art. 83. Cabe aos detentores de supri
mentos de fundo fornecer índicaç50 preci
sa dos saldos em seu poder em 31 de de
zembro. para efeito de contabilizaçAo e 
reinscrição da respectiva responsabilidade 
pela sua aplicação em data posterior. ob
servados os prazos assinalados pelo orde
nador da despesa. 

Parágrafo único. A importância aplia
da até 31 de dezembro será comprovada até-
15 de janeiro seguinte. 
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Art. 84. Quando se verificar que deter
minada conta não foi prestada. ou que 
I.correu desfalque. desvio de bens ou ou
.ra irregularidade de que resulte prejuízo 
para a Fazenda Pública. as autoridades 
administrativas. sob pena de co-responsa
bilidade e sem embargo dos procedimentos 
disciplinares. deverão tomar imediatas 
providências para assegurar o respectivo 
ressarcimento e instaurar a tomada de con
tas. fazendo-se as comunicações a respeito 
ao Tribunal de Contas. 

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finan
ças. em cada Ministério. manterá atualiza
da relação de responsáveis por dinheiros. 
valõres e bens públicos. cujo rol deverá ser 
transmitido anualmente ao Tribunal de 
Contas. comunicando-se trimestralmente as 
alterações. 

Art. 86. A movimentação dos créditos 
destinados à realização de despesas reser
vadas ou confidenciais será feita sigilosa
mente e nesse caráter serão tomadas as 
contas dos responsáveis. 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e 
equipamentos em uso ficarão sob a respon
sabilidade dos chefes de serviço. proceden
do-se periooicamente a verificações pelos 
competentes órgãos de contrôle. 

Art. 88. Os estoques serão obrigatôria
mente contabilizados. fazendo-se a toma
da anual das contas dos responsáveis. 

Art. 89. Todo aquêle que. a qualquer 
titulo. tenha a seu cargo serviço de conta
bilidade da União é pessoalmente respon
sável pela exatidão das contas e oportuna 
apresentação dos balancetes. balanços e 
demonstrações contábeis dos atos relativos 
à administração financeira e patrimonial do 
setor sob sua Jurisdição. 

Art. 90. Responderão pelos prejuizos 
que causarem à Fazenda Pública o ordena
dor de despesas e o responsável pela guar
da de dinheiros. valôres e bens. 

Art. 91. O orçamento incluirá verba 
global para constituição de um Fundo de 
Reserva Orçamentária. destinando-se os 
recursos a despesas correntes quando se 

evidenciar deficiências nas respectivas do
tações e se fizer indispensável atender a e.
cargo legal ou a necessidade imperiosa do 
serviço. 

Art. 92. Com o objetivo de obter maior 
economia operacional e racionalizar a exe
cução da progamação financeira de desem
bôlso. o Ministério da Fazenda promoverá 
a unificaçã,~ de recursos movimentados pelo 
Tesouro Nacional através de sua Caixa 
junto ao agente financeiro da União. 

Parágrafo único. Os saques contra a 
Caixa do Tesouro só poderão ser efetua
dos dentro dos limites autorizados pelo Mi
nistro da Fazenda ou autoridade delegada. 

Art. 93. Quem quer que utilize di
nheiros públicos terá que justificar seu bom 
e regular emprêgo na conformidade das 
leis. regulamentos e normas emanadas das 
autoridades administrativas competentes. 

TITULO Xl 

Das Disposições Referentes ao 
Pessoal Civil 

CAPÍTULO I 

Das Normas Gerais 

Art. 94. O Poder Executivo promoverá 
a revisão da legislação e das normas regu
lamentares relativas ao pessoal do Serviço 
Público Civil. com o objetivo de ajustá
las aos seguintes princípios: 

I - Valorização e dignificação da fun
ção pública e do servidor público. 

II - Aumento da produtividade. 

III - ProfiSSionalização e aperfeiçoamen
to do servidor público; fortalecimento do 
Sistema do Mérito para ingresso na função 
pública. acesso e função superior e esco
lha do ocupante de funções de direção e 
assessoramento. 

IV - Conduta funcional pautada por 
normas éticas cuja infração incompatibilize 
o servidor para a função. 

Y - Constituição de quadros dirigentes. 
mediante formação e aperfeiçoamento de 
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administradores capacitados a garantir a 
qualidade. produtividade e continuidade da 
ação governamental. em consonância com 
critérios éticos especialmente estabelecidos. 

VI - Retribuição baseada na classifica
ção das funções a desempenhar. levando-se 
em conta o nivel educacional exigido pelos 
d~veres e responsabilidade do cargo. a ex
periência que o exercício dêste requer. a 
satisfação de outros requistos que se repu
tarem essenciais ao seu desempenho e às 
condições do mercado de trabalho. 

VII - Organização dos quadros funcio
nais. levando-se em conta os interêsses de 
r~crutamento nacional para certas funções 
e a necessidade de relacionar ao mercado 
de trabalho local ou regional o recrutamen
to. a seleção e a remuneração das demais 
funções. 

VIII - Concessão de maior autonomia 
aos dirigEntes e chefes na admin'str3çãJ 
de pessoal. visando a fortalecer a autori
dade do comando. em seus diferentes graus. 
e a dar-lhes efetiva responsabilidade pela 
supervisão e rendimento dos serviços sob 
sua jurisdição. 

IX - Fixação da quantidade de servi
dores. de acôrdo com as reais necessidades 
de funcionamento de cada órgão. efetiva
mente comprovadas e avaliadas na oportu
nidade da elaboração do orçamento-progra
ma. e estreita observância dos quantitati
vos que forem considerados adequados pelo 
Poder Executivo no que se refere aos dis
pêndios de pessoal. Aprovação das lota
ções segundo critérios objetivos que rela
cionam a quantidade de servidores às atri
buições e ao volume de trabalho do órgão. 

X - Eliminação ou reabsorção do 
pessoal ocioso. mediante aproveitamento dos 
servidores excedentes. ou reaproveitamento 
dos desajustados em funções compatíveis 
com as suas comprovadas qualificações e 
aptidões vocacionais. impedindo-se novas 
admissões. enquanto houver servidores dis
poníveis para a função. 

XI - Instituição. pelo Poder Executivo. 
de reconhecimento do mérito aos servidores 
que contribuam com sugestões planos e-pro
jetos não elaborados em decorrência do 

exercício de suas funções e dos quais pos
sam resultar aumento de produtividade e 
redução dos custos operacionais da admi
nistração. 

XII - Estabelecimento de mecanismos 
adequados à apresentação por parte dos 
servidores. nos vários níveis organizacio
nais. de suas reclamações e reivindicações. 
bem como à rápida apreciação. pelos órgãos 
administrativos competentes. dos assuntos 
nelas contidos. 

XIII - Estímulo ao associativismo dos 
servidores para fins sociais e culturais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo en
caminhará ao Congresso Nacional mensa
gens que consubstanciem a revisão de que 
trata êste artigo. 

Art. 95. O Poder Executivo promoverá 
as medidas necessárias à verificação da 
produtividade do pessoal a ser empregado 
em quaisquer atividades da Administração 
Direta ou de autarquia. visando a colocá
lo em niveis de competição com a ativida
de privada ou a evitar custos injustificâ
veis de operação. podendo. por via de de
creto executivo ou medidas administrativas. 
adotar as soluções adequadas. inclusive a 
Eliminação de exigência de pessoal superio
res às indicadas pelos critérios de produtt
vidade e rentabilidade. 

Art. 96. Nos têrmos da legislação traba
lhista. poderão ser contratados especialis
tas para atender às exigências de trabalho 
técnico em institutos. órgãos de pesquisa e 
outras entidades especializadas da Admi
nistração Direta ou autarquia. segundo cri
térios que. para êsse fim. serão estabeleci
dos em regulamento. 

Art. 97. Os Ministros de Estado. me
diante prévia e específica autorização do 
Presidente da República. poderão contra
tar os serviços de consultores técnicos e 
especialistas por determinado período. nas 
condições previstas neste artigo. 

CAPÍTULO n 

Das Medidas de Aplicação Imediata 

Art. 98. Cada unidade administrativa terá. 
no mais breve prazo. revista lua lotação. a 



- 400-

fim de que passe a corresponder a suas es~ 
tritas necessidades de pessoal e seja aj~ 
tada às dotações previstas no orçamento 
(art. 94, inciso IX). 

Art. 99. O Poder Executivo adotará 
providências para a permanente verificação 
da existência dz pessoal ocioso na Admi~ 
nistração Federal, diligenciando para sua 
eliminação ou redistribuição imediata. 

§ I' Sem prejuízo da iniciativa do órgão 
de pessoal da repartição, todo responsável 
por setor de trabalho em que houver pes~ 
soai ocioso deverá apresentá~lo aos centros 
de redistribuição e aproveitamento de pes~ 
soai, que deverão ser criados, em caráter 
temporário, sendo obrigatório o aproveita~ 

mento dos concursados. 

§ 2' A redistribuição de pessoal ocor~ 
rerá sempr~ no interêsse do Serviço Públi~ 
co. tanto na Administração Direta como 
em autarquia, assim como de uma para ou~ 
tra, respeitado o regime jurídico pessoal do 
servidor. 

§ 3' O pessoal ocioso deverá ser apro~ 
veitado em outro setor, continuando o ser~ 

vidor a receber pela verba da repartição 
ou entidade de onde tiver sido deslocado, 
até que se tomem as providências neces~ 

sárias à regularização da Qovimentação. 

§ 4' Com relação ao pessoal ocioso que 
não puder ser utilizado na forma dês te ar~ 
tigo. será observado o seguinte procedi~ 

mento: 

a) extinção dos cargos considerados des~ 
necessários. ficando os seus ocupantes exo~ 
nerados ou em disponibilidade, conforme 
gozem ou não de estabilidade, quando se 
tratar de pessoal regido pela legislação dos 
funcionários públicos; 

b) dispensa, com a conseqüente indeni~ 

zação legal. dos empregados sujeitos ao re~ 
gime da legislação trabalhista. 

§ 5' Não se preencherá vaga nem se 
abrirá concurso na Administração Direta 
ou em autarquia, sem que verifique, pre~ 

viamente. no competente centro de redistri~ 

buição de pessoal, a inexistência de Mrvi~ 
dor a aproveitar, possuidor da necessária 
qualificação. 

§ 6' Não se exonerará, por fôrça do dis~ 
posto neste artigo, funcionário nomeado 
em virtude de concurso. 

Art. 100. Instaurar~se-á processo admi~ 
nistrativo para a demissão ou dispensa de 
servidor efetivo ou estável, comprovada~ 

mente ineficiente no desempenho dos en~ 
cargos que lhe competem ou desidioso no 
cumprimento de seus deveres. 

Art. 101. Ressalvados os cargos em co~ 
missão definidos em ato do Poder Execu~ 
tivo como de livre escolha do Presidente da 
República, o provimento em cargos em co~ 
missão e funções gratificadas obedecerá a 
critérios que considerem, entre outros re
quisitos, os seguintes: 

I - Pertencer os funcionários aos qua~ 
dros de servidores efetivos, ocupando car~ 
go de nivel adequado e cujas atribuições 
guardem relação com as da comissão ou 
função gratificada. 

11 - Comprovação de que o funcioná
rio possui experiência adequada e curso de 
especialização apropriado ao desempenho 
dos encargos da comissão, considerando-se 
satisfeito o requisito se o funcionário se 
submeter a processo de aperfeiçoamento. 
nas condições e ocasião em que fôr esti~ 

pulado. 

IH - Obrigar-se o funcionário, quando 
se caracterizar o interêsse da Administra~ 
ção, ao regime de tempo integral e dedi~ 

cação exclusiva. 

§ I' Em conseqüência do disposto no in~ 
ciso lU dêste artigo, os funcionários que 
atenderem às condições estipuladas ficam 
sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho e perceberão gratifi~ 

cação pelo regime de tempo integral e de~ 
dicação exclusiva. 

§ 2' ~ inerente ao exercI CIO dos cargos 
em comissão e funções gratificadas diligen~ 
dar seu ocupante no sentido de que se 
aumente a produtividade. se reduzam os 
custos e se dinamizem os serviço •. 
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Art. 102. B proibida a nomeação em 
<:aráter interino por incompativel com a 
exigência de prévia habilitação em concur~ 
so para provimento dos cargos públicos, 
revogadas tôdas as disposições em contrá~ 
rio. 

Art. 103. Todo servidor que estiver 
percebendo vencimento, salário ou proven~ 
to superior ao fixado para o cargo nos 
planos de classificação e remuneração, terá 
a diferença caracterizada como vantagem 
pessoal, nominalmznte identificável, a qual 
-em nenhuma hipótese será aumentada, sen~ 
do absorvida progressivamente pelos aumen
tos que vierem a ser realizados no venci~ 
mento, salário ou provento fixado para o 
cargo nos mencionados planos. 

Art. 104. No que concerne ao regime 
de participação na arrecadação, inclusive 
<:obrança da Divida Ativa da União, fica 
estabelecido o seguinte: 

I - Ressalvados os direitos dos denun
ciantes, a adjudicação de cota parte de mul~ 
tas será feita exclusivamente aos Agentes 
Fiscais de Rendas Internas, Agentes Fis~ 
cais do Impõsto de Renda, Agentes Fiscais 
do Impôsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares 
de Impostos Internos e Guardas Aduanei
ros e somente quando tenham os mesmos 
exercido ação direta, imediata e pessoal na 
obtenção de elementos destinados à instau~ 
ração de autos de infração ou inicio de 
processos para cobrança dos débitos res
pectivos. 

II - O regime de remuneração, pre~is
to na Lei n9 1.711. de 28 de outubro de 
1952, continuará a ser aplicado exclusiva
mente aos Agmtes Fiscais de Rendas Inter
nas, Ag<:ntes Fiscais do Impôsto de Ren
da, Agentes Fiscais do Impôsto Aduanei
ro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos 
e Guardas Aduaneiros. 

III - A partir da data da presente lei, 
fica extinto o regime de remuneração ins~ 
tituído a favor dos Exatores Federais, Au
xiliares de Exatorias e Fiéis do Tesouro. 

IV - Fica, igualmente, extinta, a par~ 
tir da data desta lei, a participação dos 
Procuradores da Fazenda Nacional na co~ 

brança da Divida Ativa da União, atra~ 
vés da taxa paga pelos executados, cujo 
produto reverterá, integralmente, aos cofres 
públicos. 

V - A participação, através do Fundo 
de Estímulo, e bem assim as percentagens 
a que se referem o art. 64 da Lei n9 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, o art. 109 da Lei 
n9 3.470, de 28 de novembro de 1958 os 
artigos 69

, § 29 e 99 da Lei n9 3.756, de 20 
de abril de 1960, e o § 6" do art. 32 do 
Decreto-Lei n9 147, de fevereiro de 1967, 
ficam também extintos. 

Parágrafo único. Comprovada a adjudi~ 
cação da cota-parte de multas com deso~ 
bediência ao que dispõe o inciso I dêste 
artigo, serão passíveis de demissão, tanto 
o responsável pela prática dêsse ato, quan~ 
to os servidores que se beneficiarem com 
as vantagens dêle decorrentes. 

Art. 105. Aos servidores que, data da 
presente lei estiverem no gôzo das vanta~ 
gens previstas nos incisos lIl, IV e V do 
artigo anterior fica assegurado o direito de 
percebê-las, como diferença mensal, desde 
qUe esta não ultrapasse a média mensal que, 
àquele titulo, receberam durante o ano 
1966, e até que, por fôrça dos reajustame~ 
tos de vencimentos do funcionalismo, o ní~ 

vel de vencimentos dos cargos que ocupa~ 
rem alcance importáncias correspondentes à 
soma do vencimento básico e da diferença 
de vencimentos. 

Art. 106. Fica extinta a Comissão de 
Classificação de cargos transferindo-se ao 
DASP, seu acervo, documentação, recursos 
orçamentários e atribuições. 

Art. 107. A fim de permitir a revlsao 
da legislação e das normas regulamentares 
relativas ao pessoal do Serviço Público Ci~ 
vil, nos têrmos do disposto no art. 94, da 
1'resente lei, suspendem-se nesta data as 
readaptações de funcionários, que ficam 
incluídas na competência do DASP. 

Art. 108. O funcionário, em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, pres~ 
tará serviços em dois turnos de trabalho, 
quando sujeito a expediente diário. 
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Parágrafo único. Incorrerá em falta 
grave, punível com demissão, o funcioná
rio que perceber, a vantagem de que trata 
êste artigo e não prestar serviços corres
pondentes e bem assim o chefe que atestar 
a prestação irregular dos serviços. 

Art. 109. fica revogada a legislação 
que permite a agregação de funcionários em 
cargos, em comissão e em funções gratifi
cadas, mantidos os direitos daqueles que, 
na data desta lei, hajam completado as 
condições estipuladas em lei para a agre
gação, e não manifestem, expressamente, o 
desejo de retornarem aos cargos de origem. 

Parágrafo unico. Todo agregado é obri
gado a prestar serviços, sob pena de sus
pensão dos seus vencimentos. 

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos 
cargos em comissão e das funções gratifi
cadas da Administração Direta e das au
tarquias, para supressão daqueles que não 
corresponderem às estritas necessidades dos 
serviços, em razão de sua estrutura e fun
cionamento. 

Art. 111. A colaboração de natureza 
eventual à Administração Pública Federal 
sob a forma de prestação de serviços, re
tribuída mediante recibo, não caracteriza, 
em hipótese alguma, vínculo empregatí
cio com o Serviço Público Civil. e sõmen
te poderá ser atendida por dotação não 
classificada na rubrica "PESSOAL", e nos 
limites estabelecidos nos respectivos pro
gramas de trabalho. 

Art. 112 . O funcionário que houver 
atingido a idade máxima (setenta anos) 
prevista para aposentadoria compulsória 
não poderá exercer cargo em comissão ou 
função gratificada, nos quadros dos Minis
térios, do DASP e das autarquias. 

Art. 113. Revogam-se, na data da pu
blicação da presente lei, os arts. 62 e 63 
da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
e demais disposições legais e regulamenta
res que regulam as readmissões no serviço 
público federal. 

Art. 1 H. O funcionário público ou au
tárquico que, por fôrça de dispositivo le
gal, puder manifestar opção para integrar 

quadro de pessoal de qualquer outra enti
dade e por esta aceita, terá seu tempo de 
serviço anterior, devidamente comprovado. 
averbado na instituição de previdência, 
transferindo-se para o INPS as contribui
ções pagas ao IPASE. 

CAPÍTULO III 

Do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil 

Art. 115. O Departamento Administra
tivo do Pessoal Civil (DASP) é o órgão 
central do sistema de pessoal, responsável 
pelo estudo, formulação de diretrizes, ori
entação, coordenação, supervisão e con
trõle dos assuntos concernentes à adminis
tração do Pessoal Civil da União. 

Parágrafo único. Haverá em cada Mi
nistério um órgão de pessoal integrante do 
sistema de pessoal. 

Art. 116. Ao Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP) in
cumbe: 

I - Cuidar dos assuntos referentes ao 
referentes ao pessoal civil da União. ado
tando medidas, visando ao seu aprimora
m:nto e maior eficiência. 

11 - Submeter ao Presidente da Repú
l-lic.a os projetos de regulamentos indispen
sáveis à execução das leis que dispõem 
sôbre a função pública e os servidores ci
'vis da União. 

IH - Zelar pela observância dessas leis 
e regulamentos, orientando, coordenando 
e fiscalizando sua execução, e expedir nor
mas gerais obrigatórias para todos os ór
gãos. 

IV - Estudar e propor sistema de clas
Sificação e de retribuição para o serviço 
civil, administrando sua aplicação. 

V - Recrutar e selecionar candidatos 
para os órgãos da Administração Direta e 
autarquias. podendo delegar, sob sua ori
entação, fiscalização e contrôle, a realiza
ção das provas o m1lis próximo possiV'?! 
das áreas de regulamento. 
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VI - Manter estatisticas atualizadas 
sôbre os servidores civis, inclusive os da 
Administração Indireta. 

VII - Zelar pela criteriosa aplicação 
dos principios de administração de pessoal 
com vistas ao tratamento justo dos servi
dores civis, onde quer que se encontrem. 

VIII - Promover medidas visando ao 
bem-estar social dos servidores civis da 
União e ao aprimoramento das relações hu
manas no trabalho. 

IX - Manter articulação com as enti
dades nacionais e estrangeiras que se de
dicam a estudos de administração de pes
soal. 

X - Orientar, coordenar e superinten
der as medidas de aplicação imediata (Ca
pitulo lI, dêste Titulo). 

Art. 117. O Departamento Administra
tivo do Pessoal Civil prestará às Comis
sões Técnicas do Poder Legislativo tôda 
cooperação que fôr solicitada. 

Parágrafo único. O Departamento deve
rá colaborar com o Ministério Público Fe
deral nas causas que envolvam a aplica
ção da legislação do pessoal. 

Art. 118. Junto ao Departamento ha
verá o Conselho Federal de Pessoal, que 
funcionará como órgão de consulta e cola
boração no concernente à politica de Pes
soal do Govêmo e opinará na esfera admi
nistrativa, quando solicitado pelo Presiden
te da República ou pelo Diretor-Geral do 
DASP, nos assuntos relativos à administra
ção do pessoal civil. inclusive quando cou
ber recurso de decisão dos Ministérios na 
forma estabelecida em regulamento. 

Art. 119. O Conselho Federal de Ad
ministração de Pessoal será presidido pelo 
Diretor-Geral do Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil e constituido de 
quatro membros, com mandato de três anos, 
nomeados pelo Presidente da República, 
sendo: dois funcionários, um da Adminis
tração Direta e outro da Indireta. ambos 
com mais de vinte anos de Serviço Público 

da União com experiência em administra
ção e relevante fôlha de serviços; um espe
cialista em direito administrativo; e um ele
mento de reconhecida experiência no setor 
de atividade privada. 

§ 1· O Conselho reunir-se-á ordinària
mente duas vêzes por mês e extraordinària
mente. por convocação de seu presidente. 

§ 2' O Conselho contará com o apoio 
do Departamento. ao qual ficarão efetos 
os estudos indispensáveis ao seu funciona
mento e bem assim. o desenvolvimento e a 
realização dos trabalhos compreendidos em 
sua área de competência. 

§ 3· Ao Presidente e aos Membros do 
Conselho é vedada qualquer atividade po
lítico-partidário. sob pena de exoneração 
ou perda de mandato. 

Art. 120. O Departamento prestará tô
da cooperaç50 solicitada pelo Ministro res
ponsável pela Reforma Administrativa. 

Art. 121. A medidas relacionadas com 
o recrutamento. seleção, aperfeiçoamento e 
administração do assessoramento superior 
da Administração Civil. de aperfeiçoamento 
de pessoal para o desempenho dos cargos 
em comissão e funções gratificadas a que 
se referem o art. 101 e seu inciso 11 (Tí
tulo XI. Capitulo IX) e de outras funções 
de supervisão ou especializadas. constituí
rão encargo de um Centro de Aperfeiçoa
mento, órgão autônomo vinculado ao De
partamento Administrativo do Pessoal Ci
vil. 

Parágrafo único. O Centro de Aperfei
çoamento promoverá, direta ou indireta
mente mediante convênio, acôrdo ou con
trato, a execução das medidas de sua atri
buição. 

CAPÍTULO IV 

Do Assessoramento Superior da 
Administração Civil 

Art. 122. O assessoramento superior da 
Administração Civil, integrado por funções 
de direção e assessoramento especializado 
dos Órgãos Centrais dos Ministérios (art. 
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22) e do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (art. 115) será atendido por 
titulares de cargos em comissão e por pes~ 
soaI técnico especializado. 

Art. 123. Os cargos em COIDlssao serão 
preenchidos por pessoas da Administração 
Direta ou Indireta ou do setor privado e 
as nomeações sàmente poderáo recair na~ 
que1as de comprovada idoneidade e cujo 
curriculo certifique a experiência requeri~ 

da para o desempenho da função . 

Parágrafo único. Enquanto durar a co~ 

missão, o nomeado afastar-se-á de qual~ 
quer cargo ou função que desempenhe no 
Serviço Público ou no setor privado. 

Art. 124. O pessoal técnico especiali~ 
zado destinado a funções de assessoramen~ 
to superior da Administração Civil será 
recrutado no setor público e no setor pri
vado, selecionado segundo critérios espe~ 
cíficos submetido a continuo treinamento 
e aperfeiçoamento que assegurem o conhe
cimento e utilização das técnicas e instru
mentos modernos de administração, e fica
rá sujeito ao regime da Legislação Traba
lhista. 

§ I' A seleção de pessoal técnico espe
cializado estará a cargo do Centro de 
Aperfeiçoamento (art. 121) em articulação 
os Ministérios interessados. 

§ 2' As admissões poderão ser realiza
das para o desempenho das funções pre
vistas em regulamento, o qual levará em 
conta a natureza da atividade e as peculia
ridades dos serviços a atender e estabelece
rá normas de conduta baseada em ética 
profissional. 

§ 39 O regime salarial será estabeleci
do na regulamentação, em consonância com 
as funções a serem desempenhadas. 

§ 4' O funcionário público admitido em 
tunção técnica especializada, no regime da 
legislação trabalhista, ficará afastado do 
cargo qu~ ocupa, em caráter efetivo, en
quanto perdurar aquela situação temporária, 
só contando o tempo de serviço correspon~ 
dente para fins de promoção e aposenta
doria. 

TITULO XII 

Das Normas Relativas a Licitaçóell para 
Compras, Obras, Serviços e AlIenações 

Art. 125. As licitações para compras, 
obras e serviços passam a reger-se, na Ad
niministração Direta e nas autarquias, pe
las normas consubstanciadas neste Título 
e disposições complementares aprovadas 
em decreto. 

Art. 126. As compras, obcas e IICrviços 
efetuar-se-ão com estrita observância do 
principio da licitação. 

I' A licitação só será dispensada nos 
casos previstos nesta lei. 

§ 29 E: dispensável a licitação: 

a) nos casos de guerra, grave perturba
ção da ordem ou calamidade pública. 

b) quando sua realização comprometer 
a segurança nacional a juízo do Presidente 
da República; 

c) quando não acudirem interessados à 
licitação anterior, mantidas, neste caso, as 
condições prestabelecidas; 

d) na aquisição de materiais, equipamen
tos ou gêneros que só podem ser forneci
dos por produtor, emprêsa ou representan
te comercial exclusivos bem como na con~ 
tratação de serviços com profissionais ou 
firmas de notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e ob
jetos históricos; 

f) quando a operação envolver conces
sionário de serviço públicO ou. exclusiva
mente, pessoas de direito público Interno 
ou entidades sujeitas ao seu contrôle ma
joritário; 

g) na aquisição ou arrendamento de imó
veis destinados ao Serviço Público; 

h) nos casos de emergência, caracteri
zada a urgência de atendimento de situa
ção que possa ocasionar prejuizoil ou com
prometer a segurança de pessoas, obras, 
bens ou equipamentos; 
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i) nas compras ou execução de obras e 
serviços de pequeno vulto. entendidos 
como tal os que envolverem importância 
inferior a cinco vêzes. no caso de compras. 
e serviços. e a cinqüenta vêzes. no caso de 
obras. o valor do maior salário-mínimo 
mensal 

§ 3~ A utilização da faculdade contida 
na alínea h do parágrafo anterior deverá 
ser imediatamente objeto de justificação 
perante a autoridade superior. que julgará 
do acêrto da medida e. se fõr o caso. pro
moverá a responsabilidade do funcionário. 

Art. 127. São modalidades de licitação: 

I - A concorrência. 

11 - A tomada de preços. 

111 - O convite. 

§ I" Concorrência é a modalidade de li
citação a que deve recorrer a Administra
ção nos casos de compras. obras ou servi
ços de vulto, em que se admite a participa
ção de qualquer licitante através de con
vocação da maior amplitude. 

§ ~ Nas concorrências. haverá, obriga
tõriamente, uma fase inicial de habilitação 
preliminar destinada a comprovar a plena 
qualificação dos interessados para realiza
ção do fornecimento ou execução da obra 
ou serviço programados. 

§ 3" Tomada de preços é a modalida
de de licitação entre interessados previa
mente registrados. observada a necessária 
habilitação. 

§ 4" Convite é a modalidade de lici
tação entre interessados no ramo pertinen
te ao objeto da licitação, em número mi
nimo de três, escolhidos pela unidade ad
ministrativa. registrados ou não. e convo
cados por escrito com antecedência minima 
de 3 (três) dias úteis. 

§ 5~ Quando se tratar de compras ou 
serviços. cabe realizar concorrência se o 
seu vulto ror igualou superior a dez mil 
vêzes o valor do maior salário-minimo 
mensal; tomada de preços, se inferior 
àquele valor e igualou superior a cem vê-

zes o valor do maior salário-mínimo me~ 
sal; e convite. se inferior a cem vêzes o 
valor do maior salário-mínimo, observado 
o disposto na alínea i do § 29 do art. 126. 

§ 69 Quando se tratar de obras. caberá 
realizar concorrência se o seu vulto fõro 
igualou superior a quinze mil vêzes o va
lor do maior salário-mínimo mensal; toma
da de preços. se inferior àquele valor e 
igualou superior a quinhentas vêzes o V'éV 

lor do maior salário-mínimo mensal; con
vite, se inferior a quinhentas vêzes o va
lor do salário-minimo mensal. observado o 
disposto na alínea i do § 2' do art. 126. 

§ 7" Nos casos em que couber tomada 
de preços. a autoridade administrativa po
derá preferir a concorrência. sempre que 
julgar conveniente. 

Art. 128. Para a realização de tomadas 
de preços. as unidades administrativas 
manterão registros cadastrais de habilita
ção de firmas, periõdicamente atualizada e 
consoantes com as qualificações especifi
tas estabelecidas em função da natureza e 
vulto dos fornecimentos. obras ou serviços. 

§ I" Serão fornecidos certificados de re
gistro aos interessados inscritos. 

§ 2" As unidades administrativas que 
incidentalmente não disponham de registro 
cadastral poderão socorrer-se do de outra. 

Art. 129. A publiCidade das licitações 
será assegurada: 

I - No caso de concorrência, median
te publicação. em órgão oficial e na im
prensa diária, com antecedência minima de 
trinta dias, de notícia resumida de sua aber
tura, com indicação do local em que os 
interessados poderão obter o edital e tôdas 
as informações necessárias. 

11 - No caso de tomada de preços. 
mediante afixação de edítal. com antece
dência mínima de quinze dias. em local 
acessível aos interessados e comunicação 
às entidades de classe. que os representem. 

Parágrafo unICo. A Administração p0-

derá utilizar outros meios de informação 
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ao seu alcance para maior divulgação das 
licitações, com o objetivo de ampliar a 
área de competição. 

Art. 130 No edital indicar-se-á, com 
antecedência prevista, pelo menos: 

I - Dia, hora e local . 

II - Quem receberá as propostas. 

III - Condições de apresentação de 
propostas e da participação na licitação. 

IV - Critério de julgamento das pro
postas. 

V - Descrição sucinta e precisa da li
citação. 

VI - Local em qU2 serão prestadas 
informações e fornecidas plantas, instru
ções, especificações e outros elementos 
necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto da licitação. 

VII - Prazo máximo para cumprimen
to do objeto da licitação. 

VII - Natureza da garantia, quando 
exigida. 

Art. 131. Na habilitação às licitações, 
exigir-se-á dos interessados, exclusivamen
te, documentação relativa: 

I - A personalidade juridica. 

II - A capacidade técnica. 

IH - A idoneidade financeira. 

Art. 132. As licitações para obras ou 
serviços admitirão os seguintes regimes de 
execução: 

I - Empreitada por preço global. 

II - Empreitada por preço unitário. 

IH - Administração contratada. 

Art. 133. Na fixação de critérios para 
julgamento das licitações levar-se-ão em 
conta, no interêsse do serviço público, as 
condições de qualidade, rendimento. preços, 
condições de pagamento, prazos e outras 
pertinentes, estabelecidas no edital. 

Parágrafo único. Será obrigatória a ju~
tificação escrita da autoridade competente, 
sempre que não fõr escolhida a proposta 
de menor preço. 

Art. 134. As obrigações, decorrentes 
de licitação ultimada, constarão de: 

I - Contrato bilateral, obrigatório nos 
casos de concorrência e facultativo nos de
mais casos, a critério da autoridade ad
ministrativa. 

II - Outros documentos hábeis, tais 
como cartas-contratos, empenho de despe
sas, autorização de compra e ordens de 
execução de serviço. 

§ I" Será fornecida aos interessados, 
sempre que possível, a minuta do futuro 
contrato. 

§ 2' Será facultado a qualquer partici
pante da licitação o conhecimento dos têr
mos do contrato celebrado. 

Art. 135. Será facultativa, a critério da 
autoridade competente, a exigência de 
prestação de garantia por parte dos licitan
tes, segundo as seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro, em titulos da 
divida pública ou fideijussória. 

II - Fiança bancária. 

IH - Seguro-garantia. 

Art. 136. Os fornecedores ou executan
tes de obras ou serviços estarlio sujeitos 
às seguintes penalidades: 

I - Multa, prevista nas condições de 
licitação. 

II - Suspensão do direito de licitar, 
pelo prazo que a autoridade competente 
fixar, segundo a gradação que fôr estipu
lada em função da natureza da falta. 

IH - Declaração de indoneidade para 
licitar na Administração Federal. 

Parágrafo único. A declaração de ini
doneidade será publicada no órglio oficial. 
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Art. 137 . Os recursos admissíveis em 
em qualquer fase da licitação ou da exe~ 
cução serão definidos em regulamento. 

Art. 138. ~ facultado à autoridade ime~ 
diatamente superior àquela que proceder à 
licitação anulá~la por sua própria inicia~ 
tiva. 

Art. 139. A licitação só será iniciada 
após definição suficiente do seu objeto e. 
se referente a obras. quando houver ante~ 
projeto e especificações bastantes para per~ 
feito entendimento da obra a realizar. 

Parágrafo único. O disposto na parte 
final dêste artigo não se aplicará quando 
a lidtação versar sõbre taxa única de re~ 
dução ou acreSClmo dos preços unitários 
objeto de Tabela de Preços ofida!. 

Art. 140. A atuação do licitante no 
cumprimento de obrigações assumidas será 
anotada no respectivo registro cadastral. 

l\.rt. 141. A habilitação preliminar. a 
inscrição em registro cadastral e o julga, 
mento das concorrências e tomadas de pre~ 
ços deverão ser confiados a comissão de. 
pelo menos. três membros. 

Art. 142. As licitações de âmbito inter
nacional ajustar~se-ão às diretrizes estabe~ 
lecidas pelos órgãos responsáveis pela po' 
Iitica monetária e pela política de comér~ 
cio exterior. 

Art. 143. As disposições dêste Título 
aplicam-se. no que couber. às alienações. 
admitindo,se o leilão. neste caso. entre as 
modalidades de licitação. 

Art. 144. A elaboração de projetos 
poderá ser objeto de concurso. com esti~ 
pulações de prêmios aos concorrentes cla~ 
sificados. obedecidas as condições que se 
fixarem em regulamento. 

TíTULO XIII 

Da Reforma Administrativa 

Art. 145. A Administração Federal será 
objeto de uma reforma de profundidade 
para ajustá-la às disposições da presente 

lei e. especialmente. as diretrizes e princí~ 
pios fundamentais enundados no Título li. 
tencJo..se como revogadas. por fõrça desta 
lei. e à medida que sejam expedidos os 
atos a que se refere o art. 146. parágrafo 
único, alínea b, as disposições legais que 
forem com ela colidentes ou íncompatíveis. 

Parágrafo único. A aplícação da pre~ 
sente lei deverá objetivar. prioritàriamen~ 
te. a execução ordenada dos serviços da 
Administração Federal. segundo os princí~ 
pios nela enunciados e com apoio na ins~ 

trumentação básica adotada. não devendo 
haver solução de continuidade. 

Art. 146. A Reforma Administrativa. 
iniciada com esta lei. será realizada por 
etapas. à medida que se forem ultimande 
as providência~ necessárias à sua execução. 

Parágrafo único. Para os fins dêste ar~ 
tigo. o Poder Executivo: 

a) promoverá o levantamento das leis. 
decretos e atos regulamentares que dispo~ 
nham sõbre a estruturação. funcionamento 
c competência dos órgãos da Administração 
federal. com o propósito de ajustá~los às 
disposições desta lei; 

b) obedecidas as diretrizes, principios 
fundamentais e demais disposições da pre~ 
sente lei e respeitado o disposto na C0ns
tituição federal quando à competência do 
Poder Legislativo. expedirá progressiva~ 
mente os atos de reorganização. reestrutu
ração. lotação. definição de competência. 
revisão de funcionamento e outros neces~ 
sários à efetiva implantação da reforma: 

c) proporá ao Congresso Nacional as 
medidas complementares de natureza legis~ 
lativa que se fizerem necessárias. 

Art. 147. A orientação. coordenação e 
supervisão das providêndas de que trata 
êste Título ficarão a cargo do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral. p~ 
dendo. entretanto. ser atribuídas a um Mi~ 
nistro Extraordinário para a Reforma Ad~ 
ministrativa. caso em que a êste caberão 
os assuntos de organização administrativa. 

Art. 148. Para atender às despesas dt
correntes de execuçAo da Reforma Admi-
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nistrativa. fica autorizada a abertura pelo 
Ministério da Fazenda do crédito especial 
de NCr$ 20.000.000.00 (vinte milhões de 
cruzeiros novos). com vigéncia nos exer
cicios de 1967 a 1968. 

§ 1~ Os recursos do crédito aberto nes
te artigo incorporar-se-ão ao "Fundo de 
Reforma Administrativa". que poderá re
ceber doações e contribuições destinadas ao 
aprimoramento da Administração federal. 

§ 2~ O Fundo de Reforma Administra
tiva. cuja utilização será disciplinada em 
regulamento. será administrado por um ór
gão temporário de implantação da Refor
ma Administrativa. que funcionará junto ao 
Ministro responsável pela Reforma Admi
nistrativa. 

Art. 149. Na implantação da reforma 
programada. inicialmente. a organização 
dos novos Ministérios e bem assim. priori
tàriamente. a instalação dos Órgãos Cen
trais. a começar pelos de planejamento. 
coordenação e de contrõle financeiro (art. 
22. item I) e pelos órgãos centrais dos sis
temas (art. 31). 

Art. 150. Até que os quadros de funcio
nários sejam ajustados à Reforma Adminis
trativa. o pessoal que os integra. sem pre
juizo de sua situação funcional. para os 
efeitos legais. continuará a servir nos ór
gãos em que estiver lotado. podendo pas
sar a ter exercício. mediante requisição. 
nos órgãos resultantes de desdobramento 
ou criados em virtude da presente lei. 

Art. 151. O Ministro responsável pela 
Reforma Administrativa terá. também. as 
seguintes missões: 

I - Orientar e coordenar os estudos de 
que trata o Titulo XI. Capítulo I (Nor
mas Gerais). 

II - Orientar e coordenar a revisão das 
lotações das unidades administrativas. 

III - Orientar e coordenar as providên
cias concernentes ao pessc ai ocioso. 

IV - Superintender os estudos que de
vem ser realizados para constituição. em 

bases definitivas. do Assessoramento Su
perior da Administração Civil. 

Parágrafo único. O Ministro responsá
vel pela Reforma Administrativa contará 
com a estreita cooperação do Departamen
to Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP). 

Art. 152. A finalidade e as atribuições 
dos órgãos da Administração Direta regu
larão o estabelecimento das respectivas es
truturas e lotações de pessoal. 

Art. 153. Para implantação da Refor
ma Administrativa poderá deixar ajustados 
estudos e trabalhos técnicos a serem reali
zados por pessoas fisicas ou jurídicas. nos 
têrmos das normas que se estabelecerem em 
decreto. 

Art. 154. Os decretos e regulamentos 
expedidos para execução da presente lei 
disporão sõbre a subordinação e vincula
ção de órgãos e entidades aos diversos Mi
nistérios. em harmonia com a área de com
petência dêstes. diSCiplinando a transferên
cia de repartições e órgãos. 

TíTULO XIV 

Das MEdidas Especiais de Coordenação 

CAPÍTULO I 

Da Ciência e Tecnologia 

Art. 155. O Poder Executivo poderá 
atribuir a um Ministro Extraordinário para 
Ciência e Tecnologia a missão de coorde
nar iniciativas e providências que contri
buam ao estímulo e intensificação das ati
"idades nesse setor. visando ao progresso 
do País e sua maior participação nos re
sultados alcançados no plano internadonal. 

§ 19 A missão atribuída ao Ministro 
Extraordinário terá a duração que fôr de
terminada pelo Presidente da República. 
vinculando-se ao referido Ministro. nesse 
pzriodo. o Conselho Nacional de Pesquisas. 
a Comissão Nacional de Energia Nuclear e 
os órgãos de atividades espaciais. 
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§ 2" A função do Ministro Extraordi
nário será principalmente de coordenação 
e estimulo. 

CAPÍTULO 11 

Da Política Nacional de Saúde 

Art. 156. A formulação e coordenação 
da política nacional de saúde, em âmbito 
nacional e regional. caberá ao Ministério 
da Saúde. 

§ l° Com o objetivo de melhor apro
veitar recursos e meios disponíveís e de 
obter maior produtividade, visando a pro
pordonar efetiva assistência médico-social 
à comunidade, promoverá o Ministério da 
Saúde a coordenação, no âmbito regional 
das atividades de assistência médico-social. 
órgãos federais, estaduais, municipais, do 
de modo a entrosar as desempenhadas por 
Distrito Federal, dos Territórios e das en
tidades do setor privado. 

§ 2" Na prestação da assistência médi
ca dar-se-á preferência à celebração de 
convênios com entidades públicas e priva
das, existentes na comunidade. 

§ 3~ A assistência médica da Previdên
cia Sodal, prestada sob a jurisdição do Mi
nistério do Trabalho e Previdência Social. 
obedecerá, o âmbito nacional e regional, à 
política nacional de saúde. 

CAPÍTULO 111 

Do Abastecimento Nacional 

Art. 157. O Govêrno poderá atribuir a 
responsabilidade pela política nacional do 
abastecimento e sua execução ao Ministro 
de Estado da Agricultura, ao qual ficará 
vinculada a Superintendência Nacional do 
Abastedmento (SUNAB), ou a um Minis
tro Extraordinário, caso em que a SUNAB 
a este estará vinculada. 

Parágrafo único. Em qualquer das hi
póteses, o Ministro contará com o assesso
ramento de uma Comissão para coordena
ção da política nacional de abastecimento 
e articulação com os interessados, por êle 

presidida, integrada por representantes de 
Ministérios e pelo Superintendente da 
SUNAB, que será o Secretário-Executivo 
da Comissão. 

Art. 158. Se não considerar oportunas 
as medidas consubstanciadas IK> artigo an
terior, o Govêrno poderá atribuir a formu
lação e coordenação da política nacional 
do abastecimento a uma Comissão Nacio
nal de Abastecimento, órgão intermíniste
ria I, cuja composição, atribuições e funcio
namento serão fixados por decreto e que 
contará com o apoio da Superintendência 
Nacional do Abastecimento. 

Art. 159. Fica extinto o Conselho Deli
berativo da Superintendência Nacional do 
Abastecimento. de que trata a Lei Delega
da nO 5, de 26 de setembro de 1962. 

Art. 160. A Superintendência Nacional 
do Abastecimento ultimará, no mais breve 
prazo, a assinatura de convênios com OS 

Estados, Prefeitura do Distrito Federal e 
Territórios com o objetivo de transferir
lhes os encargos de fiscalização atribuídos 
àquela Superintendência. 

CAPÍTULO IV 

Da Integração dos Transportes 

Art. 161. Ficam Extintos os Conselhos 
Setoriais de Transportes que atualmente 
funcionam junto às autarquias do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, sendo as 
respectivas funções absorvidas pelo Con
selho Nadonal de Transportes, cujas atri
buições, organização e funcionamento serllo 
regulados em lei. 

Art. 162. Tendo em vista a integração 
em geral dos transportes, a coordenação 
entre os Ministérios da Aeronáutica e dos 
Transportes será assegurada pelo Conse
lho Nacional de Transportes que se pro.
nunciará obrigatõriamente quanto aos as
suntos econômico-financeiros da aviação 
comercial e, em particular, sôbre: 

a) concessão de linhas, tanto nacionais 
como no exterior; 

b) tarifas; 
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c) subvenções; 

d) salários (de acôrdo com a política 
salarial do Govêrno). 

Art. 163. O Conselho será presidido 
pelo Ministro de Estado dos Transportes e 
dêle participará, como representante do 
Ministério da Aeronáutica, o chefe do ór
gão encarregado dos assuntos da aeronáu
tica civil. 

Art. 164. O Poder Executivo, se julgar 
conveniente, poderá formular a integração 
no Ministério dos Transportes, das ativi
d::.des concernentes à aviação comercial. 
compreendendo linhas aéreas regulares, 
subvenções e tarifas, permanecendo sob a 
competência da Aeronáutica Militar as de
mais atribuições constantes do item IV e 
as do item V do Parágrafo único do art. 
63 e as relativas ao contrôle de pessoal e 
das aeronaves. 

§ l- A integração poderá operar-se 
gradualmente, celebrando-se, quando neces
sário. convênios entre os dois Ministérios. 

§ 2' Promovec-se-á, em conseqüência, o 
ajuste das atribuições come' idas ao Conse
lho Nacional de Transpones nesse par
ticular. 

CAPITULO V 

Das Comunicações 

Art. 165. O Conselho Nacional de Te
lecomunicações, cujas atribuições, organiza
ção e funcionamento serão objeto de regu
lamentação pelo Poder Executivo. passará 
a integrar, como órgão normativo de con
sulta. orientação e elaboração da politica 
nacional de telecomunicações. a estrutura 
do Ministério das Comunicações. logo que 
êste se instale. e terá a seguinte compo
sição: 

I - Presidente o Secretário-Geral do 
Ministério das Comunicações. 

II - Representante do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas. 

III - Representante do Ministério da 
Educação e Cultura. 

IV 
Justiça. 

Representante do Ministério da 

V - Representante do Ministério do 
Interior. 

VI - Representante do Ministério da 
Indústria e do Comércio. 

VII - Representante dos Correios e 
Telégrafos. 

VIII - Representante do Departamen
to Nacional de Telecomunicações. 

IX - Representante da Emprêsa Brasi
leira de Telecomunicações. 

X Representante das Emprêsas Con-
cessionárias de Serviços de Telecomuni
cações. 

Parágrafo UDlCO. O Departamento Na
cional de Telecomunicações passa a inte
grar. como Órgão Central (art. 22. inci
so lI). o Ministério das Comunicações. 

Art. 166. A exploração dos troncos in
terurbanos. a cargo da Emprêsa Brasileira 
de Telecomunicações. poderá. conforme as 
conveniências econômicas e técnicas do 
serviço. ser feita diretamente ou mediante 
contrato. delegação ou convênio. 

Parágrafo único. A Emprêsa Brasileira 
de Telecomunicações poderá ser acionista 
de qualquer das emprêsas com que tiver 
tráfego mútuo. 

Art. 167. Fica o Poder Executivo au
torizado a transformar o Departamento dos 
Correios e Telégrafos em entidades de Ad
ministração Indireta. vinculada ao Minis
tério das Comunicações. 

CAPÍTULO VI 

Da Inte{Jf'ação das Fôrças Azmadas 

Art. 168. O Poder Executivo promo
verá estudos visando à criação do Minis
tério das Fôrças Armadas para oportuno 
encaminhamento do projeto de lei ao Con
gresso Nacional. 

Art. 169. Como medida preparatória e 
preliminar à criação do Ministério. a ga-
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rantia da mais perfeita integração das Fôr
ças Armadas e a coordenação de suas ati
vidades poderão ser asseguradas na forma 
dos arts. 36, 37 e parágrafo único e 50 da 
presente lei. 

TITULO XV 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Iniciais 

Art. 170. O Presidente da República, 
por motivo relevante de interêsse público, 
poderá avocar e decidir qualquer assunto 
na esfera da Administração federal. 

Art. 171. A Administração dos Terri
tórios federais, vinculados ao Ministério do 
Interior, exercer-se-á através de programas 
plurianuais, concordantes em objetivos e 
etapas com os planos gerais do Govérno 
federal. 

Art. 172. O Poder Executivo assegu
rará autonomia administrativa e financeira, 
no grau conveniente, aos serviços, institu
tos e estabelecimento incumbidos da super
visão ou execução de atividades de pes
quisa ou ensino, de caráter industrial e de 
outras que, por sua natureza especial. exi
jam tratamento diverso do aplicável aos 
demais órgãos de Administração Direta, 
observada, em qualquer caso, a supervisão 
ministerial. 

Parágrafo unlCO. Os órgãos a que se 
refere éste artigo terão a denominação ge
nérica de Órgãos Autônomos. 

Art. 173. Os atos de provimento de 
cargos públiCOS ou que determinarem sua 
vacância assim como os referentes a pen
sões, aposentadorias e reformas, serão as
sinados pelo Presidente da República ou, 
mediante delegação déste, pelos Ministros 
de Estado, conforme se dispuser em regu
lamento. 

Art. 174. Os atos expedidos pelo Pre
sidente da República ou Ministros de Es
tado, quando se referirem a assuntos da 
mesma natureza, poderão ser objeto de um 

só instrumento, e o órgão administrativo 
competente expedirá os atos complementa
res ou apostilas. 

Art. 175. Para cada órgão da Adminis
tração federal. haverá prazo fixado em re
gulamento para as autoridades administra
tivas exigirem das partes o que se fizer 
necessário à instrução de seus pedidos. 

§ 19 As partes serão obrigatoriamente 
notificadas das exigências por via postal, 
sob registro, ou por outra forma de comu
nicação direta. 

§ 29 Satisfeitas as exigências, a auto
ridade administrativa decidirá o assunto no 
prazo fixado pelo regulamento, sob pena 
de responsabilização funcional. 

Art. 176. Ressalvados os assuntos de 
caráter sigiloso, os órgãos do Serviço Pú
blico estão obrigados a responder às con
sultas feitas por qualquer cidadão, desde 
que relaCionadas com seus legitimos inte
rêsses e pertinentes a assuntos especificos 
da repartição. 

Parágrafo único. Os chefes de serviço 
e os servidores serão solidàriamente respon
sáveis pela efetição de respostas em tempo 
oportuno. 

Art. 177. Os conselhos, colnissões e ou
tros órgãos colegiados que contarem com 
a representação de grupos ou classes eco
nômicas diretamente interessados nos as
suntos de sua competência, terão funções 
exclusivamente de consulta, coordenação e 
assessoramento, sempre que àquela repre
sentação corresponda um número de votos 
superior a um têrço do total. 

Parágrafo único. Excetuam-se do dis
posto neste artigo os órgãos incumbidos do 
julgamento de litígios fiscais e os legal
mente competentes para exercer atribuições 
normativas e decisórias relacionadas com 
;)S impostos de importação e exportação. e 
medidas cambiais correlatas. 

Art. 178. As autarquias, emprésas ou 
sociedades em que a União detenha a 
maioria ou a totalidade do capital votante 
e que acusem a ocorrência de prejuízo COD

tinuado, poderão ser liquidadas ou incar-
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poradas a outras entidades por ato do Po
der Executivo, respeitados os direitos asse
gurados aos eventuais acionistas minoritá
rios, se houver, nas leis e atos constitutivos 
de cada entidade. 

Art. 179. Observado o disposto no art. 
13 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 
1964, o Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral atualizará, sempre que se 
fizer necessário, o esquema de discrimina
ção ou especificação dos elementos da des
pesa orçamentária. 

Art. 180. As atribuições previstas nos 
arts. 111 a 113, da Lei n9 4.320, de 17 de 
março de 1964, passam para a competên
cia do Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral. 

Art. 181. Para os fins dos Titulos XIII 
desta lei. poderá o Poder Executivo: 

I - Alterar a denominação de cargos 
em comissão. 

II - Reclassificar cargos em COInlssao, 
respeitada a tabela de simbolos em vigor. 

III - Transformar funções gratificadas 
em cargos em comissão, na forma da lei. 

IV - Declarar extintos os cargos em 
comissão que não tiverem sido mantidos, 
alterados ou reclassificados até 31 de de
zembro de 1968. 

Art. 182. Nos casos do incisos 11 e III 
do art. S9, e no do inciso I do mesmo ar
tigo, quando se tratar de serviços indus
triais, o regime de pessoal será o da Con
solidação das Leis do Trabalho; nos de
mais casos, o regime jurídico do pessoal 
será fixado pelo Poder Executivo. 

Art. 183. As entidades e organizações 
em geral, dotadas de personalidade jurídica 
de direito privado, que recebem contribui
ções parafiscais e prestam serviços de in
terêsse público ou social. estão sujeitas à 
fiscalização do Estado nos têrmos e condi
ções estabelecidas na legislação pertinente 
a cada uma. 

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude 
da presente lei como em sua decorrência 

aumento de pessoal nos quadros de funcio
nários civis e nos das Fôrças Armadas. 

Art. 18S. Incluem-se na responsabilida
de do Ministério da Indústria e do Comér
cio a supervisão dos assuntos concernentes 
à indústria siderúrgica, à indústria petro
quimica, à indústria automobilística, à in
dúst~i<: n:wal (' à indústria aeronáutica. 

Art. 186. A Taxa de Marinha Mercan
te, àestinada a proporcionar à frota mer
cunte brasileira melhores condições de ope
ração e expansão, será administrada pelo 
Órgão do Ministério dos Transportes, res
ponsável pela navegação marítima e in
terior. 

Art. 187. A Coordenação do Desenvol
vimento de Brasília (CODEBRAS) passa 
a vincular-se ao Ministro responsável pela 
Reforma Administrativa. 

Art. 188. Tõda pessoa natural ou jurl
dica - em particular, o detentor de qual
quer cargo público - é responsável pela 
Segurança Nacional. nos limites definidos 
em lei. Em virtude de sua natureZa ou da 
pessoa do detentor, não há cargo, civil ou 
militar, específico de segurança nacional 
com exceção dos previstos em órgãos pró
prios do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 2' Cargo militar é aquêle que, de 
conformidade com as disposições legais ou 
quadros de efetivos das Fôrças Armadas, 
só pode ser exercido por militar em ser
viço ativo. 

CAPÍTULO 11 

Dos Bancos Oficiais de Crédito 

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordi
nação técnica à autoridade monetária na
cional, os estabelecimentos oficiais de cré
dito manterão a seguinte vinculação: 

I - Ministério da Fazenda 

- Banco Central da República 

- Banco do Brasil 

- Caixas Econômicas Federa~. 
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11 - Ministério da Agricultura 

- Banco Nacional do Crédito Coope
rativo 

IH - Ministério do Interior 

- Banco de Crédito da Amazônia 

- Banco do Nordeste do Brasil 

- Banco Nacional de Habitação. 

IV - Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral 

- Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico. 

CAPÍTULO lJI 

Da Pesquisa &onômic:o-Social Aplicada e 
do Financiamento de Projetos 

Art. 190. Fica o Poder Executivo au
torizado a instituir, sob a forma de funda
ção, o Instituto de Pesquisa Econômico
Social Aplicada (IPEA), com a finalidade 
de elaborar estudos, pesquisas e análises 
requeridos pela programação econômico
-social de interêsse imediato do Ministério 
do Planejamento e Coordenação Geral e, 
quando se impuser, os dos demais Minis
térios, e que se regerá por estatutos apro
vados por decreto do Presidente da Repú
blica. 

§ t· O Instituto, vinculado ao Ministé
rio do Planejamento e Coordenação Geral, 
gozará d~ autonomia administrativa e fi
nanceira e adquirirá personalidade jurídíca 
a partir da inscrição, no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, do seu ato constitutivo, 
com o qual serão apresentados os estatu
tos e o decreto que os aprovar. 

§ 2" A União será representada nos 
atos de instituição da entidade pelo Minis
tro de Estado do Planejamento e Coorde
nação Geral. 

§ 3" O Instituto manterá intercâmbio 
com entidades de ensíno, estudo e pesquisas 
nacionais e estrangeiras, interessadas em 
assuntos econômicos e sociais. 

§ 4' O patrimônio do Instituto será 
constituído: 

a) pelas dotações orçamentárias e sub
venções da União; 

b) pelas doações e contribuições de 
pessoas de direito público e de direito pri
vado; 

c) pelas rendas eventuais, inclUSive as 
resultantes da prestação de serviços; 

d) pelo acervo do Escritório de Pes
q.uisa Econômica Aplicada, do Gabinete do 
Ministro Extraordinário para o Planeja
mento e Coordenação Econõmica. 

Art. 191. Fica o Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral autorizado, se 
o Govêrno julgar conveniente, a incorpo
rar as funções de financiamento de estudo 
e elaboração de projetos e de programas 
do desenvolvimento econõmico, presente
mente afetos ao Fundo de Financiamento 
de Estudos e Projetos (FINEP), criado 
pelo Decreto n' 55.820, de 8 de março de 
1965, constituindo para êsse fim uma em
prêsa pública, cujos estatutos serão apro
vados por decreto, e que exercerá tooas as 
atividades correlatadas de financiamento de 
projetos e programas e de prestação de 
assistência técnica, essenciais ao planeja
mento econômico e social, podendo receber 
doações e contribuições e contrair emprés-
timo de fontes internas e externas. 

CAPÍTULO IV 

Dos Serviços Gerais 

Art. 192. O Sistema de Serviços Ge
rais, abrangendo a administração patrimo
nial, a de edifícios e instalações e a de 
material, compreende: 

I - Órgão Central Normativo: Secre
taria-GeraI, do Ministério da Fazenda. 

11 - Órgãos Setoriaís: Departamento de 
Administração dos Ministérios Civis e ór
gãos equivalentes dos Ministérios Militares. 

111 - Órgão Operacional: Departamen
to de Serviços G2rais, criado pela presente 
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lei, e subordinado ao Ministério da Fa
zenda. 

Art. 193. Os Serviços Gerais regem-se 
pelas leis e regulamentos, e pelas normas 
que, para sua complementação, forem ex
pedidas pelo órgão central do sistema. 

§ 19 A atividade normativa será cen
tralizada na Secretaria-Geral do Ministé
rio da Fazenda, com apoio no Departa
mento de Serviços Gerais do mesmo Mi
nistério. 

§ 29 A administração e gestão das ati
vidades de serviços gerais serão descentra
lizadas pelos Ministérios, onde serão disci
plinadas segundo a peculiaridades de cada 
um, observadas as normas que vigorarem. 

Art. 194. Constituem atnóuiçóes prin
cipais do Departamento de Serviços Ge
rais, no que respeita aos Órgãos da Admi
nistração Direta do Serviço PúbliCO Fe
deral: 

I - Quanto à Administração Patri
monial: 

a) organi:iação do cadastro dos bens 
imóveis da União, contendo elementos que 
permitam sua identificação e contabiliza
ção pela Inspetoria Geral de Finanças do 
Ministério da Fazenda e órgãos equivalen
tes dos Ministérios; 

b) elaboração de normas para aquisi
ção, alienação, arrendamento e cessão de 
imóveis; 

c) elaboração de normas para arreca
dação das rendas provenientes do patrimô
nio imobiliário da União; 

d) elaboração de normas de fiscaliza
ção e inspeção de bens imóveis e verifica
ção de seu emprêgo e utilização. 

II - Quanto à Administração de Edi
fícios e Instalações: 

a) preparo de um programa geral. e seu 
desdobramento em etapas, para convenien
te instalação de serviços federais, de natu
reza administrativa, no território nacional. 

b) estudo de normas para implementa
ção, pelos Ministérios, do programa que 
fôr aprovado pelo Govêmo; 

c) estudo de normas para administra
ção dos edificios e instalações; 

d) elaboração de padrões de CIilnserva
ção e manutenção de bens e equipamentos; 

e) fiscalização das medidas aprovadas. 

In - Quanto à Administração de Ma
terial: 

a) eitudos de classificação, especifica
ção e do catálogo de material de uso co
mum, em colaboração com os setores técni
cos interessados, do serviço público e do 
setor privado, para aprovação do Govêrno; 

b) realização das compras que o Go
vêmo julgue conveniente centralizar; 

c) elaboração de normas de recupera
ção e redistribuição de material; 

d) elaboração de normas de alienação 
de material considerado desnecessário. 

Art. 195. A alienação de bens da 
União dependerá de autorização em decreto 
e será sempre precedida de parecer do De
partamento de Serviços Gerais, do Minis
tério da Fazenda, quanto à sua oportuni
dade e conveniência. 

Parágrafo único. A alienação ocorrerá 
quando não houver interêsse econômico e 
social em manter o imóvel no domínio da 
União, nem inconveniente quanto à defesa 
nacional no desaparecimento do vínculo da 
propriedade. 

Art. 196. Com a instalação do Depar
tamento de Serviços Gerais. ficarão extin
tos o Serviço do Patrimônio da União e 
o Departamento Federal de Compras, do 
Ministério da Fazenda, e a Divisão de Edi
ficios Públicos do DASP, cuJos acervos, 
pessoal e recursos são transferidos para o 
nôvo Departamento. 

Art. 197. O Departamento de Serviços 
Gerais atuará diretamente ou através de 
convênios e ajustes que celebrar, 011 de 
agentes autorizados. 
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CAPÍTULO V 

Do Ministério das Relações Exteriores 

Art. 198. Levando em conta as peculia~ 
ridades do Ministério das Relações Exte~ 
riores. o Poder Executivo adotará a estru~ 
tura orgânica e funcional estabelecida pela 
presente lei. e, no que couber, o disposto 
no seu Título XI. 

CAPÍTULO VI 

Das Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199. Ficam criados: 

I - O Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, com absorção dos ór~ 
gãos subordinados ao Ministro Extraordi~ 
nário para o Planejamento e Coordenação 
Econômica. 

11 - O Ministério do Interior. com ab
sorção dos órgãos subordinados ao Minis
tro Extraordinário para Coordenação dos 
Organismos Regionais. 

111 - O Ministério das Comunicações, 
que absorverá o Conselho Nadonal de Te~ 
lecomunicações. o Departamento Nacional 
de Telecomunicações, e o Departamento 
dos Correios e Telégrafos. 

Art. 200. O Ministério da Justiça e Ne~ 
gócios Interiore!o passa a denominar~se Mi
nistério da Justiça. 

Art. 201. O Ministério da Viação e 
Obras Públicas passa a denominar-se Mi
nistério dos Transportes. 

Art. 202. O Ministério da Guerra pas 
sa a denominar~se Ministério do Exército. 

Art. 203. O Poder Executivo expedirá 
os atos necessários à efetivação do dispos~ 
to no artigo 200. observadas as normas da 
presente lei. 

Art. 204. Fica alterada a denominação 
dos cargos de Ministro de Estado da Jus
tiça e Negócios Interiores, Ministro de Es~ 
tado da Viação e Obras Públicas e MiniS
tro de Estado da Guerra, para, respectiva~ 

mente. Ministro de Estado da Justiça. Mi~ 
nistro de Estado dos Transportes e Minis~ 
tro de Estado do Exérdto. 

Art. 205. Ficam criados os seguintes 
cargos: 

I - Ministros de Estado do Interior. das 
Comunicações e do Planejamento e Coor
denação Geral. 

11 - Em comissão: 

a) Em cada Ministério Civil, Secretá
rio~Geral. e Inspetor-Geral de Finanças. 

b) Consultor Jurídica em cada um dos 
Minístérios seguintes: Interior, Comunica
ções. Minas e Energia, e Planejamento e 
Coordenação Geral. 

c) Diretor do Centro de Aperfeiçoa~ 
menta, no Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil (DASP). 

d) Diretor-Geral do Departamento dos 
Serviços Gerais, do Ministério da Fa
zenda. 

Parágrafo UDlCO. À medida que se fo
rem vagando. os cargos de Consultor Ju
rídico atualmente providos em caráter efe
tivo passarão a sê-lo em comissão. 

Art. 206. Ficam fixados da seguinte 
forma os vencimentos dos cargos criados 
no art. 205: 

I - Ministro de Estado: igual aos dos 
Ministros de Estado existentes. 

11 - Secretári~Geral e Inpsetor-Geral 
de Finanças; Símbolo l~. 

111 - Consultor Jurídica: igual ao dos 
Consultores jurídicos dos Ministérios exis
tentes. 

IV - Diretor do Centro de Aperfeiçoa
mento: Símbolo 2-C. 

V - Diretor~Geral do Departamento de 
Serviços Gerais: Símbolo l-C. 

Parágrafo único. O cargo de Diretor
Geral do Departamento Administrativo do 
Servíço Público (DASP). Símbolo l-C. 
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passa a denominar-se Diretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil (DASP). Simbolo l-C. 

Art. 207. Os Ministros de Estado Ex
traordinários instituídos no artigo 37 desta 
lei terão o mesmo vencimento, vantagens e 
prerrogativas dos demais Ministros de Es
tado. 

Art. 208. Os Ministros de Estado, os 
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da 
Presidência da República e o Chefe do Ser
viço Nacional de Informações perceberão 
uma representação mensal correspondente a 
500!o (cinqüenta por cento) dos venci
mentos. 

Parágrafo umco. Os Secretários Gerais 
perceberão idêntica representação mensal 
correspondente a 30% (trinta por cento) 
dos seus vencimentos. 

TITULO XVI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 209. Enquanto não forem expedi
dos os respectivos regulamentos e estrutu
rados seus serviços, o Ministério do Inte
rior, o Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral e o Ministério das Co
municações ficarão sujeitos ao regime de 
trabalho pertinen~e aos Ministérios Ex
traordinários que antecederam os dois pri
meiros daqueles Ministérios no que concer
ne ao pessoal. à execução de serviços e à 
movimentação de recursos financeiros. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo 
expedirá decreto para consolidar as dispo
sições regulamentares que em caráter tran
sitório, deverão prevalecer. 

Art. 210. O atual Departamento Fe
deral de Segurança Pública passa a deno
minar-se Departamento de Policia Federal, 
considerando-se automàticamente substitui
da por esta denominação a menção à ante
rior constante de quaisquer leis ou regula
mentos. 

Art. 211. O Poder Executivo introdu
zirá, nas normas que disciplinam a estrutu-

ração e funcionamento das entidades da 
Administração Indireta, as alterações que 
se fizerem necessárias à efetivação do dis
posto na presente lei, considerando-se re
vogadas tõdas as disposições legais coli
dentes com as diretrizes nela expressamen
te consignadas. 

Art. 212. O atual Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público (DASP) 
é transformado em Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP), com as 
atribuições que, em matéria de administra
ção de pessoal. são atribuídas pela presen
te lei ao nõvo órgão. 

Art. 213. Fica o Poder Executivo auto
rizado, dentro dos limites dos respectivos 
créditos, a expedir decretos relativos às 
transferências que se fizerem necessárias de 
dotações do orçamento ou de créditos adi
cionais requeridos pela execução da pre
sente lei. 

TíTULO XVII 

Das Disposições Finais 

Art. 214. Esta lei entrará em vigor em 
15 de março de 1967, observado o dispos
to nos parágrafos do presente artigo e 
ressalvadas as disposições cuja vlgencia, 
na data da publicação, seja por ela expres
samente determinada. 

§ 19 Até a instalação dos órgãos cen
trais incumbidos da administração finan
ceira, contabilidade e auditoria, em cada 
Ministério (art. 22), serão enviados ao 
Tribunal de Contas, para o exerci cio da 
auditoria financeira: 

a) pela Comissão de Programação Fi
nanceira do Ministério da Fazenda, os atos 
relativos à programação financeira de de
sembõlso: 

b) pela Contadoria-Geral da Repúbli
ca e pelas Contadorias Seccionais, os ba
lancetes de receita e despesa; 

c) peJas repartições competentes, o rol 
de responsáveis pela guarda de bens, di
nheiros e valõres públicos c as respectivas 
tomadas de conta, nos têrmos da legisla
ção anterior à presente lei. 
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§ 2· Nos Ministérios Militares. cabe 
aos órgãos que forem discriminados em de
creto as atribuições indicadas neste artigo. 

Art. 215. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. em 25 de fevereiro de 1967; 
146' da Independência e 799 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Me
deiros Silva. - Zilmar Araripe Macedo. -
Adernar de Queiroz. - Manoel Pio Cor
rêa Túnior. - Octávio Gouveia de Bulhões. 
- Tuarez do Nascimento Távora. - Se
vero Gomes Fagundes. - Raimundo Mo
niz de AMgão. - Luiz Gonzaga do Nas
cimento Silva. - Eduardo Gomes. -
Raimundo de Brito. - Mauro Thibau. -
Paulo Egídio Martins. - Jc.oberto de Oli
veira Campos. - TDão Gonçalves de 
Souza. 

Publicado no Diário Ofidal de 27 de 
fevereiro de 1967. 

DECRETO-LEI W 201 - DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o parágrafo 29 

do art. 90. do Ato Institucional n9 4. de 7 
de dezembro de 1966. decreta: 

Art. 19 São crimes de responsabilidade 
dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao jul
gamento do Poder Judiciário. independen
temente do pronunciamento da Câmara dos 
Ver<adores: 

I - apropdar-se de bens ou rendas pú
bl:cas, ou desviá-los em proveito próprio 
ou alheio; 

11 - utilizar-se. indevidamente, em pro
veito próprio ou alheio. de bens. rendas 
ou serviços públicos; 

111 - desviar, ou aplicar indevidamente. 
rendas ou verbas públicas; 

IV - empregar subvenções. auxílios. 
empréstimos ou recursos de qualquer na
tureza. em desacõrdo com os planos ou 
programas a que se destinam; 

V - ordenar ou efetuar despesas não 
autorizadas por lei. ou realizá-las em de
sacõrdo com as normas financeiras perti
nentes; 

VI - deixar de prestar contas anuais da 
administração financeira do Município à 
Câmara de Vereadores. ou ao órgão que 
a Constituição do Estado indicar. nos pra
zos e condições estabelecidos; 

VII - Deixar de prestar contas. no d~
vido tempo. ao órgão competente. da apli
cação de recursos. empréstimos. subven
ções ou auxilios internos ou externos. re
cebidos a qualquer título; 

VIII - Contrair empréstimo. emitir apó
lices. ou obrigar o Municipio por títulos 
de crédito. sem autorização da Câmara. 
ou em desacõrdo com a lei; 

IX - Conceder empréstimos. auxilios 
ou subvenções sem autorização da Câmara. 
ou Em desacõrdo com a lei; 

X - Alienar ou onerar bens imóveis. ou 
rendas municipais. sem autorização da Câ
mara. ou em desacõrdo com a lei; 

XI - Adquirir bens. ou realizar servi
ços e obras. sem concorrência ou coleta de 
preços. nos casos exigidos em lei; 

XII - Antecipar ou inverter a ordem 
de pagamento a credores do Municipio. 
sem vantagem para o erário; 

XIII - Nomear. admitir ou designar 
servidor. contra expressa disposição de 
lei; 

XIV - Negar execução a lei federal. 
estadual ou municipal. ou deixar de cum
prir ordem judicial, sem dar o motivo da 
recusa ou da impossibilidade. por escrito. 
à autoridade competente; 

XV - Deixar de fornecer certidões de 
atos ou contratos municipais. dentro do 
prazo estabelecido em lei. 
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1" Os crimes definidos neste artigo 
são de ação pública, punidos os dos itens 
I e lI, com a pena de reclusão, de dois a 
doze anos, e os demais, com a pena de 
detenção, de três meses a três anos. 

§ 29 A condenação definitiva em qual
quer dos crimes definidos neste artigo, 
acarreta a perda do cargo e a inabilitação, 
pelo prazo de cinco anos, para o exercício 
de cargo ou função pública, eletivo ou de 
nomeação, sem prejuízo da reparação civil 
do dano causado ao patrimõnio público ou 
particular. 

Art. 2" O processo dos crimes defi
nidos no artigo anter;or é o comum do 
juízo singular, estabelecido pelo Código 
de Processo Penal, com as seguintes mo
dificações: 

I - Antes de receber a denúncia o Juiz 
ordenará a notificação do acusado para 
apresentar defesa prévia, no prazo de cin
co dias. Se o acusado não fõr encontrado 
para a notificação, ser-Ihe-á nomeado de
fensor, a quem caberá apresentar a defe
sa, dentro no mesmo prazo. 

II - Ao receber a denúncia, o Juiz ma
nifestar-se-á, obrigatória e motivadamente. 
sõbre a prisão preventiva do acusado, nos 
casos dos itens I e 11 do artigo anterior, e 
sõbre o seu afastamento do exercício do 
cargo durante a instrução criminal. em to
dos os casos. 

III - Do despacho, concessivo ou de
negatório, de prisão preventiva, ou de afas
tamento do cargo do acusado, caberá re
curso, em sentido estrito, para o Tribunal 
competente, no prazo de cinco dias, em au
tos apartados. O recurso do despacho que 
decretar a prisão preventiva ou o afas
menta do cargo terá efeito suspensivo. 

§ 19 Os órgãos federais, estaduais ou 
municipais, interessados na apuração da 
responsabilidade do Prefeito, podem reque
rer a abertura de inquérito policial ou a 
instauração da ação penal pelo Ministé
rio Público, bem como intervir, em qual
quer fase do processo, como assistente da 
acusação. 

§ 29 Se as providências para a aber
tura do inquérito policial ou instauração da 
ação penal não forem atendidas pela au
toridade policial ou pelo Ministério Públi
co Estadual, poderão ser requeridas ao Pro
curador-Geral da República. 

Art. 3" O Vice-Prefeito, oU quem vier 
a substituir o Prefeito, fica sujeito ao 
mesmo processo do substituído, ainda que 
tenha cessado a substituição. 

Art. 4" São infrações político-admi
nistrativas dos Prefeitos Municipais sujei
tas ao julgamento pela Câmara dos Ve
readores e sancionadas com a cassação do 
mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da 
Câmara; 

11 - Impedir o exame de livros, fõlhas 
de pagamento e demais documentos que 
devam constar dos arquivos da Prefeitura, 
bem como a verificação de obras e servi
ços mUDlC1pais, por comissão de investiga
ção da Câmara ou auditoria, regularmente 
instituída; 

111 - Desatender, sem motivo justo, as 
convocações ou os pedidos de informações 
da Câmara, quando feitos a tempo e em 
forma regular; 

IV - Retardar a publicação ou deixar 
de publicar as leis e atos sujeitos a essa 
formalidade; 

V - Deixar de apresentar à Câmara, 
no devido tempo, e em forma regular, a 
proposta orçamentária; 

VI - Descumprir o orçamento apro
vado para o exercício financeiro; 

VII - Praticar, contra expressa dispo
sição de lei, ato de sua competência ou 
omitir-se na sua prática; 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na de
fesa de bens. rendas, direitos ou interês
ses do Município, sujeitos â administra
ção da Prefeitura; 

IX - Ausentar-se do Município, por 
tempo superior ao permitido em lei, ou 
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afastar~se da Prefeitura. sem autorização 
da Câmara dos Vereadores: 

X - Proceder de modo incompativel 
com a dignidade e o decõro do cargo. 

Art. S· O processo de cassação do 
mandato do Prefeito pela Câmara. por in~ 
frações definidas no artigo anterior. obe~ 
decerá ao seguinte rito. se outro não fõr 
estabeleddo pela legislação do Estado res
pectivo: 

I - A denÚDcia escrita da infração po
derá ser feita por qualquer eleitor com a 
exposiç1io dos fatos e a indicação das pro~ 
vaso Se o denunciante fõr Vereador. ficará 
impedido de votar sõbre a denúncia e de 
integrar a Comissão processante. podendo. 
todavia. praticar todos os atos de acusa~ 

ção. Se o denunciante fõr o Presidente da 
Câmara. passará a Presidênda ao substi~ 
tuto legal. para os atos do processo. e só 
votará se necessário para completar o 
quorum de julgamento. Será convocado o 
suplente do Vereador impedido de votar. 
e qual não poderá integrar a Comissão 
proces!ante. 

II - De posse da denúncia. o Presidente 
da Câmara. na primeira sessão. determi~ 
nará sua leitura e consultará a Câmara 
sõbre o seu recebimento. Deddido o re~ 
cebimento. pelo voto da maioria dos pre~ 
sentes. na mesma sessão será constituída a 
Comissão processante. com três Veraado
res sorteados entre os desimpedidos. os 
quais elegerão. desde logo. o Presidente 
e o Relator. 

lU - Recebendo o processo. o Presi
dente da Comissão inidará os trabalhos. 
dentro em cinco dias. notificando o denun~ 
dado. com a remessa de cõpia da denún~ 
cia e documentos que a instruirem. para 
que. no prazo de dez dias. apresente de~ 
fesa prévia. por escrito. indique as provas 
que pretendem prodUZir e arrole testemu~ 

nhas. até o máximo de dez. Se estiver au~ 
sente do Município. a notificação far~se~á 
por edital. publicado duas vêzes. no órgão 
ofidal. com intervalo de três dias pelo 
menos. contado o prazo da primeira publi~ 
cação. Decorrido o prazo de defesa. a Co~ 
missão processante emitirá parecer dentro 

em cinco dias. opinando pelo prossegui~ 
mento ou arquivamento da denúnda. o 
qual. neste caso. será submetido ao Plená~ 
rio. Se a Comissão opinar pelo prossegui~ 
mento. o Presidente designará desde logo 
o inicio da instrução. e determinará O! atO!. 
diligências e audiências que se fizerem ne
cessários. para o depoimento do denuncia
do e inquirição das testemunhas. 

IV - O dznunciado deverá ser intima
do de todos os atos do processo. pessoal~ 

mente. ou na pessoa de seu procurador. 
com a antecedência. pelo menos. de vinte 
e quatro horas. sendo-lhe permitido ass~ 
tir as diligências e audiências. bem como 
formular perguntas e reperguntas às teste~ 
munhas e requerer o que fõr de interêsse 
da defesa. 

V - Concluida. a instrução. será aber~ 
ta vista do processo ao denunciado. para 
razões escritas. no prazo de doco dias. e 
após. a Comissão processante emitirá pa
recer final. pela procedência ou improce
dência da acusação. e solicitará ao Presi
dente da Câmara a convocação de sessão 
para julgamento. Na sessão de julgamen
to. o processo será lido. integralmente. e. 
a seguir. os Vereadores que o desejarem 
poderão manifestar~se verbalmente. pelo 
tempo máximo de quinze minutos cada um. 
e. ao final. o denunciado. ou seu procura
dor. terá o prazo máximo de duas horas. 
para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa. proceder~se-á 
tantas votações nominais. quantas forem as 
infrações articuladas na denúncia. Consi
derar-se-á afastado. definitivamente. do 
cargo. o denunciado que fõr declarado. 
pelo voto de dois terços. pelo menos. dos 
membros da Câmara. incurso em qualquer 
das infraçôes especificadas na denúncia. 
Concluido o julgamento. o Presidente da 
Câmara proclamará imediatamente o resul
tado e fará lavrar ata que consigne a vo
tação nominal sõbre cada in .. 'ração. e. se 
houver condenação. expedirá o competen
te decreto legislativo de cassação do man
dato de Prefeito. Se o resultado da vota
ção fõr absolutório. o Presidente determi
nará o arquivamento do processo. Em 
qualquer dos casos. o Presidente da Câma-
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ra comunicará à Justiça Eleitoral o resul
tado. 

VII - O processo, a que se refere êste 
artigo, deverá estar concluído dentro em 
noventa dias, contados da data em que se 
efetivar a notificação do acusado. Trans
corrido o prazo sem o julgamento, o pro
cesso será arquivado, sem pre)UIZO de 
nova denúncia ainda que sôbre os mesmos 
fatos. 

Art. 6' Extingue-se o mandato de Pre
feito, e. assim, deve ser declarado pelo 
Presidente da Câmara de Vereadores, 
quando: 

I - Ocorrer falecimento. renúncia por 
escrito, cassação dos direitos políticos ou 
condenação por crime funcional ou elei
toral. 

II - Deixar de tomar posse. sem moti
vo justo aceito pela Câmara. dentro do 
prazo estabelecido em lei. 

111 - Incidir nos impedimentos para o 
exercicio do cargo. estabelecidos em lei. 
e não se desincompatibilizar até a posse, e. 
nos casos supervenientes. no prazo que a 
lei ou a Câmara fixar. 

Parágrafo único. A extinção do manda
to independe de deliberação do plenário e 
se tornará efetiva desde a declaração do 
fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua 
inserção em ata. 

Art. 7' A CâmElra poderá cassar o 
mandato de Vereador. quando: 

I - Utilizar-se do mandato para a prá
tica de atos de corrupção ou de improbi
dade administrativa; 

II - Fixar residência fora do Município; 

111 - Proceder de modo incompatível 
com a dignidade da Câmara ou faltar com 
o decôro na sua conduta pública. 

§ 19 O processo de cassação de man
dato de Vereador é. no que couber, o 
estabelecido no art. 5' dêste decreto-lei. 

§ 2" O Presidente da Câmara poderá 
afastar de suas funções o Vereador acusa
do. desde que a denúncia seja recebida pela 

maioria absoluta dos membros da Câmara. 
convocando o respectivo suplente, até o 
julgamento final. O suplente convocado 
não íntervirá nem votará nos atos do pro
cesso substituído. 

Art. 8' Extingue-se o mandato do Ve
reador e assim será declarado pelo Presi
dente da Câmara. quando: 

I - Ocorrer falecimento, renúncia por 
escrito. cassação dos direitos políticos ou 
condenação por crime funcional ou elei
toral; 

II - Deixar de tomar posse. sem mo
tivo justo aceito pela Câmara dentro do 
prazo estabelecido em lei; 

lU - Deixar de comparecer. sem que 
esteja licenciado. a cinco sessões ordinárias 
consecutivas, ou a três sessões extraordi
nárias convocadas pelo Prefeito para a 
apreciação de matéria urgente; 

IV - Incidir nos impedimentos para o 
exercicio do mandato, estabelecidos em lei 
e não se desincompatibilizar até a posse. e. 
nos casos supervenientes. no prazo fixado 
em lei ou pela Câmara. 

§ l' Ocorrido e comprovado o ato ou 
fato extintivo. o Presidente da Câmara. na 
primeira sessão. comunicará ao plenário e 
fará constar da ata a declaração da extin
ção do mandato e convocará imediata
mente o respectivo suplente. 

§ 2' Se o Presidente da Câmara omi
tir-se nas providências do parágrafo ante
rior. o suplente do Vereador ou o Prefeito 
Municipal poderá requerer a declaração de 
extinção do mandato, por via judicial. e 
se procedente, o juiz condenará o Presiden
te omisso nas custas do processo e hono
rários de advogado que fixará de plano. 
importando a decisão judicial na destitui
ção automática do cargo da Mesa e no 
impedimento para nova investidura duran
te tôda a legislatura. 

Art. 9< O presente decreto-Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as Leis ns. 211. de 7 de janeiro de 
1948. e 3.528. de 3 de janeiro de 1959. e 
demais disposições em contrário. 
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Brasília, 24 de fevereiro de 1967, 146' da 
Independência e 79'> da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - ClJI'los Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 27 de 
fevereiro de 1967. 

* 
DECRETQ..LEI N· 203 - DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza a Prefeitura do Distrito Fe
deral a promover a desapropriação de 
terras situadas no perímetro do Distrito 
Federtal. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lbe confere o artigo 9'>, § 2', 
do Ato Institucional número 4, de 7 de de
zembro de 1966, decreta: 

Art. I" Fica a Prefeitura do Distrito Fe
deral autorizada a promover as desapro
priações judiciais ou amigáveis das terras 
do dominio particular, para efeito de incor
poração ao patrimônio da Companhia Ur
banizadora da Nova Capital do Brasil 
NOVACAP - situadas no perimetro do 
Distrito Federal, descrito no artigo I' da 
Lei n' 2.874, de 19 de setembro de 1956. 

Art. 2" No cumprimento do disposto no 
artigo anterior, serão respeitados os direitos 
dos proprietários cuja posse seja baseada: 

I - no chamado Registro Paroquial, 
tendo-se em conta as cautelas reclamadas 
pelo artigo 94 do Regulamento da Lei n' 
601, de 1850, baixado com o Decreto n" 
318, de 30 de janeiro de 1854, 

II - em sentença transitada em julgado, 
em ação de usucapião, até I' de janeiro de 
1917 (artigo 1.806, do Código Civil); 

lU - em documento de venda ou doa
ção que a Unilio tenha feito depois da pro
mulgação da Constituição de 1891. 

Parágrafo único. Para os fins previstos 
nesta lei, as desapropriações, judiciais ou 
amigáveis, obedecerão a um critério de 
prioridade a ser estabelecido pelos órglios 

de planejamento local. com aprovação do 
Prefeito do Distrito Federal, tendo em vis
ta o aproveitamento racional das terras do 
Distrito Federal. 

Art. 3" Compete à Justiça do Distrito 
Federal processar e julgar tõdas as ações 
de desapropriação em que fôr autora, ré, 
opoente, assistente ou interveniente de qual
quer forma a Prefeitura do Distrito Federal, 
que, nessa qualidade, assumirá a direção 
das ações expropriatórias em andamento 
no fôro, ajuizadas pela União Federal ou 
pela Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP. 

Art. 4" este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
dispoSições em contrário. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146' 
da Independência e 79'> da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros Sil
va. 

Publicado no Diário Oficial de 27 de fe
vereiro de 1967. 

.. 
DECRETO-LEI N' 204 - DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1967 
\ 

Dispõe sõbre a exploração de loterias 
e dá outras providéncias. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 2', 
do artigo 9'>, do Ato Institucional n" 4, de 
7 de dezembro de 1966, e 

Considerando que é dever do Estado, 
para salvaguarda da integridade da vida 
social, impedir o surgimento e proliferação 
de jogos proibidos que são suscetíveis de 
atingir a segurança nacional; 

Considerando que a exploração de lo
teria constitui uma exceção às normas de 
direito penal, só sendo admitida com o sen
tido de redistribuir os seus lucros com fi
nalidade social em têrmos nacionais; 

Considerando o princípio de que todo in
dividuo tem direito à saúde e que é dever 
do Estado assegurar êsse direito; 
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Considerando que os Problemas de Saú
de e de Assistência Médico-Hispitalar 
constituem matéria de segurança nacional; 

Considerando a grave situação financeira 
que enfrentam as Santas Casas de Miseri
córdia e outras instituições hospitalares, 
para-hospitalares e médico-cientificas; 

Considerando, enfim, a competência da 
União para legislar sôbre o assunto, decre
ta: 

Art. I" A exploração de loteria como 
derrogação excepcional das normas do Di
reito Penal, constitui serviço público ex
clusivo da União não suscetivel de con
cessão e só será permitida nos têrmos do 
presente decreto-lei. 

Parágrafo único. A renda líquida obtida 
com a exploração do serviço de loteria 
será obrigatóriamente destinada a aplica
ções de caráter sodal e de assistência mé
dica, em empreendimentos do interêsse pú
blico. 

Art. 29 A Loteria Federal, de circulação, 
em todo o território nacional, constitui um 
serviço da União, executado pelo Conse
lho Superior das Caixas Econômicas Fe
derais, através da Administração do Servi
ço de Loteria Federal, com a colaboração 
das Caixas Econômicas Federais. 

Parágrafo único. As Caixas Econômicas 
Federais, na execução dos serviços relacio
nados com a Loteria Federal, obedecerão às 
normas e às determinações emanadas da
quela Administração. 

Art. 3" A Loteria Federal subordinar-se-á 
às seguintes regras: 

I) - distribuição da percentagem míni
ma de 700/0 (setenta por cento) em prê
mios, sõbre o preço de plano de cada 
emissão; 

11) - 2 (duas) extrações por semana 
no mínimo; 

III) - emissão máxima de 100.000 
(cem mil) bilhetes, em cada série, deven
do as mesmas obedecerem ao plano apro
vado e mediante um único sorteio para tõ
das as séries; 

IV) eIWssao maxlma de 6.000 (seis 
mil) bilhetes por milhão de habitantes do 
território nacional; 

V) - pagamento da cota de previdên
cia prevista no artigo 49 e seu parágrafo 
único; 

VI) - recolhimento do impôsto de ren
da na forma estabelecida pelo artigo S9 
e seus parágrafos. 

Art. 49 A Loteria Federal fica sujeita ao 
pagamento de cota de previdência de 100/0 

sôbre a importáncia total de cada emissão, 
a qual será adicionada ao preço de plano 
dos bilhetes. 

Parágrafo único. A Administração do 
Serviço de Loteria Federal recolherá dire
tamente ao Banco do Brasil S.A.. em guias 
próprias, à conta do "Fundo Comum da 
Previdência Social", as importância corres
pondentes a 8% (oito por cento) da cota 
de previdência prevista neste artigo e 2"/0 
(dois por cento) em nome do Serviço de 
Assistência e Seguro Social dos EcOa0-

miários (SASSE). 

Art. S9 O impôsto de renda incidente sõ
bre os prêmios lotéricos será recolhido men
salmente pela Administração do Serviço de 
Loteria Federal e compreenderá o impôsto 
correspondente às extrações do mês ante
rior. 

§ 19 O impôsto de renda incidirá sõbre 
os prêmios atribuídos nos planos de sor
teios, superiores ao valor do maior salá
rio-mínimo vígente no país. 

§ Z. Quando da aprovação dos planos 
de sorteios no Ministério da Fazenda, o 
Departamento do Impôsto de Renda deve
rá pronunciar-se sôbre o cálculo dêsse im
pôsto na forma do parágrafo anterior. 

Art. 69 O bilhete de loteria, ou sua fra
ção, será considerado nominativo e intrans
ferível quando contiver o nome e enderê
ço do possuidor. A falta dêsses elementos 
será tido como ao portador, para todos 06 

efeitos. 

Art. 79 Os bilhetes poderão ser inteiros 
ou divididos em: meios, quartos, quintos. 
décimos. vigésimos ou quadragésimos. 
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Parágrafo único. Em uma mesma emis
são ou série, poderá haver bilhetes intei
ros e divididos, de acôrdo com os planos 
aprovados. 

Art. 8" Cada bilhete ou fração consig
nará no anverso, além de outros dizeres: 

I) - a denominação "Loteria Federal 
do Brasil". 

11) - o número que concorrerá ao sor
teio; 

IH) - em caracteres legíveis, o preço 
de plano do bilhete inteiro e o de cada 
fração acrescido da cota de previdência 
constante do Artigo 49 e seu parágrafo 
único; 

IV) - a declaração de ser inteiro, meio, 
quarto, décimo. vigésimo ou quadragésimo 
e, sendo fração. o número de ordem des
ta; 

V) - a indicação da série. se fôr o 
caso. 

Art. 9< Cada bilhete. ou fração consig
nará no reverso, além de outros dizeres: 

I) - o plano de extração. por inteiro 
ou resumido; 

11) - a indicação do lugar. dia e hora 
do sorteio; 

111) - a assinatura das autoridades res.
ponsáveis pela emissão; 

IV) - local apropriado para receber 
o nome e enderêço do possuidor que de
sejar o bilhete nominativo. 

Art. 10. A Loteria Federal adotará os 
sistemas de garantia que julgar mais con
venientes à segurança contra adulteração 
ou contratação dos bilhetes. 

Art. 11. Não se admitirá a substituição 
de bilhetes postos em circulação. ainda que 
sob o pretexto de furto. roubo. destrui
ção ou extravio. 

Art. 12. Em caso de roubo. furto ou 
extravio. aplicar-se-á ao bilhete ou fração 
de billIete de loteria, não nominativo. e 
no que couber, o disposto na legislação si).. 

bre ação de recuperação de titulo ao por
tador. 

I' Os prêmios relativos a bilhetes 
ou frações nominativos sômente serão pa
gos ao respectivo títular, devidamente 
identificado. 

§ 29 Sômente mediante ordem judicial 
deixará de ser pago algum prêmio ao por
tador ou ao titular do bilhete ou fração 
premiados. 

Art. 13. As extrações serão realizadas 
em sala franqueada ao público. pelo sis
tema de umas transparentes e de esferas 
numeradas por inteiro. 

§ l' A Loteria Federal. poderá também. 
adotar outros sistemas modernos de ex
tração. de comprovada eficiência e garan
tia. devidamente aprovados pelo Ministro 
da Fazenda. 

§ 2" As extrações serão realizadas na 
sede da Loteria Federal ou em local pré
via e amplamente divulgado pela impren
sa. 

Art. 14. Não haverá extração em fe
riados nacionais e as que já estiverem pro
gramadas serão adiadas para o primeiro 
dia útil subseqüente. 

Art. 15. Depois de postos os bilhetes 
em circulação. a extração só poderá ser 
cancelada ou adiada por ato expresso do 
Diretor Executivo da Administração do 
Serviço de Loteria Federal. do qual será 
cientificado. imediatamente. o Ministério 
da Fazenda. 

Parágrafo único. No primeiro caso serão 
recolhidos todos os bilhdes e restituídos 
os respectivos preços e. no segundo. avi
rar-se-á pela imprensa o nôvo dia designa
do para a extração. 

Art. 16. Far-se-á o pagamento do prê
mio mediante a apresentação e resgate do 
respectivo bilhete ou fração. desde que ve
rificada a sua autenticidade. 

§ 19 Constituirá motivo justificado para 
recusa de pagamento a apresentação de bi
lhetes ou fraçô:s rasgados, dilacerados. cor-
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ta dos ou que dificultem. de qualquer modo. 
a verificação de sua autenticidade. 

§ 29 O pagamento do prêmio será ime
diato à apresentação do bilhete na sede da 
Administração do Serviço de Loteria Fe
deral ou dentro de 15 (quinze) dias. DO 

máximo. no caso prêmio cujos bilhetes es
tejam sujeitos à verificação de sua autenti
cidade. quando apresentados nas Agências 
das Caixas Econômicas Federais. 

§ 39 SÕlnente a verificação feita em face 
da ata oficial de sorteio servirá de funda
mento a qualquer reclamação de pagamen
to de prêmio. 

Art. 17. OF prêmios prescrevem em 90 
(noventa) dias a contar da data da res
pectiva extração. 

Parágrafo único. Interrompem a pres
crtção: 

I) - citação válida. no caso do proce
dimento judicial em se tratando de furto. 
roubo ou extravio; 

lI) - a entrega do bilhete para o rece
bimento de prêmio dentro do prazo de 90 
(noventa) dias da data da extração na 
sede da Administração do Serviço de lo
teria Federal ou nas Agrncias das Caixas 
Econômicas Federais. 

Art. 18. Oil planos de extração podem 
prever a distribuição de prêmios idênticos 
ou diversos em cada um das séries ou. ain
da. prêmio maior líquido para o conjunto 
de séries. observada sempre a condição es
tipulada no Inciso I do artigo 39

• 

Art. 19. Não ~ão postos em circula
ção bilheteli da Loteria Federal. cujos pla
nos e cálculos para recolhimento do im
pôsto de renda não tenham sido previamen
te aprovados pelo Diretor-Geral da Fazen
da Nacional. 

Parágrafo único. A solução será comu
nicada impreterivelmente à Administração 
do Serviço de Loteria Federal dentro de 
20 ( vinte) ruM da data da apresentação 
dos planos. 

Art. 20. Nmhuma peuoa física ou ju
ridica poderá redistribuir. vender ou expor 

à venda bilhetes da Loteria Federal. sem 
previamente credenciada pelas Caixas Eco
nômicas Federais. sob pena de apreensão 
dos bilhetes que estiverem em seu poder. 

Art. 21. As Caixas Econômicas Fede
rais credenciarão os revendedores de bilhe
tes de preferência. entre pesssoas que. por 
serem idosas. inválidas ou portadoras de 
defeito físico. não tenham outras condi
ções de prover sua subsistência. 

§ 19 Poderão ser credenciados. para re
venda de bilhetes. pequenos comerciantes. 
devidamente legalizados e estabelecidos 
que. além de outras atividades. tenham 
condições para fazê-lo. 

§ 29 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica 
de direito privado poderá ser detentora de 
cotas ou comercíalizar bilhetes de Loteria 
Federal em quantidade superior a 2<'10 
(dois por cento) da respectiva emissão. 

§ 3· Ninguém será credenciado para a 
revenda de bilhetes em mais de uma uni
dade da Federação. 

§ 4" O credenciamento de revendedores 
estabelecidos dependerá de prévia compro
vação da existência de local apropriado e 
acessivel ao público para a exposição 
e revenda de bilhetes e pagamento de prê
mios. 

§ 5· A cessão ou transferência de nota 
de bilhetes de loteria entre revendedores 
importará na perda de credenciamento dos 
participantes da operação. 

Art. 22. Na sede da Administração do 
Serviço de Loteria Federal haverá lugar 
apropriado para venda direta de bilhetes 
ao público e pagamento de prêmios. 

Art. 23. A circulação dos bilhetes da 
Loteria Federal é livre em todo o territó
rio nacional e não poderá ser obstada ou 
rmbaraçada por quaisquer autoridades es
taduais ou municipais. e nem oneradas por 
quaisquer impostos ou taxas estaduais ou 
municipais. 

Art. 24. A Administração do Serviço de 
Loteria Federal. órgão vinculado ao Con-
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selho-Superior das Caixas Econômicas Fe
derais, terá orçamento e contabtlidade pró
prios e regime administrativo especial, go
zando, de acôrdo com a legislação em vi
gor, das isenções e vantagens atribuídas às 
Caixas Econômicas Federais. 

Art. 25. A Administração do Serviço 
de Loteria Federal compete superintender, 
coordenar, fiscalizar a controlar, em todo 
território nacional, a execuçlío do Serviço 
de Loteria, Federal, na forma do presen
te decreto-lei. 

Art. 26. A Administração do Serviço 
de Loteria Federal será dirigida pelo Pre
sidente do Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais, na qualidade de seu 
Diretor Executivo, e por um Conselho Con
sultivo. 

Parágrafo único. O Conselho Consulti
vo será composto pelo Presidente, pelo I" 
Vice-Presidente e pelo 29 Vice-Presidente 
do Conselho Superior das Caixas Econô
micas Federais. 

Art. 27. A renda liquida da Adminis
tração do Serviço de Loteria Federal, apu
rada em balanço anual. será levada a cré
dito da conta Fundo Especial da Loteria 
Federal destinado às aplicações previstas 
no artigo 28. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis
posto neste artigo, considera-se renda líqui
da a que resultar da renda bruta deduzi
das as despesas de custeio e manutenção do 
Conselho Superior das Caixas Econômi
cas Federais e da Administração do Servi
ço de Loteria Federal. 

Art. 28. O Fundo Especial da Loteria 
Federal, previsto no artigo anterior, terá 
seus recursos aplicados nas seguintes fina
lidades: 

I) - 30010 destinados à constituição de, 
um "Fundo Especial de Financiamento da 
Assistência Médica." (FEFAM); 

11) - 30010 destinados à constituição 
de um "Fundo Especial de Desenvolvimen
to das Operações das Caixrul Econômicas 
Federais" FEDOCEF); 

III) - 30% destinados à constituição 
de um "Fundo Especial de Serviços Públi-
cos e Investimentos Municipais" ....... . 
(FESPIM); 

IV) - 10% destinados à constituição 
de um "Fundo Especial de Manutençao e 
Investimentos" (FEMI). 

§ 19 Sob a supervisão e gerência do Mi
nistério da Saúde e na forma do Regula
mento a ser baixado pelo Poder Executi
vo, o "FEFAM" será aplicado em institui
ções hospitalares e para-hospitalares, man
tidas por pessoas jnrídicrul de Direito Pú
blico ou Privado, ou em sociedades mé
dico-científicas, e movimentado pelo Mi
nistro da Saúde, que prestará contas da 
gestlío financeira, relativa a cada exercí
cio, ao Tribunal de Contas da União. 

§ 29 O "FEDOCEP" será aplicado, sob 
supervisão e gerência do Conselho Supe
rior das Caixas Econômicas Federais, em 
empréstimos concedidos, através da Admi
nistração do Serviço de Loteria Federal, 
diretamente às Caixas Econômicas Fede
rais, objetivando o equilíbrio econômioo 
financeiro das mesmas, no atendimento de 
suas operações assistenciais. 

§ 39 O "FESPIM" será aplicado, sob a 
supervisão do Conselho Superior das Cai
xas Econômicas Federais em empréstimos 
aos Municipios destinados à construção ou 
melhoria de rêdes de água ou sistemas de 
esgôto, cujos projetos forem aprovados 
~Io Ministério da Saude, e concedidos 
pelas Caixas Econômicas Federais, com 
os recursos entregues em convênios com 
a Administração do ServiÇo de Loteria Fe
deral. 

§ 4' O "FEMI" será aplicado pelo 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais e pela Administração do Serviço 
de Loteria Federal na expansão e aperfei
çoamento dos seus equipamentos e instala
ções. 

§ 59 O Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais exercerá permanente 
fiscalizaçlío de modo a rulsegurar a exata 
aplicação dos recursos previstos nos Itens 
II e IH de que trata êste artigo, e garan-
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tir a sua reversão ao Fundo Especial, den
tro dos prazos. na forma e aos juros esti
pulados. 

Art. 29 . Os serviços da Administração 
do Serviço de Loteria Federal serão aten
didos por economiários postos à sua dis
posição e por empregados contratados pelo 
regime de emprêgo previsto na Consolida
ção das Leis do Trabalho, na forma d~ ta
belas aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores da Admi
nistração do Serviço de Loteria Federal se
rão admitidos como associados obrigató. 
rios do Serviço de Assistência e Seguro 
Social dos Economiários, assegurando-se 
aos atuais empregados o ingresso automá
tico. 

Art. 30. As despesas de custeio e ma
nutenção do Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais e da Administração 
do Serviço de Loteria Federal não pode
rão ultrapassar de 5 por cento da receita 
bruta dos planos executados. 

Art. 31. t!: vedado o uso das expres
sões "Loteria Federal", "Loteria Federal 
do Brasil", "Loteria do Brasil", "Loteria 
Naciona!", e outras assemelhadas, que como 
nome próprio, quer como nome comum. no 
intuito de propaganda que não seja em be
neficio da Loteria Federal. ficando reser
vado o uso daquelas expressões ao Conse
lho Superior das Caixas Econômicas Fe
derais. à Administração do Serviço de L0-
teria Federal e às Caixas Econômicas Fe
derais. 

§ I" O emprêgo da expressão "Loteria 
Federal" pelas organizações autorizadas a 
distribuir prêmios de mercadorias, por sor
teio, só será permitida no anúncio do sor
teio ou na divulgação do resultado das ex
trações. 

§ 2" Na divulgação dos resultados da 
"Loteria Federa!", as organizações a que se 
refere o parágrafo anterior deverão proce
der de modo a não induzir a equívoco, pu
blicando na íntegra. os números correspon
dentes aos prêmios maiores da Loteria Fe
deral, sob pena de cancelamento da auto
rização mediante representação do Diretor 
Executivo da Administração do Serviço de 

Loteria Federal ao Departamento de Ren
das Internas. 

Art. 32. Mantida a situação atual. na 
forma do disposto no presente decreto-lei. 
não mais será permitida a criação de b
terias estaduais. 

§ I' As loterias estaduais atualmente 
existentes não poderão aumentar as suas 
emissões ficando limitadas às quantidades 
de bilhetes e séries em vigor na data da 
publicação dêste decreto-lei. 

§ 2" A soma das despesas administrati
vas de execução de todos os serviços de 
cada loteria estadual não poderá ultrapas
sar de 5% da receita bruta dos planos exe
cutados. 

Art. 33. No que não colidir com os 
têrmos do presente decreto-lei, as loterias 
estaduais continuarão regidas pelo Decre
to-Lei nq 6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

Art. 34. A Administração do Serviço 
de Loteria Federal poderá estabelecer con
vênio com a Casa da Moeda para a im
pressão de bilhetes. 

Art. 35. No exercicio de 1967, o Co~ 
selho Superior das Caixas Econômicas Fe
derais poderá autorizar adiantamento ao 
"FEFAM". dentro das previsões mensais 
da renda líquida da Administração do Ser
viço de Loteria Federal. 

Art. 36. ~ste decreto-lei será regula
mentado por decreto do Poder Executivo. 

Art. 37. Fica revogado o parágrafo 
único, do artigo 70. da Lei número 4.380. 
de 21 de agôsto de 1964. 

Art. 38. f!:ste decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação. indepen
dentemente de regulamentação. ficando re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia. 27 de fevereiro de 1967; 146' 
da Independência e 79' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. -
Raymundo de Brito. 

Publicado no Diário Oficial de 27 de fe
vereiro de 1967. 

• 
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DECRETO-LEI NO 208 - DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Ref}lÚamfnta a cobrança do lmpõsto 
de Cic<culação de Mercadorias sõbre os 
derivados de petróleo, redistribui 10 Fun
do RoOOviário Nacional e dá outras pre>
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 9", § 
2" do Ato Institucional número 4, de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

Art. 19 A partir de 1" de abril de 1967, 
as emprêsas distribuidoras de refinados de 
petróleo deverão recolher o Impôsto de 
Circulação de Mercadorias correspondente 
a suas vendas, e incidente sôbre a gasoli
na automotiva "A", a gasolina automoti
va "B", o óleo diesel e os óleos lubrifican
tes (motor oil), de consumo em veiculos 
rodoviários, cobrado através de alíquotas 
especificas a serem introduzidas em seus 
preços de venda pelo Conselho Nacional 
do Petróleo. 

Art. 2- O recolhimento do Impôsto será 
efetuado na Unidade da Federação onde se 
fizer a entrega dos produtos obedecidos os 
seguintes critérios: 

a) óleo diesel e gasolina "A" e "B", o 
impôsto devido pelas vendas da primeira 
quinzena de cada mês será recolhido até 
o dia 30 do mesmo mês, e o devido pelas 
vendas da segunda quinzena até o dia 15 
do mês subseqüente: 

b) 
pelas 
lhido 

óleo lubrificante: o impôsto devido 
vendas em um mês deverá ser reco
até o dia 30 do mês subseqüente. 

Art. J9 As alíquotas especificas a que 
se refere o artigo 19 serão fixadas com 
base na aplicação do percentual de 10.5% 
sôbre o menor preço de venda ao reven
dedor, estabelecido pelo Conselho Nacio
nal do Petróleo. 

Art. 4" De acõrdo com o § 6" do art. 
22 da Constituição do Brasil, o Impãsto 
de Circulação referido no art. I" não inci
dirá sõbre as compras de óleo diesel que 
não se destinem a consumo rodoviário, rea
lizadas: 

a) pelas estradas de ferro: 

b) pelas companhias de navegação: 

c) pelas usinas termelétricas; 

d) pelo Ministério da Marinha: 

e) pelas emprêsas legalmente organiza
das com o objetivo social exclusivo de ati
vidade indústrial. 

Art. 5" A fiscalização dos recolhimentos 
dêste impôsto fica atribuída exclusivamen
te ao Conselho Nacional do Petróleo, que, 
eüIL base na legislação em vigor examina
rá a documentação correspondente, auten
ticando as guias dos valõres a recolher 
nas Coletorias e Mesas de Rendas Esta
duais e do Distrito Federal. 

§ I" Para efeito do cumprimento dêste 
artigo, e tendo em vista que a legislação 
em vigor comete ao Conselho Nacional 
do Petróleo a fiscalização de tôdas as ati
vidades comerciais referentes ao petróleo e 
a seus derivados, as companhias distribui
doras deverão enviar: 

a) Do dia 15 ao dia 16 de cada mb, 
para exame e autenticação, as guias de re
colhimento referentes ao Impôsto de Cir
culação de Mercadorias devido, correspon
dente às Vendas efetivas das gasolinas 
"A" "B", óleo diesel e óleos lubrificantes 
(motor oil) realizadas na primeira quinze
na do mesmo mês: 

b) Do dia I" ao dia 4 de cada mês, 
para exame e autenticação, as guias de 
recolhimento referentes ao Impõsto de ar
culação de Mercadorias devido, correspon
dentes às Vendas efetivas das gasolinas 
"A" e "B", óleo diesel e óleos lubrificantes 
(motor oil) realizadas na segunda quinze
na do mês anterior. 

§ 2" As companhias distribuidoras de 
derivados de petróleo enviarão, mensal
mente, demonstrativo de suas vendas, es
pecificando as isenções concedidas de acôr
do com o Art. 49

• 

§ 39 As Coletorias e Mesas de Rendas 
Estaduais. localizadas fora da faixa lito
rânea, ficam autorizadas a receber o Im-
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pôs to de Circulação devido pelas compa
nhias distribuidoras mediante recibo pro
visório por elas autenticado e sujeito a 
substituição pela guia definitiva de igual 
valor, autenticada pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, correspondente ao mesmo pe
ríodo de Vendas, no prazo de 15 dias a 
contar da data da emissão do recibo pro
visório. 

Art. 6' Da receita resultante do Iml'ôs
to único sôbre Combustíveis e Lubrifican
tes: 

I - 6()01o pertencem à União; 

II - 32<'10 pertencem aos Estados; 

III - 8% pertencem aos Municipi03. 

Art. 7' A parcela dos Estados e dos 
Municípíos referente ao Fundo Rodoví'Íria 
Nacional, será distribuída de acôrdo com 
o art. 28, parágrafo único, da CO!1st'rui
ção do Brasil, na seguinte forma: 

9<'/0 proporcionalmente ao consumo; 

29<'10 proporcionalmente à área; 

53% proporcionalm2nte à população; 

5% proporCionalmente à produção de ~e
finados; 

4<'10 proporcionalmente à produção de 
óleo cru. 

Art. 8' Aos Municipios será destinada, 
em cada Estado, a parcela de vinte por 
cento do total do Impôsto de Circulação 
de Mercadorias incidente sôbre combustí
veis, a ser distribuida na mesma propor
ção utilizada pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem para a distribui
ção da quota dos Municípios no Fundo 
Rodoviário Nacional. 

Art. 9" Para efeito do cômputo da 
quantidade de d(rivados, referida no § 2' 
do art. 8' do Decreto-Lei n' 61, está ex
cluída a nafta, bem como todos os pro
dutos e subprodutos do petróleo bruto 
oriundos de refino adicional destinados ex
clusivamente ao processamento em unida
des petroquímicas. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146' 
da Independência e 79' da República. H. 
CASTELLO BRANCO. --Octavio BulhõelJ. -
Juarez Távora. Mauro Thibau. - Edmar 
de Souza. 

Publicado no Diário Oficial de 27 de fe
vereiro de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N' 223 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Autoriza a desapropriação de imó
veis residenciais em Brasilia. Di$lrito 
Federal e dá outras providê:n<:ia3. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 2' 
do art. 9< do Ato Institucional n' 4, de 7 
de dezembro de 1966 e, 

considerando que o problema habitacio
nal em Brasília, pelas vinculaçôes que 
possui com o próprio funcionamznto dos 
órgãos superiores do Govêrno Federal 
dos quais são dissociáveis as questôes re
lacionadas com a segurança nacional -
assume aspectos de interêsse público que 
se di'vem sobrepor a conveniências isola
das de pessoas ou entidades, desde que res
guardados os direitos a estas assegurados 
pela Constitu!ção, inclusive de ordem pa
trimonial; 

considerando que o Banco do Brasil S.A. 
possui na Capital da República unidades 
residenciais em quantidade superior à ne
cessária ao adequado funcionamento dos 
serviços já transferidos para Brasília, po
dendo, sem prejuízo da segurança e eficiên
cia de suas atividades, reformular a pro
gramação estabelecida para novas transfe
rências; 

considerando a necessidade imperiosa do 
próprio Govêrno Federal de dispor de ime
diato mas em caráter definitivo, de maior 
número de moradias na Capital da Repú
blica, decreta: 

Art. l' :e o Poder Executivo autorizado 
a promover a dzsapropriação dos imóveis 
resídendafs construídos pelo BaD(!JO do 
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Brasil S. A. em Brasilia, Distrito Federal, 
que, na data da vigência dêste decreto-lei, 
estejam cedidos ao Grupo de Trabalho de 
Brasilia (GTB), para fins de ocupação por 
terceiros não funcionários do estabeleci
mento, bem como os apartamentos do bloco 
9 da Superquadra Sul IH, ainda não 
ocupados. 

Art. 2" Os imóveis desapropriados per
manecerão sob a administração do Grupo 
de Trabalho de Brasilia, a êles se aplican
do as disposições do Decreto-Lei n' 76, de 
21-11-66, ressalvado o disposto nos pará· 
grafos I' e 2' dêste artigo. 

§ I' Para os efeitos do art. 14 do De
creto-Lei n" 76, de 21-11-66, ao Grupo de 
Trabalho de Brasília consíderará a situa
ção atual de cada ocupante em relação à 
entidade a que esteja vinculado e as ne
cessidades administrativas desta em face do 
processo de mudança da Capital. 

§ 2' A relação dos imóveis que possam 
ser alienados na forma do parágrafo an
terior será submetida à apreciação da Pre
sid~ncia da República, pelo Grupo de Tra
balho de Brasília, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado a partir da data dêste de
creto-lei. 

Art. 3' Não se incluem nas disposições 
do art. 2" os apartamentos ainda não 
ocupados, referidos no art. 1', in fine cuja 
administração ficará a cargo da Mesa da 
Câmara dos Deputados. 

Art. 4' As desapropriações de que trata 
o art. I' serão processadas pelos montan
tes unitários dos valõres das benfeitorias 
e frações ideais de terreno, atualizados até 
31 de dezembro de 1966. 

§ I' O pagamento das desapropriações 
se farã mediante entrega ao Banco do 
Brasil S. A. de Obrigações do Tesouro 
Nacional, tipo reajustâvel. emitidas nos têr
mos da Lei n' 4.357, de 16 de julho de 
1964, de prazo de resgate de 5 (cinco) 
anos, juros de 8% a. a. (oito por cento ao 
ano) , de modalidade intransferivel, cal
culando-se a quantidade respectiva com 
base no valor de referência dos títulos vi
gentes em dezembro de 1966, desprezada 

a fração inferior ao valor de uma obri
gação. 

§ 2' Caberá ao Ministro da Fazenda 
a expedição das instruções necessárias ao 
cumprimento e regulamentação dêste de
creto-lei. 

Art. 5' O presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967, 146' da 
Independência e 79' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - OctavkJ Bulhõe:!!. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 
DECRETO-LEI N' 224 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a extinção do Serviço ck 
Alimentação da Previdência Social 
(SAPS). transfere os respectivos ben:!!. 
serviços e atribuições. com o respectivo 
pessoal. para outros órgão:!! e entidade:!!. 
e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
9', § 2", do Ato Institucional n' 4, de 7 
de dezembro de 1966, decreta: 

Art. I' O Serviço de Alimentação da 
Previdência Social (SAPS) será extinto 
pela forma estabelecida neste decreto-lei, 
passando suas atribuições a ser exercidas 
pelos orgãos a seguir mencionados, aos 
quais são igualmente transferidos seus bens. 
serviços e pessoal. 

I - As vinculadas às atividades de 
abastecimento, subsistência e fornecimento 
de refeições, pela Companhia Brasileira de 
Alimentos (COBAL). 

11 - As vinculadas às atividades de en
sino e pesquisa, pelos Ministérios da Edu
cação e Cultura ou da Saúde ou entidades 
sob sua jurisdição. 

111 - As do Serviço Agropecuário pelo 
Ministério da Agricultura ou entidades sob 
sua jurisdição. 
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§ l' Os bens e pessoal remanescentes se
rão transferidos para outros órgãos da ad
ministração pública ou sociedades de eco
nomia mista de que a União Federal seja 
acionista. 

§ 2' Em qualquer das hipótese previstas 
neste artigo, bem como na do § 3· do art. 
S', serão garantidos os direitos por lei as
segurados aos servidores do SAPS, inclu
sive o tempo de serviço. 

§ 3' Caberá à COBAL, por sua Direto
ria. atendido o disposto na Lei Delegada 
nQ 6, de 26 de setembro de 1962 e o que 
dispõe êste decreto-lei, estabelecer as nor
mas. condições e prazos em que os bens e 
serviços que lhe forem transferidos fica
rão adaptados às finalidades estatutárias 
da emprêsa, promovendo inclusive as alte
rações que lhe forem necessárias em seus 
estatutos. 

§ 4' O Poder Executivo disporá, por de
creto, sôbre as adaptações e alterações que 
se fizerem necessárias nos demais órgãos 
ou entidades para os quais forem transfe
ridas as atribuições do SAPS. nos têrmos 
dêste artigo. 

Art. 2Q Dentro de 10 (dez) dias da pu
blicação dêste decreto-lei, o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social designará, 
para dar cumprimento ao disposto no art. 
I'. Comissão Mista Especial. composta de 
representantes do Departamento Nacional 
da Previdência Social. do Instituto Nacio
nal de Previdênda Social. do Serviço de 
Alimentação da Previdência Social e dos 
demais órgãos e entidades interessados à 
qual incumbirá. especificamente: 

I - Promover o levantamento de todos 
os serviços do Serviço de Alimentação da 
Previdência Social e relacionar os bens a 
êles vinculados, podendo modificar as vin
culações respectivas, conforme as conve
niências de sua destinação; 

11 - Avaliar ditos bens, podendo, para 
tal fim. requisitar a colaboração de técni
cos de qualquer dos órgãos ou entidades 
m?ncionados neste artigo; 

IH - Inventariar os direitos e obriga
ções do Serviço de Alimentação da Previ
dência Social, para OS efeitos do art. 4'; 

IV - Relacionar o pessoal lotado nos 
referidos serviços, indicando o regime ju
ridico de cada servidor, para os efeitos do 
art. S' e elaborar o respectivo plano de sua 
vinculação definitiva. 

§ I' A mencionada Comissão Mista Es
pecial deverá ter concluídos seus trabalhos 
dentro do prazo improrrogável de 6 (seis) 
meses, a contar da instalação, e os subme
terá. por partes ou de uma só vez. ao Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social 
que depois de examinar os relatórios cor
respondentes. os aprovará com ou sem res
trições. 

§ 2' Se o Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social observar. dos relatórios a 
que se refere o § 1', a existência de di
vergência ou divergências relevantes. en
tre os membros da Comissão Mista Espe
cial. principalmente quanto aos valôres de 
avaliação dos bens do Serviço de Alimen
tação da Previdência Social, submeterá o 
assunto ao Presidente da República, a qu~m 
caberá decidi-lo, a seu juízo exclusivo. 

§ 3' Promulgado o despacho final rela
tivo aos ditos relatórios, na forma dos pa
rágrafos antecedentes, o Ministro do Tra
balho e Previdência Social entender-se-á 
diretamente com o Ministro da Educação 
e Cultura, o Ministro da Agricultura, o Pre
sidente da Companhia Brasileira de Ali
mentos e as demais autoridades envolvidas. 
a fim de efetivar. até 31 de dezembro de 
1967, a destinação de bens, serviços e atri
buições em causa e pessoal. 

§ 4' Fica a Comissão Mista Especial 
autorizada a requisitar servidores do pró
prio Serviço de Alimentação da Previdên
cia Social ou do Instituto Nacional de Pre
vidência Social para auxiliá-la na execu
ção das tarefas que lhe são atribuidas neste 
artigo. 

Art. 3' Os órgãos ou entidades para os 
quais forem transferidos os bens do Servi
ço de Alimentação da Previdência Social, 
os indenizarão ao Instituto Nacional de 



- 431 

Previdência Social, pelo valor atual das 
respectivas avaliações, da seguinte manei
ra: 

I - A Companhia Brasileira de Ali
mentos e outras sociedades de economia 
mista, mediante pagamento em ações ordi
nárias com direito a voto nominativas, de
correntes do aumento de capital a que de
verão proceder a fim de, na forma do De
creto-Lei número 2.627, de 26-9-1940, in
corporar os bens que lhes forem destina
dos, assegurando à União Federal o mi
nimo de 51% das ações ordinárias. 

11 - Os demais órgãos e entidades me
diante pagamento em moeda, para o que 
o Poder Executivo solicitará ao Congresso 
Nacional na forma que julgar mais con
veniente, os recursos necessários. 

Parágrafo único. A Companhia Brasilei
ra de Alimentos, o Ministério da Educação 
e Cultura ou da Saúde e o Ministério da 
Agricultura serão imitidos na posse dos 
bens e serviços citados nos incisos I, 11 e 
IH do artigo 1 Q, passando a exercer as 
atribuições correspondentes, dentro de 30 
(trinta) dias a contar da vigência dêste 
decreto-lei, sem prejuizo do disposto no 
art. 2", para cuja boa execução prestarão 
tooa colaboração. 

Art. 49 Ultimada a transferência previs
ta no § 3· do art. 2\>, fica o Poder Exe
cutivo, autorizado a declarar por decreto, 
extinta a atual personalidade juridica do 
Serviço de Alimentação da Previdência So
cial, passando seus remanescentes, diretos 
e obrigações para o Instituto Nacional de 
Previdência Social, que para todos os efei
tos legais, é considerado seu sucessor. 

Art. 5· A partir da imissão de posse 
a que se refere o art. 3· e seu parágrafo 
único. o pessoal do Serviço de Alimenta
ção da Previdência Social passará automà
ticamente à responsabilidade da Compa
nhia Brasileira de Alimentos, do Ministé
rio da Educação e Cultura, do Ministério 
da Agricultura, dos órgão da administração 
pública ou das sociedades de economia 
mista a que sejam destinados os bens, ser
viços e atribuições do Serviço de Alimen
tação da Previdência Social sendo que: 

a) quando os regimes de trabalho forem 
idênticos, tal responsabilidade será defini
tiva 'pela absorção do pessoal julgado ne
cessário a êsses órgãos, a critério da Co
missão Mista Especial a que se refere o 
art. 2·; 

b) nos demais casos, o pessoal perma
necerá sujeito ao regime juridico de ori
gem, nos órgãos ou entidades que recebe
rem aquêles bens, serviços e atribuições. 

§ 1· Os vencimentos e demais vanta
gens do pessoal serão pagos até 31 de de
zembro de 1967, pelo Departamento Na
cional da Previdência Social. na forma do 
art. 69 , sempre que se tratar de servidores 
que remanesçam no Serviço de Alimenta
ção da Previdência Social. ou que os ór
gãos da administração publica ou as s0-

ciedades de economia mista para que fo
rem transferidos ou cedidos não disponham 
dos meios a tanto necessários. 

2· A partir de 19 de janeiro de 1968, 
o pessoal a que se refere o parágrafo an
terior, parte final, passará a ser pago di
retamente por órgão da administração pú
blica ou sociedade de economia mista a que 
estiver servindo, para o que o Poder Exe
cutivo solicitará ao Congresso Nacional. 
em tempo útil, os recursos devidos. 

§ 39 Ao pessoal remanescente do Ser
viço de Alimentação da Previdência So
cial, aplica-se o disposto no § 19 do art. 
17 da Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 
1965, devendo a redistribuição dos cargos 
ser feita até 31 de dezembro de 1 %7, para 
órgãos da Administração centralizada ou 
autárquica da União Federal, mediante de
creto do Poder Executivo. 

§ 4· Os empregados, sujeitos ao regime 
juridico da C.L.T., quando não forem 
aproveitados em sociedade de economia 
mista, passarão a servir, sempre que pos
sivel, em outros órgãos de Administração 
centralizada ou autárquica da União Fe
deral. 

§ 5· Sem prejUlZO do disposto nos §§ 
1· e 2· dêste artigo, os servidores do Ser
viço de Alimentação da Previdência So
cial. sujeitos ao regime estatutário, que 
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passarem a servir em sociedades de econo
mia mista integrarão, na jurisdição do Mi
nistério do Trabalho e Previdência Social. 
um Quadro Suplementar, cujos cargos se
rão suprimidos à medida que vagarem. A 
supressão iniciar-se-á pelos cargos da clas
se inicial de carreira. 

Art. 6' Até 31 de dezembro d~ 1967, o 
pagamento de pessoal previsto no art. 59, 
§ I', assim como tôdas as demais despesas 
do custeio e administrativas da autarquia, 
serão atendidos com os recursos do Fundo 
de Liquidez de Previdência Social, medi
ante conta de movimento a ser aberta no 
Banco do Brasil pelo Departamento Na
cional da Previdência Social em nome do 
Serviço de Alimentação da Previdência 
Social. 

Parágrafo único. As despesas de custeio 
e administrativas a que se refere êste arti
go compreendem as relativas a serviços 
transferidos ou em que tenha havido imis
são de posse, quando os órgãos de admi
nistração pública respectivos não dispo-
nham de verbas próprias para atender às 
mesmas. 

Art. 79 Os processos de enquadramento 
e readaptação, decorrentes da legislação 
vigente, deverão ser ultimados no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da vigência 
desta lei, competindo à Comissão de Clas
sificação de CarÇ]os do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público tomar aS 
providências para a efetivação das medi
das aqui estabelecidas. 

Art. 8' Os inativos e os servidores que 
vierem a se aposentar até a extinção da 
personalidade jurídica do Serviço de Ali
mentação da Previdência Social. continua
rão a perceber os seus proventos na forma 
atual, passando, a partir de então, a per
cebê-los pelo Instituto Nacional de Preví
dência Social. 

Parágrafo único. Os servidores do Ser
viço de Alimentação da Previdência Social, 
sujeitos ao regime estatutário, que vierem 
a servir em sOciedades de economia mista 
em decorrência das normas estatuídas neste 
decreto-lei, terão as suas aposentadorias pa
gas pelo Tesouro Nacional. 

Art. 99 Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir crédito especial, no corrente 
exercicio de 1967, a fim de atender ao pa
gamento de pessoal e outras despesas ad
ministrativas pelos órgãos de que tratam 
o art. I' e § 39 do art. 5' dêste decreto-lei, 
até o limite de NCr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cruzEÍros novos). 

Art. 10. O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146" 
da Independência e 79' da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. -
Severo Fagundes Gomes. - R.aymunc1o 
Moniz de Aragão. - Eduardo Augusto 
Bretas de Noronha. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de fe
wreiro de 1967. 

DECRETO-LEI N' 225 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a administração do Insti
tuto N acionai de Previdência Social 
(INPS) e dá outras providência:!. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 9', § 
29

, do Ato Institucional n' 4, de 7 de de
zembro ele 1966, resolve baixar o seguinte 
decreto-lei: 

Art. l' A administração do Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS). 
criado pelo Decreto-Lei n9 72, de 21 de no
vembro de 1966, cabe ao seu Presidente. 
com a assistência de uma Comissão de 
Coordenação Geral integrada pelo Presi
dente, pelo Diretor-Geral, pelos Diretores, 
pelos Secretários Executivos e pelo Pro
curador-GeraI. 

Art. 2' O Presidente do INPS promo
verá a aplicação da Lei Orgânica da Pre
vidência Social, do seu regulamento e das 
normas gerais que forem aprovadas pelo 
Departamento Nacional de Previdência So-
cia1 (DNPS). 

Parágrafo único. As normas gerais de 
que trata o art. 8'. inciso I. do Decreto-
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~Lei n9 72, de 21 de novembro de 1966, di~ 
zem respeito a diretrizes da previdência 
social e não envolvem as normas de admi~ 
Distração e execução dos serviços, de com~ 
petência do INPS. 

Art. 39 Cabe à Comissão de Coordena~ 
ção Geral. como órgão de assessoramento 
imediato do Presidente do INPS no de~ 
sempenho de suas atribuições de gestão do 
Instituto (Decreto-Lei n9 72, de 21 de no
vembro de 1966, art. 5·): 

I - Examinar o Orçamento-Programa a 
ser submetido pelo Presidente do In3tituto 
à aprovação do Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência Social. 

11 - Apreciar o plano básico de orga
nização do Instituto, a ser aprovado pelo 
seu Presidente. 

111 - Apreciar as normas gerais regu
ladoras das atividades administrativas do 
Instituto, antes de serem aprovadas pelo 
seu Presidente. 

IV - Apreciar o sistema de classifica
ção e de retribuição do pessoal, bem como 
as lotações das unidades administrativas, 
antes de sua aprovação pelo Presidente do 
Instituto. 

v - Apreciar as indicações para no
meação dos Superintendentes Regionais. 

Art. 49 Na organização do INPS ob
jetivar-se-á o máximo de descentralização 
de suas atividades, concentrando~se na Di~ 
reção Superior do Instituto as funções de 
planejamento, organização, orientação e su
pervisão geral dos serviços, assegurand~se 
às administrações locais e regionais a res
ponsabilidade pela execução dos serviços, 
contrôle e coordenação das atividades de
senvolvidas na área. 

Art. 59 Na organização básica do INPS 
distinguir-se~ão os seguintes níveis: 

I - Direção Superior, compreendendo: 

a) Presidente, Diretor-Geral, Diretores, 
Secretários Executivos e Procurador~ral; 

b) Comiss:io de Coordenação Geral. 

II - Órgãos de Assessoramento e Apoio 
da Direção Superior: 

!l) Órgãos Centrais especializados; 

b) Serviços administrativos. 

111 - Superintendências Regionais, com
preendendo, em cada região: 

a) Superintendente Regional, Coordena
dores Especializados e Procurador Regi~ 
nal; 

b) Comissão de Coordenação Regional; 

c) Órgãos de assessoramento da Supe~ 
rintendência Regional. 

IV - Responsáveis locais, compreen~ 
dendo os chefes das unidades operacionais 
existentes em cada região. 

Art. 6" O regime jurídico do pessoal 
do INPS será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. O Presidente do Ins
tituto, ouvida a Comissão de Coordenação 
Geral. estabelecerá as normas gerais de ad~ 
ministração e remuneração do pessoal do 
INPS, inclusive no que respeita ao regime 
de trabalho e à organização dos quadros 
de pessoal e das correspondentes lotações 
das unidades administrativas. 

Art. 79 Os quadros de pessoal dos an~ 
tigos Institutos serão gradativamente ex~ 

tintos mediante supressão dos cargos que 
vagarem, sem prejuizo das promoç~s e 
acessos previstos na lei. 

§ I" Os servidores pertencentes aos qua~ 
dros em extinção, a que se refere êste ar~ 
tigo, continuarão a prestar serviços ao 
INPS, assegurados os direitos e vantagens 
inerentes à sua condição de servidores au~ 
tárquicos. 

§ 29 Os servidores na situação prevista 
neste artigo ficarão sujeitos às normas ge~ 
rais de trabalho que o INPS vier a adotar, 
observadas as disposições legais pertinen~ 

teso 

§ 3' O INPS poderá promover a unifi~ 
cação dos quadros em extinção, distinguin~ 
do~s por regiões geográficas. 

Art. ~ Os servidores pertencentes aos 
quadros em extinção a que se refere o 



- 434-

art. 7" poderão ser contratados pelo INPS, 
sob o regime da legislação trabalhista, na 
forma do art. 69

• 

§ 19 Enquanto vigorar o contrato de 
trabalho, ficará suspensa a vinculação do 
servidor para com o serviço público, para 
todos os efeitos legais, ressalvada a exce~ 

ção prevista no § 39 dêste artigo. 

§ 29 Extinta a relação contratual de tra~ 
balho, por qualquer das formas previstas 
na legislação trabalhista exceto nos casos 
de demissão por justa causa, precedida de 
inquérito administrativo, restabelecer~se~á, 
automàticamente, a vinculação ao serviço 
público, na situação em que se encontrava 
o servidor por ocasião da contratação. 

§ 39 O tempo de serviço prestado ao 
INPS, nas condições do presente artigo. 
será contado como de serviço público fe~ 

deral para os fins de aposentadoria. pro~ 
moção por antigüidade. licença~prêmio e 
concessão de gratificação adicional de tem~ 
po de serviço. as quais, porém, só produzi~ 
rão efeitos findo o contrato de trabalho. 

§ 4" No cálculo dos proventos da apo~ 
sentadoria de servidores pertencentes aos 
quadros em extinção, a que se refere o ar~ 
tigo 7'. não será considerada nenhuma re~ 
tribuição decorrente de contrato de traba~ 
lho com o INPS mesmo que a aposentado~ 
ria ocorra na vigência de contrato dessa 
natureza. 

§ 59 ~ facultado ao funcionário contra
tado optar pelo regime de contribuição só
boTe o seu salário como contratado. ou sô
bre os seus vencimentos e vantagens como 
funcionário ficando-Ihe assegurados, numa 
ou noutra hipótese. os beneficios. nunca 
acumuláveis, que lhe garanta a legislação 
da previdência social. ou a legislação que 
rege os beneficios dos servidores, conforme 
o regime de contribuições pelo qual tenha 
optado. 

Art. 9" O INPS terá um quadro na
cional. compreendendo a Direção Superior, 
os Órgãos Centrais de assessoramento e os 
Superintendentes Regionais. e quadros re~ 
gionais das regiões porque se desdobra
rem suas atividades. compreendendo cada 
um dêles as Superintendências Regionais e 

as unidades operacionais d2 cada uma das 
regiões. 

Parágrafo único. As unidades assis
tenciais e hospitalares poderão ter qua
dros próprios de pessoal. 

Art. 10. Ressalvados os cargos em co
missão. as funções gratificaàas e os cargos 
e funções de confiança. o ingresso em qual
quer cargo ou emprêgo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas 
ou de provas e titulos. 

Parágrafo único. O concurso poderá ser 
realizado para ingresso em curso realizado 
pelo INPS ou por entidade pública por êle 
reconhecida. prevalecendo. para admissão, 
a ordem de claSSificação dos candidatos ha
bilitados no final do curso. 

Art. 11. Haverá programas de aperfei
çoamento para o pessoal, não podendo ha. 
bilitar-se a promoção, acesso ou melhoria 
salarial quem não haja satisfeito as condi
ções nos mesmos estipuladas. 

Art. 12. O nível de despesas de pessoal 
do INPS não poderá, em caso algum, ex
ceder a uma taxa que correspondil a 9()O!o 
(noventa por cento) da relação existente, 
em 1· de janeiro de 1967; entre a previsão 
orçamentária de pessoal aprovada e a ar
recadação de contribuições estimada para 
aquêle exercício financeiro. 

Parágrafo único. O nível de despesas 
referido neste artigo será atualizado em 
função de revisão do salário mínimo e de 
reajustamentos salariais decretados em ca
ráter geral pelo Govêrno, ou resultante da 
aplicação ao INPS da política de salários 
geral do Govêmo. 

Art. 13. O presente decreto-Iei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 146" 
da Independência e 79" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Eduardo Augus
to Bretas de Noronha. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 
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DECRETO-LEI N° 227 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei ri' 
1985 (Código de Minas) de 29 de ja
neiro de 1940. 

O Presidente da República. no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 9'. § 
2". do Ato Institucional número 4. de 7 de 
dezembro de 1966 e 

considerando que o art. 161 da Consti
tuição de 24 de janeiro de 1967 extinguiu 
o direito de preferência do proprietário do 
solo. na exploração dos respectivos recur
sos minerais; 

considerando que a extinção dêsse di
reito de preferência causa profundas alte
rações no atual Código de Minas; 

considerando. de outro lado. que da ex
periência de vinte e sete anos de aplica
ção do atual Código de Minas. foram co
lhidos ensinamentos que impende aprovei
tar; 

considerando que a política de estímulos 
ao aproveitamento intensivo e extensivo 
dos recursos minerais do Pais há de se ma
terializar por via de medidas e instrumen
tos hábeis; 

considerando que. na colimação dêsses 
objetivos. é oportuno adaptar o direito de 
mineração à conjuntura; 

considerando. mais quanto consta da Ex
posição de Motivos nO 6-67-GB. de 20 de 
fevereiro de 1967. dos Senhores Ministros 
das Minas e Energia. Fazenda e Extraor
dinârio para o Planejamento e Coordenação 
Econômica. decreta: 

CÓDIGO DE MINER.AÇAO 

CAPITuLO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. I' Compete à União administrar os 
recursos minerais. a indústria de produção 
mineral e a distribuição. o comércio e o con
sumo de produtos minerais. 

Art. 29 Os regimes de aproveitamento 
das substâncias minerais. para os efeitos dês
te Código são: 

I - regime de Autorização e Concessão, 
quando depender de expedição de alvará 
de autorização do Ministro das Minas e 
Energia e decreto de concessão do Govêr
no Federal; 

II - regime de Licenciamento, quan
do depender de licença expedida em obe
diência a regulamentos administrativos lo
cais e de registro do produtor no órgão 
próprio do Ministério da Fazenda; 

III - regime de Matricula, quando de
pender. exclusivamente. do registro do ga
rimpeiro na Exatoria Federal do local da 
jazida; e 

IV - regime de MonopoliZlBÇão, quan
do. em virtude de lei especial. depender de 
execução direta ou indireta do Govêmo Fe
deral. 

Art. 3'~ste Código regula: 

I - os direitos sôbre as massas indivi
dualizadas de substâncias minerais ou fôs
seis encontradas na superficie ou no inte
rior da terra formando os recursos miDe
rais do Pais; 

II - o regime de seu aproveitamento; e 

III - a fiscalização pelo Govêmo Fe
deral. da pesquisa, da lavra e de outros 
aspectos da indústria mineral. 

Parágrafo único. Compete ao Departa
mento Nacional da Produção Mineral 
(D.N.P.M.) a execução dêste Código e dos 
diplomas legais complementares. 

Art. 4° Considera-se jazida tooa massa 
individualizada de substância mineral ou 
fóssil. aflorando à superficie ou existente 
no interior da terra. e que tenha valor eco
nômico; e mina, a jazida em lavra. ainda 
que suspensa. 

Art. 5° Classificam-se as jazidas para 
efeito dêste Código. em 9 (nove) classes: 

Classe I - jazidas de sublitâncias mine
rais metalíferas; 
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Classe 11 - jazidas de substâncias mi
nerais de emprêgo imediato na construção 
-civil; 

Classe 111 - jazidas de fertilizantes; 

Classe IV - jazidas de combustiveis 
fósseis sólidos; 

Classe V - jazidas de rochas betumi
nosas e pirobetuminosas; 

Classe VI - jazidas de gemas e pedras 
ornamentais; 

Classe VII - jazidas de minerais in
dustriais, não incluídas nas classes prece
<lentes; 

Classe VIII - jazidas de águas mine
rais; 

Classe IX - jazidas de águas subter
râneas. 

§ 1· A classificação acima não abrange 
as jazidas de combustíveis líquidos, gases 
naturais e jazidas de substâncias minerais 
de uso na energia nuclear. 

§ 2- A especificação das substâncias mi
nerais, relacionadas em cada classe, cons
tará de decreto do Govêrno Federal, sen
do alterada quando o exigir o progresso 
tecnológico. 

§ 3· No caso de substância mineral de 
destinação múltipla, sua classificação resul
tará da aplicação predominante. 

§ 4- Cabe ao D.N.P.M. dirimir dúvidas 
sôbre a classificação das jazidas. 

Art. 6· Classificam-se as minas se
gundo a forma representativa do direito de 
lavra. em duas categorias. 

Mina Manifestada, a em lavra, ainda que 
transitõriamente suspensa a 16 de julho de 
1934 e que tenha sido manifestada na con
formidade do artigo 10 do Decreto n9 

24.642, de 10 de julho de 1934. 

Mina Concedida, quando o direito de 
lavra é consubstanciado em decreto outor
gado pelo Govêmo Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se partes 
integrantes da mina: 

a) edifícios. construções. máquinas. apa
relhos e instrumentos destinados à mi.aera
ção e ao beneficiamento do produto da la
vra. desde que êste seja realjzado na área 
de concessão da mina; 

b) servidões indispensáveis ao exerci cio 
da lavra: 

c) animais e veiculos empregados no ser
viço; 

b) materiais necessários aos trabalhos 
da lavra, quando dentro da área concedi
da; e 

e) provisões necessárias aos trabalhos 
da lavra, para um período de 120 (cento 
e vinte) dias. 

Art. 7· O aproveitamento das jazidas 
depende de Alvará de Autorização de Pes
quisa, do Ministro das Minas e Energia; e 
de Concessão de Lavra, outorgada por de
creto do Presidente da República, atos 
êsses conferidos. exclusivamente. a brasilei
ro, ou a SOciedade organizada no País 
como Emprêsa de Mineração. 

Parágrafo único. Independe de conces
são do Govêrno federal o aproveitamento 
das minas manifestadas e registradas. as 
quais, no entanto, ficam sujeitas às mesmas 
condições que êste Código estabelece para 
a lavra, tributação e fiscalização das Mi
nas Concedidas. 

Art. 8· Faculta-se ao proprietário do 
solo, ou a quem dêle tiver expressa auto
rização. o aproveitamento imediato. pelo 
regime de licenciamento. das jazidas en
quadradas na Classe lI. desde que tais ma
teriais sejam utilizados in natura para o 
preparo de agregados. pedras de talhe ou 
argamassas. e não se destinem. como ma
téria-prima. à indústria de transformação. 

§ I' O Licenciamento cabe às autorida
des locais, mas é necessária a inscrição do 
contribuinte no Ministério da Fazenda, para 
efeito do impôsto único sõbre minerais. 

§ 2" Após o Licenciamento. o interes
sado poderá optar pelo regime de Autori
zação e Concessão. o qual será obrigatório. 
se, no correr dos trabalhoi. ficar poiltivada 
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ocorrência comercial de substância mineral 
não enquadrável na Classe 11. 

§ 39 Não estão sujeitos aos preceitos 
dêste Código. os trabalhos de movimenta~ 
ção de terras e de desmonte de materiais 
in natura, que se fizerem necessários à 
abertura de vias de transporte, obras ge~ 
rais de terraplenagem e de construção de 
fortificações. 

Art. 9' Far~se~á pelo regime de Matrí~ 
cuIa o aproveitamento definido e caracte~ 
rizado como garimpagem, faiscação ou cata. 

Art. 10. Reger~se~ão por leis especiais: 

- as jazidas de substâncias minerais 
que constituem monopólio estatal; 

11 - as substâncias minerais ou fóSseis 
de interêsse arqueológico; 

III - os espécimes minerais ou fósseis, 
destinados a Museus, Estabelecimentos de 
Ensino e outros fins cientificos; 

IV - as águas minerais em fase de la
vra; e 

V - as jazidas de águas subterrâneas. 

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação 
do regime de Autorização e Concessão, su
bordinados aos preceitos dêste Código: 

a) o direito de priOridade, que é a pre
cedência de entrada do requerimento no 
D . N . P . M . , pleiteando a autorização de 
pesquisa ou concessão de lavra, designan
do-se por prioritário o respectivo reque
rente; 

b) o direito de participação nos resul
tados da lavra, que corresponde ao dízimo 
do impõsto único sôbre minerais, aplica~se 

às concessões outorgadas após 14 de mar
ço de 1967. 

I - transferir ou caucionar o direito ao 
recebimento de determinadas prestações 
futuras; 

11 - renunciar ao direito. 

Parágrafo único. Os atos enumerados 
.este artigo sõmente valerão contra tercei-

ros a partir da sua inscrição no RegiMro 
de Imóveis. 

Art. 13. As pessoas naturais ou jurídi
cas que exerçam atividades de pesquisa. 
lavra. beneficiamento, distribuição, consu
mo ou industrialização de reservas minerais, 
são obrigadas a facUitar aos agentes do 
Departamento Nacional da Produção Mine
ral a inspeção de instalações. equipamentos 
e trabalhos, bem como a fornecer-lhes in~ 
formações sôbre: 

- volume da produção e característi
cas qualitativas dos produtos; 

11 - condições técnicas e econômicas da 
execução dos serviços ou da exploração 
das atividades, mencionadas no oaput dêste 
artigo; 

111 - mercados e preços de venda; 

IV - quantidade e condições técnicas e 
econômicas do consumo de produtos mi
nerais. 

CAPÍTULO fi 

Da Pesquisa Mineral 

Art. H. Entende-se por pesquisa mine
ral a execução dos trabalhos necessârios à 
definição da jazida, sua avaliação e a de
terminação da exeqüibilidade do seu ap~ 
veitamento econômico. 

§ l' A pesquisa mineral compreende. 
entre outros, os seguintes trabalhos de cam
po e de laboratório: levantamentos geoló
gicos pormenorizados da área a pesquisar, 
em escala conveniente; estudos dos aflora
mentos e suas correlações; levantamentos 
geofísicos e geoquímicos; aberturas de es
cavações visitáveis e execução de sonda~ 
gemi no corpo mineral; amostragens siste~ 

máticas; análises físicas e químicas das 
amostras e dos testemunhos de sondagens; 
e ensaios de beneficiamento dos minérios 
ou das substâncias minerais úteis, para 
obtenção de concentrados de acOrdo com 
as especificações do mercado ou aproveita
mento industrial. 
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§ 2' A definição da jazida resultará da 
coordenação. correlação e interpretação dos 
dados colhidos nos trabalhos executados e 
conduzirá a uma medida das reservas e 
dos teores. 

§ 39 A exeqüibilidade do aproveitamen
to econômico. resultará da análise prelimi
nar dos custos da produção. dos fretes e 
do mercado. 

Art. 15. A autorização de pesquisa só 
poderá ser outorgada a brasileiro. pessoa 
natural ou juridica. ou a emprêsa de mi
neração. mediante expressa autorização do 
Ministro das Minas e Energia proferida em 
processo regularmente examinado e infor
mado pelo D.N.P.M. 

Parágrafo único. Os trabalhos necessá
rios à pesquisa serão executados sob a res
ponsabilidade profissional de engenheiro de 
minas. ou de geólogo habilitado ao exer
cicio da profissão. 

Art. 16. A autorização de pesquisa será 
pleiteada em requerimento dirigido ao Mi
nistro das Minas e Energia. entregue me
diante recibo no Protocolo do D.N.P.M .• 
onde será mecânica mente numerado e regis
trado devendo ser apresentado em duas 
vias e conter os seguintes elementos de in
formação e prova: 

I - nome, nacionalidade, estado civil. 
profissão e domicilio do requerente; em se 
tratando de pessoa jurídica. cópia do Al
vará de autorízação para funcionar como 
Emprêsa de Mineração e. também. prova 
de registro dêsse título no Departamento 
Nacional do Registro do Comércio. 

11 - Designação das substâncias a pes
quisar. a área em hectares. denominação e 
descrição da localização da área pretendi
da em relação aos principais acidentes to
pográficos da região, o nome dos proprie
tários das terras abrangidas pelo períme
tro ddimitador da área. Distrito. Munici
pio, Comarca e Estado. 

111 - Planta, em duas vias. figurando 
os principais elementos de reconhecimento, 
tais como, estradas de ferro. rodovias. pon
tes, túneis. marcos quilométricos. rios. cór-

regos. lagos, vilas. divisas das proprieda
des atingidas e confrontantes. bem assim 
a definição gráfica da área. em escala ade
quada. por figura geométrica. obrigatõria
mente formada por segmentos de retas com 
orientação Norte-Sul e Leste-Oeste verda
deiros. com 2 ( dois) de seus vértices. ou. 
excepcionalmente. 1 (um) • amarrado a 
ponto fixo e inconfundível do terreno. e os 
lados definidos por comprimentos e rumos 
verdadeiros, além de planta de situação da 
área. 

IV - Prova de nacionalidade brasileira. 

V - Plano dos trabalhos de pesquisa. 
venientemente locados em esbôço geológi
co. de responsabilidade de técnico legal
mente habilitado com orçamento previsto 
para a sua execução. e indicação da fonte 
de recursos para o seu custeio. ou da dis
ponibilidade dos fundos. 

a) o requerente e o técnico poderão ser 
interpelados conjuntamente pelo D.N.P.M .• 
para justificarem o plano de pesquisa e res
pectivo orçamento. assim como quanto à 
garantia do suprimento de recursos necessá
rios ao custeio dos t:abalhos; 

b) o D.N.P.M. pod~rá aceitar que o 
requerente abra conta em estabelecimento 
de crédito, mediante depósito vinculado. 
paulatinamente liberado à medida da exe
cução dos trabalhos de pesquisa: 

• c) o plano de pesquisa. com orçamento 
aprovado pelo D. N . P. M. servirá de base 
para a avaliação judicial de indenização ao 
proprietário ou posseiro do solo. 

Parágrafo único. Quando a autorização 
de pesquisa fõr requerida em terreno de 
terceiros, o plano de pesquisa deverá in
cluir obrigatõriamente. o cronograma de 
sua realização. 

Art. 17. Será indeferido de plano pelo 
Diretor-Geral do D. N. P . M. o requeri
mento desacompanhado de qualquer dos 
elementos de informação e prova mendo
nados nos itens I, lI, 111 e IV, do artigo 
anterior. 

§ I' Para cumprimento de eXlgencias 
sõbre daDos complementares ou elementos 
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necessários à melhor instrução do processo. 
terá o requerente o prazo de 60 (sessenta) 
dias. a contar da data da publicação da 
exigência do D. N . P. M.. no Diário Ofi~ 
dai da União. 

§ 2' Esgotado o prazo do § 1-. o re~ 
querimento será indeferido pelo Diretor~ 
Geral do D.N.P.M. 

Art. 18. A protocolização do pedido de 
autorização de pesquisa no D. N . P. M .• 
assegurará ao requerente. prioridade para 
obtenção da autorização. nos seguintes 
casos: 

I - Se a área pretendida não fôr objeto 
de autorização de pesquisa. concessão de 
lavra. manifesto de mina ou reconhecimen
to geológico; 

11 - Se não houver pedido anterior de 
autorização de pesquisa objetivando a 
mesma área. 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer 
dessas circunstâncias. nenhum direito terá 
adquirido o requerente com a protocoliza
ção do pedido. que será arquivado median
te simples despacho do Diretor-Geral do 
D.N.P.M. 

Art. 19. Indeferido o requerimento será 
o processo definitivamente arqUivado. ca~ 
bendo ao interessado o direito de pedir a 
devolução de uma das vias das peças apre
sentadas em duplicata e dos documentos 
públicos. 

Art. 20. Estando livre a área. e sati~ 

feitas as imposições dêste Código o reque
rente será convidado a efetuar dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias. o pagamento dos 
emolumentos relativos à outorga. 

Parágrafo único. A outorga de cada Al
vará de Pesquisa dependerá de recolhimen
to ao Banco do Brasil S. A.. à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração - Parte 
Disponível". instituído pela Lei n- 4.425. 
de 8-10-64. de emolumentos corresponden
tes a 3 ( três) máximos salários minimos 
do País. 

Art. 21. A autorização de pesquisa será 
outorgada por Alvará do Ministro das Mi-

nas e Energia. no qual serão indicadas as 
propriedades compreendidas na área da 
pesquisa e definida esta pela sua localiza
ção. limitação e extensão superficial em 
hectares. 

Parágrafo UDlCO. O título será uma via 
autêntica do Alvará de Pesquisa publicado 
no Diário Oficial da União e transcrito no 
livro próprio do D.N.P.M. 

Art. 22. A autorização será conferida 
nas seguintes condiçÓ(s. além das demais 
constantes dêst~ Código: 

I - O titulo será pessoal e sómente 
transmissivel no caso de herdeiros neces
sários ou cônjuge sobrevivente, bem como 
no de sucessão comercial. desde que o su
cessor satisfaça os requisitos dos números 
I. IV e V. do Art. 16. 

11 - A autorização valerá por 2 ( dois) 
anos. podendo ser renovada por mais 1 
(um) ano. mediante requerimento do in
t~ressado. protocolizado até 60 (sessenta) 
dias ant?s de expirar-se o prazo de aut~ 
rização. observadas as seguintes condições: 

a) do requerimento de renovação de
verá constar relatório dos trabalhos reali
zados. com os resultados obtidos. assim 
como. justificativa do prosseguimento da 
pesquisa; 

b) o titular pagará emolumentos de ou
torga do nôvo Alvará e da taxa de pu
blicação. 

III - Os trabalhos de pesquisa não po
derão ser executados fora da área definida 
no Alvará de Pesquisa. 

IV - A pesquisa em leitos de rios na
vegáveis e flutuáveis. nos lagos e na pla
taforma submarina. sómente será autoriza
da sem prejuízo ou com ressalva dos inte~ 
rêsses da navegação ou flutuação. ficando 
sujeita. portanto. às exigências que forem 
impostas nesse sentido pelas autoridades 
competentes. 

V - A pesquisa na faixa de domínio 
das fortificações. das estradas de ferro. das 
rodovias. dos mananciais de água potável. 
das vias ou logradouros públicos. depen~ 
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derá. ainda. de assentimento das autorida
des sob cuja jurisdição as mesmas esti
verem. 

VI - Serão respeitados os direitos de 
terceiros. ressarcindo o ti tular da autoriza
ção os danos e prejuizos que ocasionar. não 
respondendo o Govêrno pelas limitações 
que daqueles direitos possam advir. 

VII - As substâncias minerais extraí
das durante a pesquisa. só poderão ser re
movidas da área para análise e ensaios in
dustriais. podendo. no entanto. o D.N.P.M. 
autorizar a alienação de quantidades co
merciais destas substâncias minerais. sob 
as condições que especificar. 

VIII - Na conclusão dos trabalhos. 
dentro do prazo de vigência da autoriza
ção. e sem prejuizo de quaisquer informa
ções pedidas pelo D . N . P . M . • o titular 
apresentará Relatório circunstanciado ela
borado por profissional legalmente habili
tado. com dados informativos sôbre a re
serva mineral da jazida. a qualidade do 
minério ou substância mineral útil e a exe
qüibilidade de lavra. nomeadamente sôbre 

..os seguintes tópicos: 

a) situação. vias de acesso e de comu
nicação: 

b) planta de levantamento geológico da 
área pesquisada. em escala adequada: 

c) descrição detalhada dos afloramen
tos naturais da jazida e daqueles criados 
pelos trabalhos de pesquisa: 

d) qualidade do minério ou substância 
mineral útil e definição do corpo mineral: 

e) gênese da jazida. sua claSSificação e 
comparação com outras da mesma natu
reza: 

f) tabulação dos volumes e teores ne
cessários ao cálculo das reservas medidas. 
indicada e inferida: 

g) o relatório dos ensaios de beneficia
mento: e. 

h) demonstração da exeqüibilidade eco
nômica da lavra. 

Art. 23. Qualquer que seja o resultado 
da pesquisa. fica o titular da autorização 
obrigado a apresentar o relatório dos tra
balhos realizados dentro do prazo de sua 
vigência. 

Parágrafo único. J!: vedada a autoriza
ção de novas pesquisas até que o titular 
faltoso satisfaça a exigência dêste artigo. 

Art. 24. No caso de retificação do Al
vará de Pesquisa. o prazo começará a cor
rer a partir da data do Alvará retificador. 

Art. 25. As autorizações de pesquisa 
ficam adstritas às áreas máximas qllle f0-
rem fixadas em Regulamento que será bai
xado por decreto do Govêrno federal. 

Art. 26. Cada pessoa natural ou jurí
dica poderá deter. no máximo. 5 ( cinco) 
autorizações de pesquisa para jazidas da 
mesma Classe. 

Art. 27. O titular de autorização de 
pesquisa poderá realizar os trabalhos res
pectivos. e também as obras e serviços au
xiliares necessários. em terrenos de domí
nio público ou particular. abrangidos pelas 
áreas a pesquisar. desde que pague aos 
respectivos proprietários ou posseiros uma 
renda pela ocupação dos terrenos e uma 
indenió!:ação pelos danos e prejuízos que 
possam ser causados pelos trabalhos de 
pesquisa. observadas as seguintes regras: 

I - A renda não poderá exceder ao 
montante do rendimento liquido máximo da 
propriedade. referido à extensão da área 
a ser realmente ocupada. 

11 - A indenização por danos causados 
não poderá exceder o valor venal da pro
priedade na extensão da área efetivamente 
ocupada pelos trabalhos de pesquisa. sal
vo no caso previsto no inciso seguinte. 

111 - Quando os danos forem de molde 
a inutilizar para fins agricolas e pastoris 
tôda a propriedade em que estiver encra
vada a área necessária aos trabalhos de 
pesquisa. a indenização correspondente a 
tais danos poderá atingir o valor venal má
ximo de tôda a propriedade. 

IV - Os valôres venais a que se refe
rem os incisos I e UI serão obtidos por 
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comparação com valõres venais de proprie
dade da mesma espécie. na mesma região. 

V - No caso de terrenos públicos. é 
dispensado o pagamento da renda. ficando 
o titular da pesquisa sujeito apenas ao pa
gamento relativo a danos e prejuízos. 

VI - Se o titular do Alvará de Pesqui
sa. até a data da transcrição do título de 
autorização. não juntar ao respectivo pro
cesso prova de acõrdo com os proprietários 
ou posseiros do solo acêrca da renda e 
indenização de que trata êste artigo. o Di
retor-Geral do D.N.P.M .• dentro de 3 
(trêS) dias dessa data. enviará ao Juiz de 
Direito da Comarca onde estiver situada a 
jazida. cópia do referido título. 

VII - Dentro de 15 (quinze) dias, a 
partir da data do recebimento dessa comu
nicação. o Juiz mandará proceder à avalia
ção da renda e dos danos e prejuízos a 
que se refere êste artigo. na forma pres
crita no Código de Processo Civil. 

VIII - O Promotor de Justiça da Co
marca será citado para os têrmos da ação. 
como representante da União. 

IX - A avaliação será julgada pelo JuiZ 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con
tados da data do despacho a que se refere 
o inciso VII. não tendo efeito suspensivo 
os recursos que forem apresentados. 

X - As despesas judiciais com o pro
cesso de avaliação serão pagas pelo titular 
da autorização de pesquisa. 

XI - Julgada a avaliação, o juiz den
tro de 8 (oito) dias. intimará o titular a 
depositar quantia correspondente ao valor 
da renda de 2 (dois) anos e a caução para 
pagamento da indenização. 

XII - Feitos êsses depósitos, o Juiz 
dentro de 8 (oito) dias. intimará os pro
prietários ou posseiros do solo a permiti
rem os trabalhos de pesquisa, e comunicará 
seu despacho ao Diretor-Geral do D.N.P.M. 
e. mediante requerimento do titular da Pes
quisa, às autoridades policiais locais. para 
garantirem a execução dos trabalhos. 

XIII - Se o prazo da pesquisa fõr pror
rogado. o Diretor-Geral do D. N . P . M. o 

comunicará ao Juiz. no prazo e condições 
indicadas no inciso VI dêste artigo. 

XIV - Dentro de 8 ( oito) dias do re
cebimento da comunicação a que se refere 
o inciso anterior. o Juiz intimará o titular 
da pesquisa a depositar nova quantia cor
respondente ao valor da renda relativa ao 
prazo de prorrogação. 

XV - Feito êsse depóSito, o Juiz inti
mará os proprietários ou posseiros do solo. 
dentro de 8 ( oito) dias, a permitirem a 
continuação dos trabalhos de pesquisa no 
prazo da prorrogação, e comunicará seu 
despacho. ao Diretor-Geral do D. N . P. M . 
e às autoridades locais. 

XVI - Concluidos os trabalhos de pes
quisa, o titular da respectiva autorização e 
o Diretor-Geral do D. N . P . M. comunica
rão o fato ao juiz, a fim de ser encerrada 
a ação judicial referente ao pagamento das 
indenizações e da renda. 

Art. 28. Antes de encerrada a ação pre
vista no artigo anterior, as partes que se 
julgarem lesadas poderão requerer ao juiz 
se lhes faça justiça. 

Art. 29. O titular da autorização de 
pesquisa é obrigado, sob pena de sanções: 

I - A iniciar os trabalhos de pesquisa: 

a) dentro de 60 (sessenta) dias da pu
blicação do Alvará de Pesquisa no Diário 
Oficial da União. ~ o titular fõr o proprie
tário do solo. ou tiver ajustado com êste o 
valor e a forma de pagamento das indeni
zações a que se refere o Art. 27 dêste Có
digo; ou, 

b) dentro de 60 (sessenta) dias do in
gresso judicial na área de pesquisa. quando 
a avaliação da indenização pela ocupação 
c danos causados processar-se em juizo. 

11 - A não interromper os trabalhos. 
~em justificativa. depois de iniciados. por 
mais de 3 (três) meses consecutivos. 

Parágrafo único. O início ou reinido. 
bem como as interrupções de trabalho. de
verão ser prontamente comunicados ao 
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D. N . P. M., bem como a ocorrência de 
outra substância mineral útil. não constan~ 
te do alvará de autorização. 

Art. 30. Rzalizad-.3 a pesquisa e apre~ 

sentado o Rdatório a que se refere o in~ 
ciso VII do art. 22 dêste Código, o 
D . N . P. M. mandará verificar in loco a 
sua exatidão e, em face de parecer condu~ 
sivo da Divisão do Fomento da Produção 
Mineral proferirá despacho: 

a) de aprovação do Relatório, quando 
ficar demonstrada a existência da jazida; 

b) de não aprovação do Relatório, 
quando ficar constatada insuficiência dos 
trabalhos de pesquisa ou deficiência técni~ 
ca na sua elaboração. que impossibilitem a 
avaliação da jazida; e, 

c) de arquivamento do Relatório, quan~ 
do fõr provada a inexistência da jazida. 

Parágrafo único. A aprovação ou o ar~ 

quivamento do Relatório, importa na de~ 
daração oficial de que a área está conve~ 
nientemente pesquisada. 

Art. 31. O titular, uma vez aprovado 
o Relatório, terá 1 (um) ano para reque~ 
rer a concessão de lavra, e, dentro dêste 
prazo, poderá negociar seu direito a essa 
concessão, na forma dêste Código. 

Art. 32. Findo o prazo do artigo ante~ 
rior, sem que o titular, ou seu sucessor, 
por título legítimo, haja requerido conces~ 
são de lavra, caducará seu direito, poden~ 
do o Govêmo outorgar a lavra a terceiro 
que a requerer, satisfeitas as demais exi~ 

gências dêste Código. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral do 
D . N . P . M . arbitrará indenização a ser 
paga ao titular ou a seu sucessor, por 
quem vier a obter a concessão de lavra. 

Art. 33. Para um conjunto de autoriza~ 
ções de pesquisa da mesma substância mi~ 
neral em áreas contiguas, ou próximas, o 
titular ou titulares, das autorizações, pode~ 
rão, a critério do D. N . P . M., apresentar 
um plano único de pesquisa e também um 
só Relatório dos trabalhos executados, 
abrangendo todo o conjunto. 

Art. 34. Sempre que o Govêmo coope~ 
rar com o titular da autorização nos traba~ 
lhos de pesquisa. será reembolsado das des~ 
pesas. de acõrdo com as condições estipu~ 
ladas no ajuste de cooperação técnica ce~ 

lebrado entre o D.N.P.M. e o titular. 

Art. 35. A importância correspondente 
às despesas reembolsadas a que se refere 
o artigo anterior. será recolhida ao Banco 
do Brasil S. A.. pelo titular, à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração - Parte 
Disponível" . 

CAPÍTULO 111 

Da Lavra 

Art. 36. Entende~se por lavra, o con~ 
junto de operações coordenadas objetivan~ 
do o aproveitamento industrial da jazida. 
desde a extração das substâncias minerais 
úteis que contiver, até o beneficiamento das 
mesmas. 

Art. 37. Na outorga da lavra. serão ob~ 
servadas as seguintes condições: 

I - a jazida deverá estar pesquisada, 
com o Relatório aprovado pelo D.N.P.M.; 

11 - a área de lavra será a adequada à 
condução técni~econõmica dos trabalhos 
de extração e beneficiamento, respeitados 
os limites da área de pesquisa. 

Parágrafo único. Sõmente as Emprêsas 
de Mineração poderão se habilitar ao di~ 
reito de lavra, e não haverá restrições 
quanto ao número de concessões outorga~ 
das a uma mesma Emprêsa. 

Art. 38. O requerimento de autoriza~ 

ção de lavra será dirigido ao Ministro das 
Minas e Energias, pelo titular da autori~ 
zação de pesquisa, ou seus sucessor, e de~ 
verá ser instruído com os seguintes elem2n
tos de informação e prova: 

I - certidão de regístro no Departa
mento Nacional do Registro do Comércio, 
da entidade constitui da, que poderá ser 
firma individual de brasileiro ou sociedade 
organizada no país,' ambas autorizadas a 
funcionar como emprêsa de mineração; 
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II - designação das substândas mine
rais a lavrar, com indicação do Alvará de 
Pesquisa outorgado, e de aprovação do 
respectivo Relatório; 

111 - denominação e descriçao da loca~ 
lização do campo pretendido para a lavra, 
reladonando-o, com precisão e clareza, aos 
vales dos rios ou córregos, constantes de 
mapas OU plantas de notória autentiddade 
e predsão, e estradas de ferro e rodovias, 
ou ainda, a marcos naturais ou acidentes 
topográficos de inconfundível determina
ção; suas confrontações com autorizações 
de pesquisa e concessões de lavra vizinhas, 
se as houver, e indicação do Distrito, Mu
nicípio, Comarca e Estado, e, ainda, nome 
e residência dos proprietários do solo ou 
posseiros; 

IV - definição gráfica da área preten
dida, delimitada por figura geométrica for
mada, obrigatõriamente, por segmentos de 
retas com orientação Norte-Sul e Leste
Oeste verdadeiros, com 2 ( dois) de seus 
vértices, ou excepcionalmente (um), amar
rado a ponto fixo e inconfundível do ter
reno, sendo os vetores de amarração defi
nidos por seus cumprimentos e rumos ver
dadeiros, e configuradas, ainda, as proprie
dades territoríais por ela interessadas, com 
os nomes dos respectivos superifidários, 
além de planta de situação; 

V - servídões de que deverá gozar 
a mina; 

VI - plano de aproveitamento eco
nômico da jazida, com descrição das insta
lações de beneficiamento; 

VII prova de disponibilidade de fun-
dos ou da existência de compromissos de 
financiamento, necessários para execução 
do plano de aproveitamento econômico e 
operação da mina. 

Parágrafo UDlCO. Será obrigatÓria a 
apresentação de prova de assentimento, por 
autorização expressa, da "Comissão Espe
cial de Faixas de Fronteiras", quando a 
lavra se situar dentro da área de sua ju
risdição. 

Art. 39. O plano de aproveitamento 
econômico da jazida será apresentado em 
duas vias e constará de: 

{ - Memorial explicativo; 

11 - Projetos ou anteprojetos referentes: 

a) ao método de mineração a ser ado
tado, fazendo referência à escala de pro
dução prevista inicialmente e à sua pro
jeção; 

b) à iluminação, ventilação, transporte, 
sinalização e segurança do trabalho, quan
do se tratar de lavra subterrànea; 

c) ao transporte na superfície e ao be
neficiamento e aglomeração do minério; 

d) às instalações de energia, de abas
tecimento de água e condicionamento de ar; 

e) à higiene da mina e dos respectivos 
trabalhos; 

f) às moradias e suas condições de ha
bitabilidade para todos os que residem no 
local da mineração; 

g) às instalações de captação e prote
ção das fontes, adução, distribuição e uti
lização da água, para as jazidas da Clas
se VIII. 

Art. 40. O dimensionamento das insta
lações e equipamentos previstos no plano 
de aproveitamento econômico da jazida, 
deverá ser condizente com a produção jus
tificada no Memorial Explicativo, e apre
sentar previsão das ampliações futuras. 

Art. 41. O requerimento será numerado 
e registrado, cronolõgicamente, no DNPM, 
por processo mecànico, sendo juntado ao 
processo que autorizou a respectiva pes
quisa. 

§ I" Ao interessado será fornecido re
cibo com as indicações do protocolo e me~ 
ção dos documentos apresentados. 

§ 2" Quando necessário cumprimento de 
exigências para melhor instrução do pro
cesso, terá o requerente prazo de 60 (ses
senta) dias para satisfazê-las. 
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§ 3' Poderá êsse prazo ser prorrogado 
até igual periodo, a juizo do Diretor-Geral 
do D.N.P.M. 

Art. 42. A autorização será recusada, 
se a lavra fôr considerada prejudicial ao 
bem público ou comprometer interêsses que 
superem a utilidade da exploração indus
trial, a juizo do Govêrno. Neste último 
caso, o pesquisador terá direito de receber 
do Govêrno a indenização das despesas fei
tas com os trabalhos de pesquisa uma vez 
que haja sido aprovado o relatório. 

Art. 43. A concessão de lavra terá por 
titulo um decreto assinado pelo Presidente 
da República, o qual será transcrito em 
livro próprio do D. N. P. M. 

Art. 44. O titular da conc.essão de lavra 
requererá ao D. N . P. M., a posse da ja
zida, dentro de 90 (noventa) dias a contar 
da data da publicação do respectivo de
creto no Diário Oficial da União. 

§ 1< O titular pagará uma taxa de emo
lumentos correspondente a 5 (cinco) má
ximos salários mini mos, a qual será reco
lhida ao Banco do Brasil S.A., à conta 
"Fundo Nacional de Mineração - Parte 
Disponivel" . 

§ 2" A data da Imissão de Posse da 
jazida será fixada pelo D. N. P . M., de
pois de recebido o requerimento, dela to
mando conhecimento o interessado por ofí
cio e por publicação de edital no Diário 
Oficial da União. 

§ 3· O interessado fica obrigado a pre
parar o terreno e tudo quanto fôr necessá
rio para que o ato de Imissão de Posse se 
realize na data fixada. 

Art. 45. A Imissão de Posse processar
se-á de modo seguinte: 

I - serão intimados, por meio de ofício 
ou telegrama, os concessionários das mi
nas limitrofes, se as houver, com 8 (oito) 
dias de antecedência, para que por si ou 
seus representantes possam presenciar o 
ato, e, em especial, assistir à demarca
ção; e 

11 - no dia e hora determinados, serão 
fixados, definitivamente. os marcos dos li-

mites da jazida que o concessionário terá 
para êsse fim preparado, colocados precisa
mente nos pontos indicados no decreto de 
Concessão, dando-se, em seguida, ao con
cessionário, a Posse da jazida. 

§ 1< Do que ocorrer, o representante do 
D. N . P . M . lavrará têrmo, que assinará 
com o titular da lavra, testemunhas e con
cessionários das minas limitrofes, presentes 
ao ato; 

29 Os marcos deverão ser conserva
dos bem visiveis e só poderão ser muda
dos com autorização expressa do D.N.P.M. 

Art. 46. Caberá recurso ao Ministro das 
Minas e Energia contra a Imissão de Pos
se, dentro de 15 (quinze) dias, contados 
da data do ato de imissão. 

Parágrafo único. O recurso, se provido. 
anulará a Imissão de Posse. 

Art. 47. Ficará obrigado o titular da 
concessão, além das condições gerais que 
constam dêste Código, ainda às seguintes, 
sob pena de sanções previstas no Capi
tulo V; 

I - Iniciar os trabalhos previstos no 
plano de lavra, dentro do prazo de 6 (seiS) 
meses, contados da data da publicação do 
decreto de Concessão no Diário Oficial da 
União, salvo motivo de fôrça maior, a jui
zo do D.N.P.M. 

11 - Lavrar a jazida de acôrdo com o 
plano de lavra aprovado pelo D.N.P.M., 
e cuja segunda via, devidamente autenti
cada, deverá ser mantida no local da mina. 

IH - Extrair sõmente as substâncias mi
nerais indicadas no decreto de Concessão. 

IV Comunicar imediatamente ao 
D. N . P . M. o descobrimento de qualquer 
outra substância mineral não inclui da no 
Decreto de Concessão. 

V - Executar os trabalhos de minera
ção com observância das normas regula
mentares. 

VI - Confiar, obrigatõriamente, a dire
ção dos trabalhos de lavra a técnico legal
mente habilitado ao exercício da profissão. 
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VII - Não dificultar ou impossibilitar, 
por lavra ambiciosa, o aproveitamento ul
terior da jazida. 

VIII - Responder pelos danos e prejuí
zos a terceiros, que resultarem direta ou in
diretamente, da lavra. 

IX - Promover a segurança e a salu
bridade das habitações existentes no local. 

X - Evitar o extravio das águas e dre
nar as ~ possam ocasionar danos e pre
juízos aos vizinhos. 

XI - Evitar poluição do ar, ou da água, 
que possa resultar dos trabalhos de mine
ração. 

XII - Proteger e conservar as Fontes, 
bem como utilizar as águas segundo os pre
ceitos técnicos, quando se tratar de lavra 
de jaZida da Classe VIII. 

XIII - Tomar as providências indica
das pela fiscalização dos órgãos federais. 

XIV - Não suspender os trabalhos de 
lavra, sem prévia comunicação ao D.N.P.M. 

XV - Manter a mina em bom estado, 
no caso de suspensão temporária dos tra
balhos de lavra, de modo a permitir a re
tomada das operações. 

XVI - Apresentar ao D. N. P. M., nos 
primeiros 6 (seis) meses de cada ano, Re
latório das atividades do ano anterior. 

Parágrafo único. Para o aproveitamen
to, pelo concessionário de lavra, de subs
tâncias referidas no item IV, dêste artigo, 
será necessário aditamento ao seu título de 
lavra. 

Art. 48. Considera-se ambiciosa, a lavra 
conduzida sem observância do plano pré
-estabelecido, ou efetuada de modo a im
possibilitar o ulterior aproveitamento eco
nômico da jazida. 

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma vez 
iniciados, não poderão ser interrompidos 
por mais de 6 (seiS) meses consecutivos, 
salvo motivo comprovado de fôrça maior. 

Art. 50. O Relatório Anual das ativida
des realizadas no ano anterior deverá con
ter, entre outros, dados sõbre os seguintss 
tópicos: 

I - Método de lavra, transporte e dis
tribuição no mercado consumidor, das subs
tâncias minerais extraídas. 

11 - Modificações verificadas nas reser
vas, características das substâncias mine
rais produzidas, inclusive o teor mínimo 
econômicamente compensador e a relação 
observada entre a substância útil e o 
estéril. 

IH - Quadro mensal, em que figurem 
pelo menos, os elementos de: produção, es
toque, preço médio de venda, destino do 
produto bruto e do beneficiado, recolhimen
to do Impôsto único e o pagamento do 
Dízimo do proprietário. 

IV - Número de trabalhadores da mina 
e do beneficíamento. 

V - Investimentos feitos na mina e nos 
trabalhos de pesquisa. 

VI - Balanço anual da Emprêsa. 

Art. 51. Quando o melhor conhecimen
to da jazida obtido durante os trabalhos de 
lavra, justificar mudanças no plano de 
aproveitamento econômico, ou as condições 
do mercado exigirem modificações na es
cala de produção, deverá o concessioná
rio propor as necessárias alterações ao 
D . N . P . M ., para exame e eventual apro
vação do nôvo plano. 

Art. 52. A lavra, praticada em desacôr
do com o plano aprovado pelo D. N . P. M., 
sujeita o concessionário a sanções que po
dem ir gradativamente da advertência à 
caducidade. 

Art. 53. A critério do D. N. P. M., vá
rias concessões de lavra de um mesmo ti
tular e da mesma substância mineral, em 
área de um mesmo jazimento ou zona mi
neralizada, poderão ser reunidas em uma 
só unidade de mineração, sob a denomina
ção de Grupamento Mineiro. 

\ 
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Parágrafo Único. O concessionário de 
um Grupamento Mineiro. a juízo do 
D. N . P. M.. poderá concentrar as ativida
des da lavra em uma ou algumas das con
cessões agrupadas. contando que a inten
sidade da lavra seja compativel com a im
portância da reserva total das jazidas agru
padas. 

Art. 54. Em zona que tenha sido decla
rada Reserva Nacional de determinada 
substância mineral. o Govêrno poderá au
torizar pzsquisa ou lavra de outra substân
cia mineral. sempre que os trabalhos rela
tivos à autorização solicitada forem com
patíveis e independentes dos referentes à 
substância da Reserva e mediante condi
ções especiais, de conformidade com os in
terêsses da União e da economia nacional. 

Parágrafo único. As disposições dêste 
artigo aplicam-se também a áreas especí
ficas que estiverem sendo objeto de pes
quisa ou de lavra sob regime de mono
pólio. 

Art. 55. Subsistirá a Concessão quanto 
aos direitos. obrigações. limitações e efei
tos dela decorrentes. quando o concessio
nário a alienar ou gravar. na forma da lei. 

§ 1° Os atos de alienação ou oneração 
só terão validade depois de averbados no 
livro de Registro das Concessões de Lavra. 

§ 2· A concessão da lavra é indivisí
vel e sômente é transmissível a quem fôr 
capaz de exercê-la de acôrdo com as dis
posições dêste Código. 

Art. 56. As dívidas e gravames cons
tituídos sõbre a Concessão resolvem-se com 
a extinção desta. restando a ação pessoal 
contra o devedor. 

Parágrafo Único. Os credores não têm 
ação alguma contra o nôvo titular da con
cessão extinta. salvo se esta, por qualquer 
motivo. voltar ao domínio do primitivo 
concessionário devedor. 

Art. 57. No curso de qualquer medida 
judicial não poderá haver embargo ou se
qüestro que resulte em interrupção dos tra
billhos de lavra. 

Art. 58 Poderá o titular do decreto de 
Concessão de Lavra. mediante requerimen
to justificado ao Ministro das Minas e 
Energia. obter a suspensão temporária da 
lavra. ou comunicar a renúncia ao seu 
título. 

§ 1· Em ambos os casos o requerimento 
será acompanhado de um relatório dos tra
balhos efetuados e do estado da mina. e 
suas possibilidades futuras. 

§ 2° Sômente após verificação in 1000 
por um de seus técnicos, emitirá o 
D . N . P . M . parecer conclusivo para deci
são do Ministro das Minas e Energia. 

§ 3· Não aceitas as razões da suspen
são dos trabalhos. ou efetivada a renúncia. 
caberá ao D. N . P . M . sugerir ao Minis
tro das Minas e Energia medidas que se 
fizerem necessárias à continuação dos tra
balhos e a aplicação de sanções. se fôr o 
caso. 

Art. 59. A lavra de jazida sàmente po
derá ser organizada e conduzida por so
ciedade de economia mista. controlada por 
pessoa jurídica de direito público. para su
plementar a iniciativa privada. 

CAPÍTULO IV 

Das Servidões 

Art. 60. Ficam sujeitas a servidões de 
solo e subsolo. para os fins de pesquisa 
ou lavra. não só a propriedade onde se 
localiza a jazida. como as limítrofes. 

Parágrafo único. Instituem-se servidôes 
para: 

a) construção de oficinas. instalaçôes. 
obras acessórias e moradias; 

b) abertura de vias de transporte e 
linhas de comunicação; 

c) captação e adução de água neces
sária aos serviços de mineração e ao pes
soal; 

d) transmissão de energia elétrica; 
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e) escoamento das águas da mina e do 
engenho de beneficiamento; 

1) abertura de passagem de pessoal e 
material, de conduto de ventilação e de 
energia elétrica; 

g) utilização das aguadas sem prejuízo 
das atividades pré-existentes; e 

h) bota-fora do material desmontado e 
dos refugos do engenho. 

Art. 61. Instituem-se as Servidões me
diante indenização prévia do valor do ter
reno ocupado e dos prejuízos resultantes 
dessa ocupação. 

§ l' Não havendo acôrdo entre as par
tes, o pagamento será feito mediante depó
sito judicial da importância fixada para 
indenização, através de vistoria ou perícia 
com arbitramento inclusive da renda pela 
ocupação, seguindo-se o competente man
dado de imissão de posse na área se ne
cessário. 

§ 2· O cálculo da indenização e dos 
danos a serem pagos pelo titular da auto
rização de pesquisa ou concessão de lavra, 
ao proprietário do solo ou ao dono das 
benfeitorias, obedecerá às prescrições con
tidas no art. 27 dêste Código, e seguirá o 
rito estabelecido em decreto do Govêrno 
federal. 

Art. 62. Se, por qualquer motivo inde
pendente da vontade do indenizado, a in
denização tardar em lhe ser entregue, so
frerá, a mesma, a necessária correção mo
netária, cabendo ao titular da autorização 
de pesquisa ou concessão de lavra, a obri
gação de completar a quantia arbitrada. 

Art. 63. Não poderão ser iniciados os 
trabalhos de pesquisa ou lavra, antes de 
paga a importância relativa à indenização 
e de fixada a renda pela ocupação do ter
reno. 

CAPÍTULO v 

Das Sanções e das Nulidades 

Art. 64. O não cumprimento das obri
gações decorrentes das autorizações de pes-

quisa ou das concessões de lavra implica, 
dependendo da graVidade da infração, em: 

I - Advertência; 

11 - Multa; 

111 - Caducidade da autorização de 
pesquisa ou da concessão de lavra. "",:' 

§ I' As penalidades de advertência e 
de multa serão da competência do 
D.N.P.M. 

§ 2' A caducidade da autorização de 
pesquisa será da competência do Ministro 
das Minas e Energia. 

§ 3· A caducidade da concessão de la
vra, será objeto de decreto do Govêrno 
federal. 

Art. 65. A multa inicial variará de 3 
( três) a 50 ( cinqüenta) máximos salários 
minimos do País. 

§ 19 Em caso de reincidência, a multa 
será cobrada em dôbro; 

§ 29 O regulamento dêste Código defi
nirá o critério de imposição de multas, se
gundo a graVidade das infrações. 

§ 3· O valor das multas será recolhido 
ao BanCo do Brasil S. A., em guia própria, 
à conta do "Fundo Nacional de Mineração 
- Parte Disponível". 

Art. 66. Será declarada a cadUcidade 
da autorização de pesquisa, ou da conces
são de lavra, desde que verificada quais
qu.?r das seguintes infrações: 

a) caracterização formal do abandono 
da jazida ou mina; 

b) não cumprimento dos prazos de ini
cio ou reinício dos trabalhos de pesquisa 
ou lavra, apesar de advertência e multa; 

c) prática deliberada dos trabalhos de 
pesquisa em desacôrdo com as condições 
constantes do título de autorização, apesar 
de advertência ou multa. 

d) prosseguimento de lavra ambiciosa 
ou de extração de substância não com-
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preendida no Decreto de Lavra, apesar de 
advertência e multa; e, 

e) não atendimento de repetidas obser
vações da fiscalização, caracterizado pela 
terceira reincidência, no intervalo de 1 
(um) ano, de infrações com multas. 

Art. 67. São anuláveis os alvarás de 
Pesquisa ou Decretos de Lavra quando ou
torgados com infringência de dispositivos 
dêste Código. 

§ I' A anulação será promovida ex 
oflido nos casos de: 

a) imprecisão intencional da definição 
das áreas de pesquisa ou lavra; e, 

b) inobservância do disposto no item I 
do art. 22. 

§ 2" Nos demais casos, e sempre que 
possível. o D. N . P. M. procurará sanar a 
deficiência por via de atos de retificação. 

§ 3" A nulidade poderá ser pleiteada 
judicialmente em ação proposta e por qual
quer interessado, no prazo de 1 (um) ano, 
a contar da publicação do decreto de La
vra no Diário Oficial da União. 

Art. 68. Verificada a causa de nulidade 
ou caducidade da autorização ou da con
cessão, salvo os casos de abandono, o ti
tular não perde a propriedade dos bens 
que possam ser retirados sem prejudicar o 
conjunto da mina. 

Art. 69. O Processo Administrativo 
para declaração de nulidade ou de caduci
dade, será instaurado ex oftido ou median
te denúncia comprovada. 

§ I" O Diretor-Geral do D.N.P.M. 
promoverá a intimação do titular, mediante 
ofício e por edital, quando se encontrar em 
lugar incerto, e ignorado, para apresenta
ção de defesa, dentro de 60 (sessenta) 
dias, contra os motivos argüidos na denún
cia ou que deram margem à instauração do 
processo administrativo. 

§ 2" Findo o prazo, com a juntada da 
defesa ou informação sõbre a sua não 
apresentação pelo notificado, o processo 

será submetido à decisão do Ministro das 
Minas e Energia. 

§ 3" Do despacho ministerial declara
tório de nulidade ou caducidade de auto
rização de pesquisa, caberá: 

a) pedido de reconsideração, no prazo 
de 15 ( quinze) dias; ou 

b) recurso voluntário ao Presidente da 
República, no prazo de 30 (trinta) dias. 
desde que o titular da autorização não 
tenha solicitado reconsideração do despa
cho. no prazo previsto na alínea anterior. 

§ 4" O pedido de reconSideração não 
atendido, será encaminhado em grau de re
curso. ex oftido. ao Presidente da Repú
blica, no prazo de 30 (trinta) dias, a con
tar de seu recebimento, dando-se ciência 
antecipada ao interessado, que poderá adu
zir novos elementos de defesa, inclusive 
prova documental. as quais se apresenta
das no prazo legal. serão recebidas em ca
ráter de recurso. 

§ 5" O titular de autorização declarada 
Nula ou Caduca, que se valer da facul
dade conferida pela alínea a do § 3", dêste 
.~tigo, não poderá interpor recurso ao Pre
sidente da República enquanto aguarda so
lução ministerial para o seu pedido de re
consideração. 

§ 6" Sõmente será admitido 1 (um) 
pedido de reconsideração e 1 (um) recurso. 

§ 7" Esgotada a instânCia administrati
va, a execução das medidas determinadas 
em decisões superiores não será prejudica
da por recursos extemporâneos, pedidos de 
revisão e outros expedientes protelatórios. 

Art. 70. O processo administrativo para 
aplicação das sanções de anulação ou ca
ducidade da concessão de lavra, obedecerá 
ao disposto no § 1 Q do artigo anterior. 

§ I" Concluidas tooas as diligências ne
cessárias a regular instrução do processo. 
inclusive juntada de defesa ou informação 
de não haver a mesma sido apresentada. 
cópia do expediente de notificação e prova 
da sua entrega à parte interessada. o Di
retor-Geral do D. N . P . M. encaminhara os 
autos ao Ministro das Minas e Energia. 
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§ 29
• Examinadas as peças dos autos, es

pecialmente as razões de defesa oferecidas 
pelas Emprêsa, o Ministro encaminhará o 
processo, com relatório e parecer conclu
sivo, ao Presidente da República. 

§ 3·. Da decisão da autoridade superior, 
poderá a interessada solicitar reconsidera
ção, no prazo imprórrogavel de 10 ( dez) 
dias, a contar da sua publicação no Diário 
Oficial da União, desde que seja instruído 
com elementos novos que justifiquem ree
xame da matéria. 

CAPÍTuLO VI 

Da Garimpagem. Faiscação e CBtia 

Art. 71. Considera-se: 

I - garimpagem. o trabalho individual 
d~ quem utiliza instrumentos rudimentares. 
aparelhos manuais ou máquinas simples e 
portáteis, na extraçio de pedras preciosas, 
semipreciosas e minerais metálicos ou não 
metálicos, valiosos, em depósitos de elu
vião ou aluvião, nos álveos de cursos 
d'água ou nas margens reservadas, bem 
como nos depósitos secundários ou chapa
das (grupiaras ), vertentes e altos de mor
ros, depósitos êsses genericamente denomi
nados flBrimpos; 

II - faiscação. o trabalho individual de 
quem utiliza instrumentos rudimentares, 
aparelhos manuais ou máquinas simples e 
portáteis, na extração de metais nobres na
tivos em depósitos de eluvião ou aluvião, 
fluviais ou marinhos, depósitos esses ge
nêricamente denominados faisqueiras; e. 

III - cata. o trabalho individual de 
quem, faça, por processos equiparáveis aos 
de garimpagem e faiscação, na parte decom
posta dos afloramentos dos filões e veeiros, 
a extração de substâncias minerais úteis, 
sem o emprêgo de explosivos, e as apure 
por processos rudimentares. 

Art. 72. Ao trabalhador que extrai 
substâncias minerais úteis, por processo ru
dimentar e individual de mineração, ga-

rimpagem, faiscação ou cata, denomina-se 
genericamente, garimpeiro. 

Art. 73. Caracterizam-se a garimpagem, 
a faiscação e a cata: 

I - pela forma rudimentar de minera
ção: 

11 - pela natureza dos depÓSitos traba
lhados: e, 

III - pelo caráter individual do traba
lho. sempre por conta própria. 

Art. 74. Dependem de permissão do Go
vêrno Federal. a garimpagem, a faiscação 
ou :a cata, não cabendo outro ônus ao ga
rimpehoo, senão o pagamento de menor ta
xa remuneratória cobrada pelas Coletorias 
Federais a todo aquêle que pretender ex!'
cutar êsses trabalhos. 

§ I" Essa permissão constará de matri
cula do garimpeiro, renovada anualmente 
nas Coletorias Federais dos Municípios on
de forem realizados êsses trabalhos, e será 
válida sõmente para a região jurisdiciona
da pela respectiva exatoria que a concedeu. 

§ 2" A matricula, que é pessoal, será 
feita a requerimento verbal do interessado 
e registrada em livro próprio da Coletoria 
Federal, mediante a apresentação do com
rovante de pagamento do iIllpôsto sindical. 

§ 3· Ao garimpeiro matriculado será f 01'

necido um Certificado de Matricula. do 
qual constará seu retrato, nome, naciona
lidade, enderêço, e será o documento oficial 
para o exerci cio da atividade dentro da 
zona nêle especificada. 

§ 4." Será apreendido o material da ga
rimpagem, faiscação ou cata, quando o ga
rimpeiro não possuir o necessário Certifi
cado de Matrícula, sendo o produto vendi
do em hasta pública, e recolhido ao Banco 
da Brasil S. A., à conta do "Fundo Nacio
nal de Min@ração - Parte Disponlvel." 

Art 75. Dependem de consentimento 
prévio do proprietário do solo, as permis
sões para garimpagem, faiscação ou cata, 
em terras ou águas de dominio privado. 
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Parágrafo único. A contribuição do ga
rimpeiro ajustada com o proprietário do 
solo para fazer garimpagem, faiscação ou 
cata, não poderá exceder o dízimo do va
lor do impõsto único que fôr arrecadado 
pela Coletoria Federal da jurisdição local, 
referente à substância encontrada. 

Art. 76. A autorização de pesquisa ob
tida por outrem, não interrompe, necessà
riamente, o trabalho do garimpeiro matri
culado e localizado na respectiva área. 

Art. 77. Concedida a lavra, cessam to
dos os trabalhos de garimpagem, faiscação 
ou cata. 

Art. 78. O impôsto único referente às 
substândas minerais oriundas de atividades 
de garimpagem, faiscação ou cata, será 
pago pelos compradores ou beneficiado
res autorizados por Decreto do Govêmo 
Federal, de acôrdo com os dispositivos da 
lei especifica. 

Art. 79. Por motivo de ordem pública, 
ou em se verificando malbaratamento de 
determinada riqueza mineral. poderá o Mi
nistro das Minas e Energia, por proposta 
do Diretor-Geral do D.N.P.M., determinar 
o fechamento de certas áreas às atividades 
de garimpagem, faiscação ou cata, ou ex
cluir destas a extração de determinados mi
nerais. 

CAPÍTULO VII 

Da Empresa de Mineração 

Art. 80. Entende-se por Emprêsa de Mi
neração, para os efeitos dêste Código. a 
firma ou sociedade constituída e domicilia
da no País, qualquer que seja a sua for
ma jurídica, e entre cujos objetivos esteja 
o de realizar aproveitamento de jazidas mi
nerais no território nacional. 

§ I" Os componentes da firma ou socie
dade a que se refere o presente artigo, po
dem ser pressoas fisicas ou jurídicas, na
cionais ou estrangeíras, mas nominalmente 
representadas no instrumento de constitui
ção da Emprésa. 

§ 2· A firma individual só poderá ser 
constituída por brasileiro. 

Art. 81. A Emprêsa de Mineração, para 
obter outorga do direito de pesquisar ou 
lavrar jazída mineral, ou exercer atividade 
de mineração no País, depende de autori
zação para funcionar, conferida por Alva
rá do Ministro das Minas e Energia, me
diante requerimento da Emprêsa já cons
tituída apresentado no D.N.P.M. acompa
nhado dos seguintes elementos de instrução 
e de prova: 

I - No caso de firma individual, fo
tocópia autenticada do registro da firma 
no Departamento de Registro do Comér
cio, do Ministério da Indústria e do Co
mércio; 

11 - No caso de firma limitada. fotocó
pia autenticada, ou segunda via do con
trato social. e prova do seu registro no 
Departamento de Registro do Comércio. do 
Ministério da Indústria e do Comércio. 

111 - No caso de SOciedade anônima. 
fôlha do Diário Oficial onde consta a sua 
constituição. 

§ I" As pessoas jurídicas estrangeiras. 
comprovarão sua personalidade. apresen
tando os seguintes documentos, legalizados 
e traduzidos: 

a) escritura ou instrumento de Consti
tuição; 

b) estatutos, se exigidos, no País de 
origem; 

c) certificado de estarem legalmente 
constituidos na forma das Leis do País de 
origem; 

§ 2" O título de autorização para fun
cionar. será uma via autêntica do respec
tivo Alvará. o qual deverá ser transcrito 
no livro próprio do D.N.P.M. e registrado 
em original ou certidão no Departamento 
de Registro do Comércio do Ministério da 
Indústria e do Comércio. 

Art. 82. Tôdas as alteraçôes que forem 
feitas no Contrato ou Estatuto Social. e 
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que importem em modificação no registro 
da emprêsa no Departamento do Registro 
do Comércio. serão obrigatoriamente sub
metidas à aprovação do Ministério das Mi
nas e Energia e. depois de aprovadas. apre
sentadas pela Emprêsa para registro na
quele Departamento. 

Parágrafo único. As alteraçOes que im
portem na modificação da raz:io social. da
rão lugar a nôvo Alvará de autorização 
para funcionar como Emprêsa de Mine
ração. 

Art. 83. As emprêsas que realizarem al
teraçOes no seu registro sem o prévio co
nhecimento do D.N.P.M. sujeitam-se a san
ções. inclusive perda de todos os direitos 
que lhes bouverem sido outorgados. 

CAPÍTULO VIU 

Das disposições finais 

Art. 84. Aplica-se à propriedade mine
ral o direito comum. salvo as restrições im
postas neste Código. 

Art. 85. A jazida é bem imõvel. distin
to do solo onde se encontra. não abrangen
do a propriedade dêste o minério ou a 
substância mineral útil. que a constitui. 

Art. 86. O limite subterrâneo da jazi
da ou mina será sempre a superfície verti
cal que passar pelo perímetro da área au
torizada ou concedida. 

Art. 87. Os titulares de concessões de 
minas próxímas ou vizinhas. abertas ou si
tuadas sõbre o mesmo jazimento ou zona 
mineralizada. poderão obter permissão para 
a formação de um Consórcio de Mineração. 
mediante Decreto do Govêmo Federal. ob
jetivando incrementar a produtividade da 
extração ou a sua capacidade. 

§ I" Do requerimento pedindo a cons
tituição do Consõrcio de Mineração. deve
rá constar: 

I - Memorial justificativo dos bene
ficios resultantes da formação do Consór
cio. com indicação dos recursos econômi-

cos e financeiros de que disporá a nova en
tidade; 

11 - Minuta dos Estatutos do Consór
cio. plano de trabalho a realizar. e enume
ração das providências e favores que es
peram merecer do Poder Público. 

§ 2" A nova entidade. Consórcio de Mi
neração. ficará sujeita a condições fixadas 
em Caderno de Encargos. anexado ao ato 
institutivo da concessão e que será elabo
rado por Comissão especificamente nomea
da. 

Art. 88. Não se impedirá por ação ju
dicial de quem quer que seja. o prossegui
mento da pesquisa ou lavra. 

Parágrafo único. Após a decretação do 
litígio. será procedida a necessária vistoria 
"00 perpetuam rei memoriam" a fim de 
evitar-se solução de continuidade dos tra
balhos. 

Art. 89. Ficam sujeitas à fiscalização 
direta do D.N.P.M .• tôdas as atividades 
concernentes à mineração. ao comércio e à 
industrialização de matérias-primas mine
rais. nos limites estabelecidos em Lei. 

Parágrafo único. Exercer-se-á fiscaliza
ção para o cumprimento integral das dispo
sições legais. regulamentares ou contratuais. 

Art. 90. Fica sujeito ao registro espe
cial. conforme regulamento que será bai
xado pelo Govêrno federal. quer se trate 
de mercado interno ou externo. o comér
cio de pedras preciosas. de metais nobres 
e dos outros minerais que venham a ser con
siderados objeto dêsse cuidado. 

§ l' Tal comércio ficará sujeito à ação 
direta dos seguintes Ministérios: 

a) das Minas e Energia, por intermédio 
do Departamento Nacional da Produção 
Mineral; 

b) da Fazenda. por intermédio da Dire
toria das Rendas Internas; e. 

c) da Indústria e do Comércio. por in
termédio do Departamento Nacional do Co
mércio . 



- 452 

Art. 91. Quando se verificar em ja:tida 
em lavra a concorrência de minerais ra
dioauvos ou apropriados ao aproveitamen
to dos misteres da produção de energia 
nuclear, a concessão só será mantida caso 
o valor econômico da substância mineral, 
objeto do decreto de lavra, seja superior ao 
dos minerais nucleares que contiver. 

§ I" Quando a juízo do Govêrno, ouvi
dos o D.N.P.M. e a Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, o valor dos minerais 
nucleares contidos justificar técnica e eco
nômicamente o seu aproveitamento, o titu
lar da lavra será obrigado a recuperá
los, mediante pagamento de justa com
pensação, que compreenderá os dispêndios 
necessários e um lucro razoável. 

§ 2' Quando a inesperada ocorrência 
de minerais radioativos e nucleares associa
dos suscetíveis de aproveitamento econô
mico predominar sôbre a substância mine
ral constante do título de lavra, a mina po
derá ser despropriada. 

§ 3' Os títulares de autorizações de pes
quisa, ou de concessões de lavra, são obri
gados a comunicar, ao Ministério das Mi
nas e Energia, qualquer descoberta que te
nham feito de minerais radioativos ou nu
cleares associados a substância mineral men
cionada no respectivo título, sob pena de 
sanções. 

§ 4" Quando os rejeitos de mineração 
contiverem minerais radioativos e nuclea
res, serão os mesmos colocados à disposi
ção da Comissão Nacional de Energia Nu
clear, sem ônus para o minerador. 

§ 5- O presente artigo e seus parágrafos 
substituem o disposto no artigo 33 e seus 
parágrafos, da Lei 4.113, de 27-8-1962. 

Art. 92. A Emprêsa de Mineração que, 
comprovadamente, dispuser do recurso dos 
métodos de prospecção aérea, poderá plei
tear permissão para real~ar Reconhecimen
to Geológico por êstes métodos, visando ob
ter informações preliminares regionais. ne
cessárias à formulação de requerimento 
de autorização de pesquisa, na forma do 
que dispuser o Regulamento dêste Código. 

§ I' As regiões assim permissionadas 
não se subordinam aos limites previstos no 
Art. 25 dêste Código. 

§ 2" A permissão será dada por autori
zação expressa do Diretor-Geral do 
D.N.P.M., com prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

§ 3' A permissão do Reconhecimento 
Geológico será outorgada pelo prazo má
ximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, 
a contar da data da publicação no Diário 
Oficial. 

§ 4' A permissão do Reconhecimento 
GeológiCO terá caráter precário, e atribui 
à Emprêsa tão sõmente o direito de prio
ridade para obter a autorização de pesqui
sa dentro da região permissionada. desde 
que requerida no prazo estipulado no pa
rágrafo anterior, obedecidos os limites de 
áreas previstas no Art. 25. 

§ 5" A Emprêsa de Mineração fica obri
gada a apresentar ao D.N.P.M. os resul
tados do Reconhecimento procedido, sob 
pena de sanções. 

Art. 93. Haverá no D.N.P.M. os se· 
gulntes registros: 

Livro A - "Registro das Jazidas e Mi
nas Conhecidas", onde estão inscritas as 
jazidas e minas manifestadas de 3CÔrdo 
com o Art. 10 do Decreto n' 24.642, de 10 
de julho de 1934, e Lei n' 94, de 1(} de se
tembro de 1935. 

Livro B - "Registro dos Alvarás de 
Pesquisas", para transcrição dos titulol 
respectivos; 

Livro C - "Registro dos Decretos de 
Lavra". para transcrição dos titulos res
pectivos; e 

Livro D - "Registro das Emprêsas de 
Mineração", para transcrição dos respec
tivos títulos de autorização para funcionar. 

Art. 94. Serão publicadas no Diário Ofi
cial da União. à custas dos requerentes, oS 
Alvarás de Pesquisas, os decretos de La
vra e os Editais de Notificações. 

• 
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Parágrafo único. A publicação de edi
tais em jornais particulares, é também feita 
à custa dos requerentes e por êIes próprios 
promovidos, devendo ser enviado pronta
mmte um exemplar ao D.N.P.M. para ane
xação ao respectivo processo. 

Art. 95. Será sempre ouvido o .•.... 
D.N.P.M. quando o Govêmo Federal tra
tar de qualquer assunto referente a matéria
prima mineral ou ao seu produto. 

Art. 96. Continuam em vigor as autori
zações de pesquisas e concessões de lavra 
outorgadas na vigência da legislação an
terior, ficando, no entanto, sua execução 
sujeita à observância dêste Código. 

Art. 97. O Govêrno Federal expedirá 
os Regulamentos necessãrios à execuçAo 
dêste Código, inclusive fixando os prazos 
de tramitaçAo dos processoo. 

Art 98. Esta lei entrará em vigor no 
dia 15 de março de 1967, revogadas as 
disposições em contrârio. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 1469 da 
Independência e 79" da República. - H. 
CAsTELW BRANCO. - Octavio Bulh6es. -
Mauro Thibau - Edmar de Souza. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 
DECRETO-LEI N' 231 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Altera0 Decreto-Lel rf 147 de 3 de fe
vereiro de 1967 e dá outras provü:l.ências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 
2' do art. 9" do Ato Institudonal n9 i, de 
7 de dezembro de 1966. decreta: 

Art. 19 Acrescentem-se os seguintes pa
rágrafos ao art. I' do Decreto-Lei n9 147, 
de 3 de fevereiro de 1967. 

Art. I' ............................. . 

§ I' O disposto no item I, dêste artigo 
não ~ aplica às Sociedade, de eCÔDomia 

mista, sob a jurisdição do Ministério du 
Minas e Energia .~cando ratificada. em re
lação às mesmas entidades. a competênda 
conferida pelo art. 26 da lei n' i.9Oi de 
17 de dezembro de 1965. 

§ 2' Em tôdas as matérias de interêsse 
da Fazenda Nadonal, o represetnante da 
União nas assembléias gerais das entidades 
a que se refere o parágrafo anterior ouvi
rá previamente a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nadonal. 

Art. 29 Fica derrogado o item IV do 
art. 27 e acrescido ao mesmo artigo os pa
rágrafos I' e 2', com a seguinte redação: 

§ I' Os cargos de Assistentes Juridicos 
cujos titulares tenham mais de dez anos 
de efetivo exercício no Ministério da Fa
zenda e 3 anos pelo menos como integran
te da lotação central da Procuradoria Ge
ral da Fazenda Nacional ou das Procura
dorias da Fazenda Nacional, ficam trans
formados em cargos de 3- categoria de 
Procurador da Fazenda Nadonal da Par
te Suplementar do Quadro do Ministério 
da Fazenda. 

§ 2' Os ocupantes dos cargos mencio
nados no parágrafo anterior serão inicial
mente lotados em outras unidades federa
tivas que não o Estado da Guanabara,res
salvado, no prazo de trinta dias, o direito 
de opção pela permanência no cargo atu
almente ocupado. mediante requerimento di
rigido ao Procurador-Geral. 

Art. 3' Fica revogado o artigo 6i do De
creto-Lei n' 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
como também o seu parágrafo único. 

Art. i' Bste decreto-Iei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia. 28 de fevereiro de 1967; 1469 da 
Independência e 79" da República. - H. 
CAsTELW BRANCO. - Mauro Thibau. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de fe
vereiro de 1967. 

* 
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DECRETO-LEI W 235 DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Acrescenta parágrafo ao art. l' do 
Decreto-Lei n' 162, de 13 de fevereiro 
de 1967. 

O presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 99, § 
~, do Ato Institucional número 4, de 7 
de dezembro de 1966, decreta: 

Art. I" Fica acrescentado ao artigo 19 

do Decreto-Lei n" 162, de 13 de fevereiro 
de 1967, publicado no Diário Oficial de H 
subseqüente, o seguinte § 39

• 

"§ 3" O Conselho Nacional de Teleco
municações fica autorizado a, nos têrmos do 
§ I" do art. 8" da Constituição Federal. 
firmar convênios com os Governos Esta
duais para a execução. através de órgãos 
especializados, de serviços referentes à fis
calização e contrôle das telecomunicações". 

Art. 2" E:ste decreto-lei entrará em vi
gor em 15 de março de 1967, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de feevreiro de 1967; 146" 
da Independência e 79" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos MedeirOs Sil
va. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

DECRETO-LEI N' 236 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Complementa e modifica a Lei n' 4.117 
de 27 de agôsto de 1962. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 99, § 
~, do Ato Institucional n" 4, de 7 de de
zembro de 1966, decreta: 

Art. 19 Respeitadas as disposições da 
Lei número 5.250 de 2 de fevereiro de 
1967, no que se referem à radiodifusão, a 
presente Lei modifica e complementa a Lei 
número 4.117, de 27 de agôsto de 1962. 

Art. 2" Os artigos 24 e 53 da Lei nú
mero 4.117, de 27 de agôsto de 1962, que 

instituiu o Código Brasileiro de Telecomu
nicações, passarão a ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 24. Das deliberações do Conselho 
caberá pedido de reconsideração para o 
mesmo e, em instância superior, recurso ao 
Presidente da República. 

§ 19 As decisões serão tomadas por 
maioria absoluta de votos dos membros do 
Conselho, em exercício excluídos aqueles 
que estiverem ausentes em missão oficial 
do CONTEL. 

§ 29 O recurso para o Presidente da Re
pública ou o pedido de reconSideração deve 
ser apresentado no prazo de trinta (30) 
dias contados da notificação feita ao in
teressado por telegrama, ou carta registra
da, um e outro com aviso de recebimento, 
ou da publicação desta notificação feita 
no Diário Oficial da União. 

§ 3" O recurso para o Presidente da 
República terá efeito suspensivo. 

Art. 53. Constitui abuso, no exercicio 
de liberdade da radiodifusão, o emprêgo 
dêsse meio de comunicação para a prática 
de crime ou contravenção previstos na le
gislação em vigor no país, inclusive: 

a) incitar a desobediência às leis ou de
cisões judiciárias; 

b) divulgar segredos de Estado ou 
assuntos que prejudiquem a defesa nacio
nal: 

c) ultrajar a honra naclonal; 

d) fazer propaganda de guerra ou de 
processos de subversão da ordem política 
e SOcial; 

e) promover campanha discriminatória 
de classe, côr, raça ou religião. 

t) insuflar a rebeldia ou a indisciplina 
nas fôrças armadas ou nas organizações de 
segurança pública; 

g) comprometer as relações internacio
nais do País: 

h) ofender a moral familiar, pública, ou 
os bons costumes; 
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i) caluniar, injuriar ou difamar os Po
dêres Legislativos, Executivo ou Judiciário 
ou os respectivos membros; 

j) veicular notícias falsas, com perigo 
para ordem pública, econômica e sOCial; 

1) colaborar na prática de rebeldia de
sordens ou manifestações proibidas". 

Art. 3' São revogados os artigos 58 até 
99 da Lei número 4.117, de 27 de agôsto 
de 1%2, os quais são substituídos pelos se
guintes novos artigos numerados de 58 a 
72: 

.. Art. 58 Nos crimes de violação da te
lecomunicação, a que se referem esta Lei 
e o artigo 151 do Código Penal. caberão, 
ainda as seguintes penas: 

I - Para as concessionárias ou permis
sionárias as previstas nos artigos 62 e 63, 
se culpados por ação ou omissão e inde
pendente da ação criminal. 

11 - Para as pessoas fiscais: 

a) 1 ( um) a 2 (dois) anos de detenção 
ou perda de cargo ou emprégo, apurada a 
responsabilidade em processo regular, 1m
dado com o afastamento imediato do 
acusado até decisão final; 

b) para autoridade responsável por vio
lação da telecomunicação, as penas previs
tas na legislação em vigor serão aplicadas 
em d6bro; 

c) serão suspensos ou cassados, na pro
porção da graVidade da infração, os cer
tificados dos operadores profissionais e dos 
amadores responsáveis pelo crime de viola
ção da telecomunicação. 

Art. 59. As penas por infração desta 
lei são: 

a) multa, até o valor de NCr$ 10.000,00; 

b) suspensão, até trinta (30) dias; 

c) cassação; 

d) detenção. 

§ 1· Nas infrações em que, a juízo do 
COmEL, não se justificar a aplicação de 
pena, o infrator será advertido, c.onside
rando-se a advertência como agravante na 

aplicação de penas por inobservância do 
mesmo ou de outro preceito desta lei. 

§ 2· A pena de multa poderá ser apli
cada isolada ou conjuntamente com outras 
sanções espedais estatuidas nesta Lei. 

§ 3- O valor das multas será atualizado 
de 3 em 3 anos, de acôrdo com os niveis 
de correção monetária. 

Art. 60. A aplicação das penas desta 
Lei compete: 

a) ao CONTEL: multa e suspensão, 
em qualquer caso; cassação. quando se tra
tar de permissão; 

b) ao Presidente da República: cassa
ção, mediante representação do CONTEL 
em parecer fundamentado. 

Art. 61. A pena será imposta de acôr
do com a infração cometida, considerados 
os seguintes fatôres: 

a) gravidade da falta; 

b) antecedentes da entidade faltosa; 

c) reincidência especifica. 

Art. 62. A pena de multa poderá ser 
aplicada por infração de qualquer disposi
tivo legal, ou quando a concessionária não 
houver cumprido, dentro do prazo estipu
lado, exigência que teoba sido feita pelo 
CONTEL. 

Art. 63. A pena de suspensão poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, 
c, e, g, e h; 53, 71 e seus parágrafos; 

b) infração à liberdade de manifestação 
do pensamento e de informação (Lei n" 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967). 

c) quando a concessionária ou permis
sionária não houver cumprido, dentro do 
prazo estipulado, exigência que lhe tenha 
sido feita pelo CONTEL: 

d) quando seja criada situação de peri
go de vida; 

e) utilização de equipamentos diversos 
dos aprovados ou instalações fora das es~ 
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pecificaçõe, técnicas coostantes da porta
ria que as tenha aprovado; 

f) execução de serviço para o qual não 
está autorizado. 

Parágrafo único. lIlo caso das letras d. 
e e f dêste artigo, poderá ser determinada 
a interrupção do serviço pelo agente fisca
lizador, ad referendum do CONTEL. 

Art. 64. A pena de cassação poderá 
ser imposta nos seguintes casos: 

a) infringência do artigo 53; 

b) reincidência em infração anteriormen
te punida com suspensão: 

c) interrupção do funcionamento por 
mais de trinta (30) dias consecutivos, ex
ceto quando tenha, para isso, obtido au
torização prévia do CONTEL; 

d) superveniência da incapacidade le
gal. técnica, financeira ou econômica para 
execução dos serviços da concessão ou ~ 
permissão; 

e) não haver a conce5SÍonária ou per
missionária, no prazo estipulado, corrigi
do as irregularidades motivadoras da sus
pensão anteriormente imposta; 

f) não haver a conce5Sionária ou per
missionária cumprido as exigências e pra
zos estipulados. até o licenciamento defini
tivo de sua estação. 

Art. 65. O CONTEL promoverá as 
medidas cabiveis, punindo ou propondo a 
punição, por iniciativa própria ou SEmpre 
que receber representação de qualquer au
toridade. 

Art. 66. Ante, de decidir da aplicação 
de qualquer das penalidades previstas. o 
CONTEL notificará a interessada para 
exercer o direito de defesa, dentro do pra
zo de 5 ( dnco) dias, contadol do recebi
mento da notificaç,io 

§ I· A repetição da falta no período de
corrido entre o recebimento da notificação 
e a tomada de decisão, será coasiderada 
como reincidência e, no caso das transgres
sões citadas no artigo 53, o Presidente do 
CONTEL suspenderá a emissora provisõ
riamente. 

§ 2· Quando a representação 1Ôl' feita 
por uma das autoridades a seguir relacio
nadas, o Presidznte do CONTEL verifi
cará in limine sua procedência, podp.ndo 
deixar de ser feita a notificação a que se 
refere êste artigo: 

I - Em todo o Território nacional: 

a) Mesa da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal; 

b) Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; 

c) Ministros de Estado; 

d) Secretário-Geral do Conselho de Se
gurança NaCional; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) Chefe do Estado Maior das Fôrças 
Armadas. 

11 - Nos Estados: 

a) Mesa da Assembléia Legislativa; 

b) Presidente do Tribunal de Justiça; 

c) Secretário de assuntos relativos à 
Justiça; 

d) Chefe do Ministério Público es
tadual. 

111 - Nos Municipios: 

a} Mesa da Câmara Municipal; 

b} Prefeito Municipal. 

Art. 67. A perempção da conceSlão ou 
autorização será declarada pelo Presidente 
da República, precedendo parecer do Con
selho Nacional de Telecomunicações. se a 
concessionária ou permissionária decair do 
direito à renovação. 

Parágrafo único. O direito à renovação 
decorre do cumprimento. pela empresa. de 
seu contrato de concessão ou permissão, 
das exigências legais e regulamentares. 
bem como das finalidades educacionais. cul
turais e morais a que se obrigou e de per
sistir, m a pOSSibilidade técnica e o interês
se público em sua existência. 
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Art. 68. A caducidade da concessão ou 
da autorização será declarada pelo Presi
dente da República, precedendo parecer do 
Conselho Nadonal de Telecomunicações, 
nos seguintes casos: 

a) quando a concessão ou a autoriza
ção decorra de convênio com outro país, 
cuja denúncia a torne exeqüível; 

b) quando expirarem os prazos de con
cessão ou autorização decorrente de comér
cio com outro país, sendo inviável a pror
rogaçlio. 

Parágrafo único. A declaração de ca
ducidade só se dará se fôr impossível evi
tá-la por convênio com qualquer país ou 
por inexistência comprovada de freqüência 
no Brasil. que possa ser atribuída à con
cessionária ou permissionária, a fim de que 
não cesse seu funcionamento. 

§ 3' As gravações dos programas poli
ticos, de debates, entrevistas, pronunc.ia
mentos da mesma natureza e qualquer ir
radiação não registrada em texto, deverão 
ser conservadas em arquivo pelo prazo de 
20 (vinte) dias depois de transmitidas, 
para as concessionárias ou permissionárias 
até 1 ( um) e 30 (trinta) dias para as 
demais. 

§ 4· As transmissões compubôriamente 
estatuidas por lei serão gravadas em ma
terial fornecido pelos interessados. 

Art. 72. A autoridade que impedir ou 
embaraçar a liberdade da radiodifusão ou 
da televisão, fora dos casos autorizados em 
lei, incidirá, no que couber, na sanção do 
art. 322 do Código Penal. 

Art. 4' Sõmente poderão executar ser
viço de radiodifusão: 

Art. 69. A declaração da perempção ou a) a União; 
da caducidade, quando viciada por ilega-
lidade, abuso de poder ou pela desconfor- b) os Estados, Territórios e Munici-
midade com os fins ou motivos alegados, pios; 
titulará o prejudicado a postular reparação 
do seu direito perante o Judiciário. c) as Universidades Brasileiras; 

Art. 70. Constitui crime punível com a 
pena de detenção de 1 (um) a 2 ( dois) 
anos, aumentada da metade se houver dano 
a terceiro, a instalação ou utilização de 
telecomunicações, sem observância do dis
posto nesta lei e nos regulamentos. 

Parágrafo único. Precedendo ao pro
cesso penal. para os efeitos referidos neste 
artigo, será liminarmente procedida a bus
ca e apreensão da estação ou aparelho 
ilegal. 

Art. 71. Tôda irradiação será gravada 
e mantida em arquivo durante as 24 horas 
subseqüentes ao encerramento dos traba
lhos diários da emissora. 

§ l' As emissoras de televisão pode
rão gravar apenas o som dos programas 
transmitidos. 

§ 2" As emissoras deverão conservar 
em seus arquivos os textos dos programas, 
inclusive noticiosos, devidamente autenti
cados pelos responsáveis, durante 60 (ses
senta) dias. 

d) as Fundal.-'Ões constituídas no Brasil, 
cujos estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações; 

e) as sociedades nac.ionais por ações 
nominativas ou por cotas, desde que subs
critas, as ações ou cotas, em sua totali
dade, por brasileiros natos. 

Parágrafo único. Nem pessoas jurídi
cas, excetuados os partidos politicos nacio
nais, nem estrangeiros poderão ser sócios 
ou participar de sociedades que executem 
serviço de radiodifusão, nem exercer sõbre 
ela qualquer tipo de contrôle direto ou in
direto. 

Art. 5' As entidades interessadas na 
execução de serviço de radiodifusão deve
rão possuir, comprovadamente, recursos fi
nanceiros para fazer face ao custo das ins
talações, equipamentos, acessórios e os in
dispensáveis à exploração do serviço. 

§ 1· A comprovação a que se refere 
êste artigo, compreendendo especialmente, a 
origem e o montante dos recursos, será feJ-
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ta perante o Conselho Nacional de Tele
comunicações, na oportunidade da habilita
ção para a execução do serviço, segundo 
normas a serem por êle baixadas. 

§ 2' Os financiamentos para aquisição 
de equipamentos serão considerados como 
recursos financeiros para os fins do § 1', 
desde que fornecidos pelos próprios fabri
cantes. 

Art. 6' Só os bras;leiros natos poderão 
exercer, nas unidades executantes de ser
viço de radiodifusão, a cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessora
mento e assistência administrativa e inte
lectual. 

Art. 79 E: vedado às emprêsas de ra-
diodifusão manter contratos de assistência 
técnica com emprêsas ou organizações es
trangeiras, quer a respeito de administra
ção, quer de orientação, sendo rigorosa
mente proibido que estas, por qualquer 
forma ou modalidade, pretexto expediente 
mantenham ou nomeiem servidores ou téc
nicos que, de forma direta ou indireta, te
nham intervenção ou conhecimento da vida 
administrativa ou da orientação da emprêsa 
de radiodifusão. 

Parágrafo único. A vedação a que se 
refere êste artigo não alcança a parte es
tritamente técnica ou artística da progra
mação e do aparelhamento da emprêsa, nem 
se aplica aos casos de contrato de assis
tência têcnica, com emprêsa ou organiza
ção estrangeira, não superior a seis meses e 
exclusivamente referentes à fase de insta
lação e inicio de funcionamento de equipa
mentos, máquinas e aparelhamentos téc
nicos. 

Art. 8" Depende de prévia aprovação 
do CONTEL qualquer contrato que uma 
emprêsa de radiodifusão pretenda fazer 
com emprêsa ou organização estrangeira, 
que possa, de qualquer forma, ferir o espí
rito das disposições dos arts. 49

, 6' e 7'. 

Parágrafo único. São também proibidas 
quaisquer modalidades contratuais que, de 
maneira direta ou indireta, assegurem à em
prêsa ou organização estrangeira pacticipa-

ção nos lucros brutos ou liquidos das em
prêsas de radiodifusão. 

Art. 99 E: permitido às emprêsas de ra
diodifusão estabelecer, com pessoas físicas 
ou jurídicas nacionias, contratos que te
nham por objetivo financiamento, emprés
timo ou assistência técnica, desde que au
torizados pelo CONTEL. 

§ 19 Os contratos de assistência técnica 
só poderão ser firmados com pessoas físi
cas ou jurídicas especializadas no setor es
pecifico para o qual forem contratadas. 

§ 2' A aquisição de equipamentos po
derá ser financiada pelos seus fabricantes 
ou por estabelecimentos de crédito nado
nais, em prazo não superior a 10 (dez) 
anos. 

Art. 10. O CONTEL baixará normas 
regulando a transmissão pelas emissoras de 
radiodifusão, de programas de origem es
trangeira ou produzidos por emprêsas se
diadas no país, cujos acionistas ou cotistas 
diretores, gerentes e administradores não 
sejam brasileiros. 

Art. 11. O CONTEL baixará normas 
sôbre a obrigatoriedade da transmissão de 
programas ao vivo, tendo em conta, entre 
outros fatôres, a localização, a potência 
das emissoras e as condições sócio-eco
nômicas das regiões em que as mesmas se 
encontrem instaladas. 

Art. 12. Cada entidade só poderá ter 
concessão ou permissão para executar ser
viço de radiodifusão, em todo o país, den
tco dos seguintes limites: 

I ) Estações radiodifusoras de som: 

a) Locais: 

Ondas médias - 4 

Freqüência modulada - 6. 

b) Regionais: 

Ondas médias - 3. 

Ondas tropicais - 3 

sl'ndo no máximo 2 por Estado. 
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c) Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2. 

2) Estações radiodifusoras de som e 
imagem - 10 em todo o território nacio
nal. sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado. 

§ I" Cada estação de ondas curtas po
derá. fora das limitações estabelecidas no 
artigo. utilizar uma ou várias freqüências. 
que lhe tenham sido consignadas em leque. 

§ 2" Não serão computadas para os 
efeitos do presente artigo. as estações re
petidoras e retransmissoras de televisão. 
pertencentes às estações geradoras. 

§ 3" Não poderão ter concessão ou per
missão as entidades das quais faça parte 
acionista ou cotista que integre o quadro 
social de outras emprêsas executantes do 
serviço de radiodifusão, além dos limites 
fixados neste artigo. 

§ 4" Os atuais concessionários e permis
sionários de serviço de radiodifusão. bem 
como os cotistas e acionistas. que excedem 
às limitações estipuladas neste artigo. a 
êle se adaptarão ao prazo máximo de dois 
(2) anos. à razão de 500!o ao ano. 

§ 5" Nenhuma pessoa poderá partici
par da direção de mais de uma emprêsa de 
radiodifusão. em localidades diversas, em 
excesso aos limites estabelecidos neste ar
tigo. 

§ 69 g vedada a transferência direta ou 
indireta da concessão ou permissão. sem 
prévia autorização do Govêmo federal. 

§ 7" As emprêsas concessionárias ou 
permissionárias de serviço de radiodifusão 
não poderão estar subordinadas a outras 
entidades que se constituem com a finali
dade de estabelecer direção ou orientação 
única. através de cadeias ou associações 
de qualquer espécie. 

Art. 13. A televisão educativa se des
tinará à divulgação de programas educa
cionais. mediante a transmissão de aulas, 
conferências, palestras e debates. 

Parágrafo uruco. A televisão educativa 
não tem caráter comercial. sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda. di
reta ou indiretamente, bem como o patro
cinio dos programas transmitidos. mesmo 
que nenhuma propaganda seja feita atra
vés dos mesmos. 

Art. 14. Sômente poderão executar ser
viço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municí
pios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Bra
sil, cujos Estatutos não contrariem o Có
digo Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 19 As Universidades e Fundaçw de
verão. comprovadamente possuir recursos 
proprios para o empreendimento. 

§ 2' A outorga de canais para a tele
visão educativa não dependerá da publica
ção do edital previsto no art. 34 do Có
digo Brasileiro de Telecomunicações. 

Art. 15. Dentro das disponibilidades 
existentes ou que venham a existir. o 
CONTEL reservará canais de televisão. 
em tooas as capitais de Estados e Territó
rios e Cidades de população igual ou su
perior a 100.000 (cem mil) habitantes. 
destinando-os à televisão educativa. 

Art. 16. O CONTEL baixará DOrmas 
determinando a obrigatoriedade de trana
missão de programas educacionais nas 
emissoras comerciais de radiodifusão. esti
pulando horário. duração e qualidade dês
ses programas. 

§ 19 A duração máxima obrigatória dos 
programas educacionais será de 5 ( cinco) 
horas semanais. 

§ 2" Os programas educacionais obri
gatórios deverão ser transmitidos em hOl'á
rios compreendidos entre as 7 (sete) e as 
17 ( dezessete) horas. 

Art. 17. As infrações ao diSposto nos 
arts. 49

, 69
, 7". 8·, 9" 10. 11. 12, 13. 14 e 16 
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dpsta lei, ressalvadas as cominações previs
tas em leis especiais, serão punidas com 
as seguintes penas, de acõrdo com o art. 5° 
do Código Brasileiro de Telecomunicações: 

a) multa. por infringência dos arts. 11, 
13 e 16; 

b) suspensão por infringência dos arts. 
6-, 99 e 10; 

c) cassação, por infringência dos arts. 
4-, 7" 8', 12 e 14, e por reincidência espe
cifica em infração já punida com a pena de 
suspens1'ío, ou por não atendimento dos 
prazos fixados pelo CONTEL para cum
primento desta lei. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 146' da 
Índependência e 79' da República. -
H. CASTELW BRANCO. - Carlos Medeiros 
da Silva. 

Publicado no Diário Olidal de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N- 245 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Transforma o Colégio Pedro 11 em au
tarquia e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuiç1'ío que lhe confere o art. 99, § 2-
do Ato Institucional nt 4, decreta: 

CAPÍTULO I 

Da organização e objetivos 

Art. J" O Colégio Pedro li, instituto 
oficial de ensino, passará a constituir ór
gão de administração indireta da União. 
com personalidade jurídica, de natureza 
autárquica. com autonomia administrativa. 
financeira. didática e disciplinar. nos tér
mos dêste decreto-lei. 

Art. 2" Além de constituir-se campo de 
experiência do ensino médio e de aperfei-

çoamento do pessoal destinado à constitui
ção de seu corpo docente. o Colégio Pe
dro 11 tem por finalidade: 

a) ministrar ensino secundário; 

b) desenvolver a cultura filosófica. 
cientlfica. literária e artística. que possa 
servír de base a estudos mais elevados de 
formação especial; 

c) promover a formação intelectual dos 
adolescentes bem como a formaçfio mmal 
e cívica; 

d) promover pesquisas e experimenta
ções pedagógicas; 

e) promover a aplicação de métodos e 
currículos do ensino secundário. por ini
ciativa própria ou para a execuç1'ío de me
didas sugeridas pelo Conselho Federal de 
Educação nos térmos das alíneas i. 1 e m 
do art. 99 da Lei n9 4.024. de 20 de de
zembro de 1961; 

1) promover a preparação dos que pre
tendam habilitar-se ao ingresso no corpo 
docente do Colégio Pedro 11; 

g) difundir. através de publicações. os 
resultados obtídos no aprimoramento de 
métodos e técnicas de ensino. 

§ I - Para execução do disposto neste 
artigo, a Congregação poderá organizar. 
cursos, que serão regidos por normas re
gimentais aprovadas pelo Conselho Fe
deral de Educação. e a autorizaçoo para 
seu funcionamento será concedida por 
decreto. 

§ 2' Poderão ser convidadas pessoas 
estranhas à Congregação para reger em 
caráter temporário. disciplinas constantes 
de cursos, a que se refere o parágrafo an
terior. bem como para ministrar cursos de 
especializaç1'ío sõbre assuntos pedagógiCOS. 
educacionais ou culturais de modo geral. 
nos quais sejam especialistas. 

Art. 3' O Colégio Pedro fi tetli como 
sede e fôro a cidade do Rio de Janeiro e 
é constituído de duas unidades: o Inter
nato e o Externato com as respectivas 
seções. 
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Art. i' Para a realização de suas fina
lidades. poderâ o Colégio Pedro 11 incor
porar outros estabelecimentos de ensino e 
institutos técnico-cientificos. bem como es
tabelecer acôrdos com entidades e organi
zaçOes oficiais e privadas. 

CAPÍTULO 11 

Da autonomia didática 

Art. 39 A Congregação do Colégio Pe
dro 11 deverá estabelecer normas que per
mitam a aplicação e o desenvolvimento de 
princ1plos aprovados pelo Conselho Fe
deral de Educação. 

Parâgrafo único. Os resultados obtidos 
na execuç:ío dessas normas serlio comuni
cados pelo Diretor-Geral ao Ministro da 
Educaçfio e Cultura. em minucioso relató
rio aprovado pela Congregaçlio. 

Art. 6' Os professôres catedráticos. 
além do ensino das respectivas disciplinas 
através de programas e normas aprovadas 
Pela Congregação. também ministrarão cur
sos a que se refere o art. :z. dêste decre
to-lei. 

CAPÍTULO 111 

Do patrimônio e de sua utilização 

depende da aprovação do Govêrno federal, 
mas a alienação dêsses bens sômente po
derá ser efetivada depois de autorizada 
pelo Presidente da República ouvido o Mi
nistro de Estado. da Educação e Cultura. 

Art. 9· O Colégio Pedro II poderâ re
ceber doações sem encargos ou com éles, 
inclusive para a constituição de fundos es
pedais. ampliação de instalações. ou custeio 
de serviços determinados. 

Art. 10. Os bens e direitos pertencen
tes ao Colégio Pedro 11 sõmente poderAo 
ser utilizados para a consecuçAo de obje
tivos próprios às suas finalidades. na forma 
da lei e de seu Regimento. a ser expedido. 
sendo. porém permitida a inversAo de uns 
e de outros para a obtençAo de rendas 
destinadas ao mesmo fim. 

CAPÍTULO IV 

Dos órgãos de administreção 

Art. 11. A administraçAo do Colégio 
Pedro II será constituída pelos seguintes 
órgãos: 

a) Congregação; 
b) Conselho de Curadores; 
c) Conselho Departamental; 
d) Diretoria-Geral; 
e) Diretorias. 

Art. 7' O patrimônio do Colégio Pe- Art. 12. A Congregação será consti-
dro 11 será formado: tuida: 

a) pelos bens. móveis e imóveis. que 
constituem suas instalações. ora pertencen
tes ao domlnio da UniAo. e que lhe serão 
transferidos. em conseqüência da execuçã\ 
dêste decreto-lei; 

b) pelos bens e direitos que lhe forem 
doados ou por êle adquiridos; 

c) pelos legados e doações. regular
mente aceitos; e 

d) peJos saldos de rendas próprias. ou 
de recursos orçamentários. quando trans
feridos para sua conta patrimonial. 

Art. 89 A aquisiçAo de bens patrimo
niais. por parte do Colégio Pedro lI. in-

a) Professôres catedráticos; 

b) Professôres ocupantes interinos dos 
cargos de professor catedrático; 

c) um representante dos livres-docen
tes do Colégio Pedro 11; 

d) dois representantes dos professôres 
de ensino secundário. sendo um do Inter
nato e outro do Externato. ambos eleitos 
pelos professôres de ensino secundârio da 
respectiva unidade; 

e) professôres eméritos. 

Art. 13. A CongregaçAo se reunirá or
dinàriamente. duas vêzes por ano e. ex-
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tl'aordinàriamente. quando convocada pelo 
Diretor-Geral. para tratar de assuntos de 
alta relevância que interesse à vida con
junta do Colégio Pedro 11. 

Parágrafo Untco. O Diretor-Geral é 
obrigado a convocar a Congregação den
tro de 72 horas. se receber ofício neste 
sentido. subscrito por dois terços ou mais 
da totalidade dos membros que a integram. 

Art. 14. Compete à Congregação: 

a) exercer. como órgão deliberativo. a 
superior jurisdição do Colégio Pedro 11; 

b) decidir. em grau de recurso. sõbre 
os atos dos vários órgãos do Colégio; 

c) aprovar os programas das discipli
Ilas do curso secundário elaborados pelos 
catedráticos; 

d) 
Pedro 
ternos 

aprovar o Regimento do Colégio 
lI. bem como os regulamentos in
de seus serviços e órgãos; 

e) decidir a respeito de assuntos ad
ministrativos e didáticos de ordem geral. 
de iniciativas ou de modificações no regi
me escolar; 

f) resolver sõbre a concessão de titu
las honoríficos; 

g) decidir. com a audiência do Conse
lho de Curadores. sõbre a criação e a con
cessão de prêmios pecuniários. destinados 
a recompensar e estimular atividades de re
conhecido valor relaCionadas com as fina
lidades do Colégio Pedro 11; 

h) eleger o seu representante no Con
selho de Curadores; 

i) organizar. por votação uninominal. 
as listas tríplices destinadas à escolha do 
Diretor-Geral e dos Diretores das uni
dades; 

j) eleger trienalmente os vice-diretores; 

l) deliberar. em primeira instância. sô
bre destituição de membro efetivo ou está
vel do corpo docente; 

m) deliberar sõbre questões relativas 
ao provimento dos cargos de magistério 

ou à admissão do pessoal administrativo. 
nos têrmos da lei; 

n) exercer quaisquer outras atribuições 
que vierem a ser estabelecidas no Regi
mento do Colégio Pedro 11; e 

o) deliberar sõbre os casos omissos em 
leis e regulamentos. 

Art. 15. Constituem o Conselho de 
Curadores: 

a) o Diretor-Geral. que será o seu Pre
Sidente; 

b) um representante do Conselho De
partamental; 

c) um representante da Congregação; 

d) um representante dos antigos alu
nos; 

e) um representante das pessoas físi
cas ou juridicas. que tenham feito doação 
ao Colégio Pedro 11; e 

t) um representante do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Ao Ministro de Esta
do da Educação e Cultura caberá a presi
iência das reuniões do Conselho de Cura
dores a que comparecer. 

Art. 16. São atribuições do Conselho 
de Curadores: 

a) aprovar os orçamentos organizados 
pelo Conselho Departamental. os quais lhe 
serão submetidos pelo Diretor-Geral; 

b) autorizar as despesas extraordiná
rias não previstas no orçamento do Colé
gio Pedro 11; 

c) aprovar a prestação de contas de 
cada exercício. feita ao Diretor-Geral pe
los Diretores das unidades; 

d) aprovar a prestação final de contas 
anualmente apresentada pelo Diretor-Geral. 
a fim de ser enviada ao Ministério da Edu
cação e Cultura; 

e) opinar sõbre a aceitação de legados 
e donativos; 
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1) deliberar sõbre a administração do 
patrimõgio; 

g) autorizar a celebração de acõrdos 
entre o Colégio Pedro 11 e sociedades in
dustriais. comerciais ou particulares. para 
a realização de trabalhos ou pesquisas; 

h) aprovar as tabelas do pessoal e as 
normas propostas para a sua admissão; 

i) autorizar a instituição de prêmios 
pecuniários; 

i) autorizar a abertura de créditos es
peciais ou suplementares; 

Art. 17. O Conselho dos Curadores po
derá. quando fôr o caso. propor a substi
tuição definitiva do Diretor-Geral. antes de 
findo o seu mandato. proposta esta que só 
poderá ser encaminhada ao Ministro da 
Educação. se fôr aprovada por maioria de 
dois terços da totalidade dos membros da 
Congregação 

Art. 18. Integram o Conselho Departa
mental: 

a) o Diretor-Geral e o seu substituto 
eventual; 

b) os Diretores das unidades e os seus 
substitutos eventuais; 

c) os Chefes dos D, pa rtamentos. 

Art. 19. Ao Conselho Departamental 
compete: 

a) zelar pela unidade do ensino e da 
administração. podendo. para isso. tomar 
as iniciativas julgadas convenientes; 

b) colaborar com a Diretoria-Geral e 
com os Diretores nas questões de ordem 
pedagógica. didática. disciplinar e adminis
trativa de interêsse do Colégio Pedro lI; 

c) funcionar como órgão consultivo do 
Colégio Pedro lI. pronunciando-se sõbre 
assuntos de natureza administrativa. didá
tica e disciplinar; 

d) elaborar o Regimento do Colégio 
Pedro 11 bem como o Regimento de cada 
unidade; 

e) opinar quanto às propostas dos or
çamentos anuais das unidades. remetidas ao 
Diretor-Geral pelos respectivos Diretores; 

f) opinar relativamente ao orçamento 
da Diretoria-Geral e de suas dependências; 

g) propor à Congregação. com audiên
cia do Conselho de Curadores. o contrato 
de professôres; 

h) opinar sôbre cursos e conferências 
de extensão; 

i) opinar sõbre a concessão de títulos 
honoríficos; 

i) propor a criação e a concessão de 
prêmios pecuniários ou honorificos destina
dos ao estímulo e à recompensa de ativi
dades no Colégio Pedro 11; 

I) eleger o seu representante no Con
selho de Curadores; 

m) opinar sõbre questões omissas no 
Regimento. 

Art. 20. A Diretoria-Geral. representa
da na pessoa do Diretor-Geral. é o órgão 
executivo central que coordena. fiscaliza e 
superintende as atividades do Colégio Pe
dro 11. 

§ 1 - O Diretor-Geral será nomeado pelo 
Pr:sidente da República. dentre os profes
sôres catedráticos efetivos. eleitos pela 
Congregação em lista tríplice e por vota
ção uninominal. 

§ 2· O Diretor-Geral será nomeado pelo 
prazo de três anos. podendo ser recondu
::ído até duas vêzes. 

§ 3- Em caso de vacância ou impedi
mento ocasional do Diretor-Geral será êle 
automàticamente substituido pelo Diretor 
que contar mais tempo na Congregação. 

Art. 21. São atribuições do Diretor-Ge
ral. além das que o Regimento estabelecer: 

a) organizar. com a audiência dos Di
retores das unidades. os planos de trabalho 
anual e submetê-los à apreciação do Con
selho Departamental; 
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b) organizar, com a audiência do Con~ 
selho Departamental os projetos de orça~ 
mento anual e submetê~los à apreciação do 
Conselho de Curadores; 

c) administrar as finanças do Colégio 
Pedro 11; 

d) admitir, transferir e dispensar o pes~ 
soai extraordinârio; 

e) transferir, de acôrdo com a conve~ 
niência do serviço, o pessoal administrati~ 
vo e docente de uma para outra unidade; 

f) exercer o poder disciplinar. 

Parágrafo único. O Diretor~Geral apre~ 
sentará ao Conselho de Curadores, anual~ 
mente, ou quando solicitado, completo re~ 

latório da situação orçamentária e das ati~ 

vidades do Colégio Pedro 11. 

Art. 22. Cada Diretoria, representada 
na pessoa do Diretor, é o órgão executivo 
que superintende, coordena e fiscaliza as 
atividades de uma unidade do Colégio. 

Art. 23. O Diretor de cada unidade do 
Colégio será nomeado pelo Diretor~eral, 
com prévia autorização do Ministro da 
Educação e Cultura, devendo a escolha re~ 
cair num dos três catedráticos efetivos em 
exercicio eleitos pela Congregação, em vo~ 
tação uninominal. 

Parágrafo único. O Diretor exercerá o 
mandato pelo prazo de três anos podendo 
ser reconduzido até duas vêzes, mediante 
proposta da Congregação, na forma dêste 
artigo. 

Art. 2i. Cada uma das seções do Colé~ 
gio Pedro II será dirigida por um vice~i~ 
retor, eleito na forma do disposto na letra 
i do art. li dêste decreto~lei. 

CAPÍTULO V 

Dos i~ecursos 

Art. 2S. Os recursos para manutenção 
e desenvolvimento dos serviços do Colégio 
Pedro lI, conservação, renovação e amplia~ 
ção de suas instalações, serão provenien~ 
tes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe f~ 
rem atribuídas pela União; 

b) dotações, a titulo de auxílio ou sub-
venção, que lhe atribuírem os Estados, o 
Distrito Federal e Municípios; 

c) doações que a êsse título rece~r de 
pessoas físicas ou jurídicas; 

d) renda da aplicação de bens patri~ 
moniais; 

e) retribuição das atividades remunera~ 
das dos laboratórios e quaisquer outros 
serviços; 

f) taxas e emolumentos escolares; 

g) receita anual. 

CAPiTULO VI 

Do regime financeiro 

Art. 26. O regime financeiro do Colé~ 
gio Pedro 11 obedecerá aos seguintes pre~ 
ceitos: 

a) o exercicio financeiro coincidirá com 
o ano ciVil; 

b) o orÇllmento obedecerá aos princi
pios da universalidade a da unidade; 

c) a proposta orçamentâria será justi~ 

ficada com a indicação dos planos de tra~ 
balho correspondentes; 

d) os saldos de cada exerCIClO serã4il 
lançados no fundo patrimonial ou em fun~ 
dos especiais, na conformidade do que es~ 
tabelecer o Regimento; 

e) durante o exerci cio financeiro pode~ 
rão ser abertos créditos adicionais desde 
que as necessidades de serviços o exijam 
e existam recursos disponíveis. 

Art. 27. Para a realização de planos 
cuja execução possa exceder a um exercí~ 
cio financeiro, as despesas previstas seno 
aprovadas englobadamente consignand~ 

nos orçamentos seguintes as respectivas do~ 
tações. 
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Art. 28. A prestação anual de contas 
será feita até 28 de fevereiro e conterá 
além de outros, os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 

b) balanço econômico; 

c) balanço financeiro; 

d) quadro comparativo entre a receita 
estimada e a receita realjzada. 

e) quadro comparativo entre a despesa 
fixada e a despesa realizada. 

CAPÍTULO VII 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 29. Nos exerci cios vindouros, o 
Orçamento da União, consignará, sob a 
forma de auxílio, a dotação necessária à 
manutenção do Colégio Pedro 11 e ao de
senvolvimento de suas atividades, dotação 
essa que será distribuída ao Tesouro Na
cional, para depósito, no Banco do Brasil 
S. A. à disposição do Diretor-Geral do 
estabelecimento. 

§ 19 O órgão competente do Ministério 
da Educação e Cultura providenciará no 
sentido de que, no término de cada exerci
cio financeiro, qualquer saldo existente na 
dotação referida seja incorporada à conta 
patrimonial do Colégio Pedro 11. 

§ 2' Uma vez empossado o Diretor
-Geral, os saldos existentes nas dotações do 
Colégio Pedro 11 - Externato e Colégio 
Pedro 11 - Internato, correspondentes ao 
presente exercicio financeiro serão distri
buidos ao Tesouro Nacional para depó
sito no Banco do Brasil S. A., ficando à 
disposição do Diretor-Geral do Colégio 
Pedro 11. 

Art. 30. O Regimento do Colégio Pe
dro lI, que será aprovado por decreto, dis
porá sôbre a organização e a orientação 
geral dos trabalhos didáticos, criação de 
cursos, admissão de professôres e alunos, 
seus direitos e deveres. e regime discipli
nar, atendidos os seguintes preceitos: 

a) o Colégio Pedro 11 praticará. sob 
sua exclusiva responsabilidade. todos os 
atos peculiares ao seu funcionamento; 

b) a situação dos funcionários públicos 
lotados no Colégio Pedro 11 continuará a 
reger-se pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União e pela legislação 
subseqüente; 

c) o Colégio Pedro 11 não poderá dis
pensar a realização. na respectiva sede. do 
concurso de títulos e provas para o provi
mento de suas cátedras e demais cargos 
de magistério; 

d) a Diretoria-Geral será o órgão cen
traI. nela devendo ser processadas as ins
crições. realizadas as matriculas e transfe
rências. pagas as taxas escolares e outras 
feitas as concorrências para aquisição de 
material e autorizadas as despesas. bem 
como outros atos de administração; 

e) as diversas disciplinas serão orga
nizadas em Departamentos. constituído o 
professorado em quadros de carreira de 
acesso gradual e sucessivo; 

f) os Departamentos serão dirigidos por 
um Chefe, indicado pelos que o integram. 
ao Diretor-Geral. que fará a designação, 
devendo esta recair em catedrático perten
cente ao respectivo Departamento; 

g) segundo as suas conveniências espe
cíficas o Colégio Pedro 11 adotará o regi
me de tempo integral para os membros dos 
corpos docentes e administrativo. na forma 
da legislação especifica sôbre o assunto. 

Art. 31. Ficam assegurados todos os 
direitos em cujo gôzo se acham os mem
bros do corpo docente e demais servidores. 
administrativos e técnicos, atualmente lo
tados no Colégio Pedro 11. 

Art. 32. O Diretor-Geral apresentará, 
dentro de trinta dias após sua posse. ao 
Ministro da Educação e Cultura. para a 
regulamentação do present~ decreto-lei. o 
projeto de Regimento do Colégio Pedro 11 
elaborado pelo Conselho Departamental e 
aprovado pela Congregação. 

Art. 33. Fica criado. no quadro perma
nente do Ministério da Educação e Culta-
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ra. um cargo de Diretor-Geral. simbolo 
3-C do Colégio Pedro 11. 

Parágrafo único. O Poder Executivo 
fica autorizado a abrir o crédito suplemen
tar necessário e destinado ao pagamento. 
no atual exerci cio. do vencimento corres
pondente ao cargo de Diretor-Geral do 
Colégio Pedro 11. 

Art. 34. O Presidente da Congregação 
do Colégio Pedro 11 deverá providenciar 
para que. dentro de trinta dias. a partir da 
vigência dêste decreto-lei. seja processada 
a eleição a que se refere o § 1° do art. 20. 

Art. 35. Até que seja possivel instalar 
a Diretoria-Geral em dependências ade
quadas. o Diretor-Geral poderá responder 
pelo expediente de uma das unidades. 

Parágrafo único. Nenhuma remuneração 
perceberá o Diretor-Geral pelo exercicio 
temporário das funções de Diretor de uma 
das unidades. 

Art. 36. ~ste decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. ficando re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia. 28 de fevereiro de 1967; 146° 
da Independência e 79° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - RaY11"lndo Moniz 
de Aragão. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

• 

DECRETO-LEI W 246 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Modifica o Decreto-Lei rf' 113. de 25 
de janeiro de 1967. e o Regimento de 
Custas da Justiça do Distrito Federal. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 9°. § 2', 
do Ato Institucional nO 4. de 7 de dezem
bro de 1966, decreta: 

Art. 1° O art. 23 do Decreto-Lei nO 113, 
de 25 de janeiro de 1967. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 23. Ficam desdobrados em 1°, 2° 
e 3' Tabelionato de Notas os atualmente 
existentes, com as atribUições constantes 
dos arts. 55. 56 e 57. da Lei nO 3.754. de 
14 de abril de 1960." 

Art. 2° O art. 20 do D2creto-Lei nO 115. 
de 25 de janeiro de 1967. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 20. Fica criada a taxa judiciária. 
destinada a contribuir para a construção do 
Palácio da Justiça. que será cobrada sôbre 
o valor da causa. na seguinte proporção: 

a) até o valor de NCr$ 1.000.00 -
2%. 

b) de NCr$ 1.001.00 a NCr$ 5.000.00 
- 1%. 

c) pelo que exceder a NCr$ 5.000.00 
- 0.5%. até o limite de NCr 300,00." 

Art. 3° ~ste d2creto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146° 
da Independência e 79' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

• 

DECRETO-LEI W 247 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a redação do Bri. ~ da úi 
nO 4.878. de 3 de dezembro de 1965. e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o § 2° do art. 9' 
do Ato Institucional nO 4. de 7 de dezem
bro de 1966, decreta: 

Art. 1° O art. 4° da Lei n' 4.878, de 3 
de dezembro de 1965, passa a vigorar com 
a redação seguinte: 

"Art. 4° A função policial, fundada na 
hierarquia e na disciplina é incompatível 
com qualquer outra atividade." 
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Art. 2" Fica acrescido no art. 23 da 
Lei n" 4.878, de 3 de dezembro de 1965, o 
seguinte § 2", passando o atual § 2" a 
constituir o § 39

: 

.. § 2" Quando se tratar de ocupante de 
cargo ou função de dirzção, chefia ou as~ 
sesoramento com atribuições e responsabi~ 
lidades de natureza policial, a gratificação 
será calculada sõbre o valor do simbolo 
do cargo em comissão ou da função gra~ 
tificada." 

Art. 3" €ste decreto-lei entrará em vi~ 
gor na data de sua publicação. retroagin~ 

do, quanto às vantagens financeiras, a 5 
de outubro de 1966, revogadas as disposi~ 
çôes em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1%7; 146" 
da Independência e 79" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

DErnETO~LEI W 252 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

E8tabelece normas complementares ao 
Decreto-Lei n" 53, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuiçAo que lhe confere o art. 9<', § 2", 
do Ato Institucional n" 4, de 7 de dezem~ 
bro de 1966 decreta: 

Art. 1· A reestruturação das Universi~ 
dades federais far-se-á de acõrdo com as 
dispOSições do Decret~Lei n" 53, de 18 de 
novembro de 1966 e com as normas des~ 

ta lei. 

Art. 2· As unidades universitárias divi~ 
dir~se..fto em subunidades denominadas de~ 
partamentos, cujos chefes constituirão, na 
forma dos Estatutos e Regimentos, o Con~ 
selho Departamental a que se refere o art. 
78 da Lei n" 4.024. de 20 de dezembro 
de 1961. 

§ 19 O departamento será a menor fra~ 
ção da estrutura universitária para todos 

os efeitos de organização 
didático~cientifica e de 
pessoal. 

administrativa e 
distribuição de 

§ 2" O departamento compreenderá dis~ 
ciplinas afins e congregará professõres e 
pesquisadores para objetivos comuns de 
ensino e pesquisa, ficando revogadas as 
dispOSições contrárias contidas no pará~ 

grafo único do art. 3" e no caput do art. 
22 e seu § I" da Lei n? 4.881-A, de 6 de 
dezembro de 1965. 

§ 39 CompEte ao Departamento ela~ 

borar os seus planos de trabalho, atribuin~ 
do encargos de ensino e pesquisa aos pr~ 
fessõres e pesquisadores, segundo as es~ 

pecializações. 

§ 4" A chefia do Departamento caberá 
a professor catedrático, a professor titular 
ou a pesquisador~chefe, na forma do Esta~ 
tuto ou Regimento, ficando revogado em 
sua parte final o art. 48 da Lei n9 4.881~A, 
de 6 de dezembro de 1966. 

Art. 3" O sistema de unidades previsto 
no art. 2", item lI, do Decreto-Lei n9 58, de 
18 de novembro de 1966, refere-se às âreas 
fundamentais dos conhecimentos humanos, 
estudados em si mesmos ou em vista de ul~ 
teriores aplicações. 

Parágrafo único. As áreas de que trata 
êste artigo correspondem às ciências ma~ 
temáticas, físicas. químicas e biológicas, às 
geociências. às ciências humanas, bem como 
à filosofia. às letras e às artes. 

Art. 4° Para os estudos relativos aos 
conhecimentos fundamentais, a que se re~ 
fere o artigo anterior, serão organizadas 
unidades ou subunidades. conforme a am~ 
plitude do campo abrangido em cada caso 
e a quantidade dos recursos materiais e hu~ 
manos que devem ser efetivamente utiliza~ 
dos em seu funcionamento. observado o 
disposto no art. I" do Decreto~Lei n· 53, 
de 18 de novembro de 1966. 

§ l° O critério prescrito neste artigo 
será adotado no eventual desdobramento 
de unidades existentes nas áreas de ensino 
profissional e de pesquisa aplicada, na for~ 
ma do art. 2·, item IH, e do art. 69 do De~ 
cret~Lei nO 53, de 18 de novembro de 1966. 
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~ 2' Os estudos básicos e de conteúdo 
para a formação de professõres e os estu~ 
dos básicos para a formação de especialis~ 
tas de educação serão feitos no sistema de 
unidades a que se refere o art. 29 , item lI. 
do Decret~Lei n9 53, de 18 de novembro 
de 1966, e a competente formação peda~ 
gógica ficará a cargo de unidade própria 
de ensino profissional e pesquisa aplicada. 

Art. 59 A incorporação de uma unidade 
ou parte dela, qualquer que seja o seu 
nome, a outra unidade, em observância ao 
que dispõem os arts. 49 e 69 do Decreto~ 
~Lei n9 53, de 18 de novembro de 1966, 
importa em transferência dos correspon~ 

dentes recursos materiais e humanos. 

Art. 6' Além das unidades que a com~ 
põem, destinadas ao ensino e à pesquisa, a 
Universidade poderá ter órgãos suplemen~ 
tares de natureza técnica, cultural, recrea~ 

tiva e de assistência ao estudante. 

Art. 79 Os órgãos centrais a que se re~ 
ferem o art. 2', item V e parágrafo único 
do D~creto~Lei n9 53, de 18 de novembro 
de 1966, deverão constituir~se com obser~ 

vância do principio de unidade das funções 
de ensino e pesquisa estabelecido no art. 1 Q 

do mesmo decreto~lei. 

Parágrafo único. A Universidade po~ 
derá também criar órgãos setoriais, com 
f.nções deliberativas e executivas, desti~ 
nados a coordenar unidades afins para a 
integração de suas atividades. 

Art. 8' A coordenação didática de cada 
curso ficará a cargo de um colegiado cons~ 
tituido de representantes dos departamen~ 

tos que participem do respectivo ensino, 
~m atendimento ao que dispõe o art. 29

, 

item IV, do Decreto~Lei n9 53, de 18 de 
novembro de 1966. 

§ 19 A administração dos cursos ficará 
a cargo de unidades ou de órgãos setoriais 
dentre os previstos no parágrafo único do 
art. 7' desta lei. 

§ 29 Na hipótese de um ciclo de estu~ 
dos que preceda a opção profissional, fi~ 
cará a critério da Universidade dispor s~ 
bre a respectiva coordenação dldâtica e 
.administrativa. 

§ 39 Os diplomas relativos aos CurSOlO de 
graduação e pós~graduação serão expedi
dos diretamente pela Universidade. 

Art. 90 A criação de qualquer curso de
verâ processar~se mediante a utilização dos 
recursos materiais e humanos existentes na 
Universidade, e só excepcionalmente im
portará na instituição de outra unidade. 

Art. 10. A Universidade, em sua mis
são educativa, deverá estender à comuni
dade, sob a forma de cursos e serviços, as 
atividades de ensino e pesquisa que lhe são 
inerentes. 

Parágrafo único. Os cursos e serviços 
de extensão universitária podem ter coor
denação própria e devem ser desenvolvi
dos mediante a plena utilização dos recur
sos materiais e humanos da Universidade, 
na forma do que dispõe o art. 19 do De
creto-Lei n9 52, de 18 de novembro de 
1966. 

Art. 11. Os atuais inscritos espedali
zados que figuram nos Estatutos em vigor 
como unidades universitârias, e que hajam 
atingido alto grau de desenvolvimento, po
derão manter tal condição, observados os 
princípios fixados no art. I' do Decreto
Lei n9 53, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 12. Os prazos a que se referem os 
arts. 69 e 7' e respectivos parágrafos, do 
Decreto-Lei n' 53, de 18 de novembro de 
1966, passam a contar-se da publicação 
desta lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabele
cidos neste artigo serão os mesmos para 
adaptação dos Estatutos e Regimentos à 
Lei n' i.881~A, de 6 de dezembro de 1965. 

Art. 13. O decreto a que se referem 
o art. 69 e seu parágrafo, do Decreto~Lei 
n' 53, de 18 de novembro de 1966, será 
elaborado com base no parecer do Conse
lho Federal de Educação, favorável ao 
plano da Universidade, cabendo ao Minis
tro da Educação e Cultura resolver OI ca
sos omissos, ouvido o Conselho Pederal 
de Educação. 

Art. H. I!ste decreto-lei entrarA em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 
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Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146· 
da Independência e 790 da República. -
H. CAsTELLO BRANCO. - Ragmuooo Mo
niz de Aragão. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N" 253 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a Lei n9 5.010, de 30 de maio 
de 1966, e dá outras providêrrrias. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 90, § 2', 
QO Ato Institucional n9 4, de 7 de deZEm
bro de 1966, decreta: 

Art. l° Na Lei n· 5.010, de 30 de maio 
de 1966, são introduzidas as seguintes al
terações: 

I - O item I do art. 6· passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"I - Conhecer de correição parcial re
querida pela parte ou pela Procuradoria da 
República, no prazo de cinco dias, contra 
ato ou despacho do Juiz de que não caiba 
recurso. ou omissão que importe êrro de 
oficio ou abuso de poder." 

II - Ao art. 13 fica acrescido o seguin
te item: 

"IX - requisitar fôrça federal ou esta
tal necessária ao cumprimento de suas de
cisões." 

111 - g substituída no art. 16, a ex
pressão Diário da União, por Diário da 
Tustiça da União. 

IV - g substituída a expressão no art. 
23 NDiário Oficial" dos Estados e Territó
rios "da Região" por "BolEtim da Justiça 
Federal" do "Diário Oficial" dos Estados 
e Territórios da Região. 

Art. 36. Os quadros de Pessoal dos ser
viços auxiliares da Justiça federal compor
se-ão dos seguintes cargos: 

I - Chefe de Secretaria; 

11 - Oficial judiciário; 

111 - Distribuidor: 

IV - Contador; 

V - Distribuidor-Contador; 

VI - Depooitário-avaliador-Leiloeiro; 

VII - Auxiliar Judiciário; 

VIII - Oficial de Justiça; 

IX - Porteiro; 

X - Auxiliar de Portaria; 

XI - Servente. 

§ 1· Os cargos enumerados neste artigo 
são isolados e de provimento efetivo, e se
rão providos mediante concurso público de 
provas, organizado pelo Conselho da Jus
tiça federal. 

§ 2· Os cargos de Distribuidor e de Con
tador constarão, apenas, da lotação das Se
cretarias das Sessões Judiciárias onde hou
ver mais de uma vaga e nessas Seções, po
derá ser criada Secretaria destinada aos ser
viços administrativos do Diretor do Fêro 
junto à qual funcionará o Distribuidor, além 
dos srrvidores necessários à execução de 
seus encargos. 

§ 3· O regulamento do concurso conterá 
a relação dos documentos exigidos para 
a inscrição, a discriminação das matérias 
e dos pontos para as provas. e será orga
nizado pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 4· O concurso realizar-se-á na Se
ção Judiciária em que ocorrer a vaga. nos 
térmos do edital publicado com a antecedên
cia mínima de trinta dias, no "Boletim da 
Justiça Federal do "Diário Oficial" dos 
Estados ou Territórios que compõem a res
pectiva região, e no "Diário da Justiça". e, 
somente neste no Distrito Federal. 

§ 5' São requisitos para o provimento 
do cargo de Chefe de Secretaria ser Bacha
rel em Direito e ter menos de quarenta e 
cinco anos de idade. 

VI - O art. 45 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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.. Art. 45. As custas serão pagas na 
primeira instãncia. pela forma estabeleci
da no Regimento. e compreeooerão todos 
os atoi do processo inclusive a subida do 
recurso, dela ficando isentos os beneficia
dos com a Justiça gratuita. Na segunda 
instãncia não serão devidas custas. salvo 
nas certidões e traslados. 

Parágrafo único. As custas recebidas se~ 
rão relacionadas e recolhidas semanalmen~ 
te. pelo Chefe da Secretaria, à repartição 
federal arrecadadora competente, mediante 
guia visada pelo Juiz, como renda extraor
dinária da União." 

VII - Ao art. 74 é acrescentado o § 3·, 
com a seguinte redação: 

"3~ - Nas Seções Judiciárias em que 
houver mais de uma Vara, os decretos de 
nomeação dos Juízes Federais designarão 
as Varas de que serão Titulares". 

VIII - O art. 75 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

.. Art. 75. Os Juízes Federais e os Juí~ 
zes Federais Substitutos tomarão posse e 
entrarão em exerci cio, dentro de sessenta 
dias. contados da publicação do decreto 
de nomeação, cabendo ao Ministro Presi~ 

dente do Conselho da Justiça Federal de~ 
signar a data para êste ato." 

IX - ~ substituída, no art. 76, § 2<', a 
expressão "na forma do artigo 73" por 
"na forma do art, 74, § 2<'''. 

X - ao art. 80 é acrescido o § 3·, com 
a seguinte redação: 

"§ 3' - No periodo compreendido en
tre a cessação da competência residual dos 
Juizes Estaduais, salvo nos feitos a que 
já estejam vinculados e a efetiva instala
ção da Justiça Federal, ou de uma de suas 
Varas, onde houver mais uma ficam sus
pensos os prazos de prescrição e de deca
dência que dentro dêle se vencerem." 

XI - O art. 86, mantidos os parágra~ 
fos, passa a vigorar com a seguinte reda~ 
ção; 

"Art. 86. Serão conservados no exercí
cio dos seus cargos os Distribuidores das 

extintas Varas da Faztnda Pública do Es
tado da Guanabara." 

XII - E supr:mido o § 2<' do artigo 87, 
e passa o § 3· a constituir o § 2<'. 

XIII - São acrescentados ao Anexo 11 
os seguintes cargos: 

1) Nas Seções Judiciárias do Distrito 
Federal, da Bahia. da Guanabara, de Mi
nas Gerais, do Paraná, de Pernambuco, do 
Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

a) um Cargo de Chefe de Secretaria; 

b) um Cargo de Oficial Judiciário; 

c) um Cargo de Distribuidor; 

d) um Cargo de Contador; 

e) um Cargo de Auxiliar Judiciário; 

f) um Cargo de Auxiliar de Portaria; 

2) Nas Seções Judiciárias do Acre. Ala-
goas. Amapá, Amazonas. Ceará Espírito 
Santos. Goiás, Maranhão. Mato Grosso • 
Pará. Pacaiba. Rio Grande do Norte, Rio 
de Janeiro. Rondônia, Roraima, Santa Ca
tarina e Sergipe; um Cargo de Distribui
dor-Contador. 

XIV - Ao anexo IV são acrescentados 
os seguintes cargos com os respectivos 
simbolos: 

Distribuidor PJ-4 

Contador ..................... PJ~ 

Distribuidor-Contador ......... PJ~ 

Art. 2' O Conselho da Justiça Federal 
poderá propor ao Poder Executivo o não 
provimento, de mediato, dos cargos a que 
se refere o Anexo lI, nas Seções Judiciá
rias de menor movimento forense, cabendo 
aos funcionários nomeados o exerClClO 
cumulativo das funções correspondentes. na 
forma que o Conselho determinar. 

Art. 3' Os atuais cargos dos Quadros 
de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Jus
tiça Federal, bem como os criados por êste 
Decreto-lei. passarão a integrar Quadros 
Suplementares e serão automàticamente ex~ 



tintos. quando vagarem. sem prejuizo do 
provimento inicial na forma da presente lei. 

§ 19 Ficam criados Quadros Permanen~ 
tes de Pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal que se constituirão de car~ 
gos em número igual e de atribuições cor
respondentes aos dos Quadros Suplemen
tares. 

§ ~ Os cargos dos Quadros Permanen
tes só serão providos à medida que se fo~ 
rem extinguindo os do Quadro Suplemen
tar. e serão classificados de acõrdo com 
o disposto no art. 106 da Constituição do 
Brasil. 

§ 3~ Para a realização dos estudos ne
cessários ao cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior será designada pelo Po
der Judiciário dentro de 30 dias. uma ~ 
missão Especial. a qual deverá concluir 
seus trabalhos no prazo improrrogável de 
120 dias. 

Art. ~9 Nos crimes de competência da 
Justiça Federal. que devem ser julgados pe
lo Tribunal do Júri. observar-se-á o dispos
to na legislação processual. cabendo a sua 
presidência ao Juiz a que competir o pr~ 
cessamento da respectiva ação penal. 

Parágrafo único. Nas Seções J udiciá
rias. onde houver mais de uma Vara com
petentes em matéria criminal a lista dos 
jurados será organizada anualmente. por 
um dos Juízes mediante rodizio observada 
sua ordem numérica. 

Art. 5~ Não se aplica. na Justiça Fede
ral. o disposto no art. 839 do Código de 
Processo Civil. 

§ I" Nas causas em que a União ou as 
suas autarquias forem vencidas, haverá re
curso de ofício, salvo nos executivos fis
cais de valor inferior à metade do maior 
salário-mínimo vigente no País. desde que 
não esteja Em questão matéria de ordem 
constitucional ou que não haja sido ob
servada súmula do Supremo Tribunal Fe
deral ou do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 29 Em qualquer caso, poderão as par
tes usar do recurso voluntário cabível. 

Art. 6" A proposta orçamentária da Ju~ 
tiça Federal será, anualmente elaborada pelo 
Conselho da Justiça Federal. de acôrdo 
com as propostas parciais que lhe forem 
remetidas pelas Seções Judiciárias. obser
vadas as normas legais vigentes. 

Parágrafo único. Os pedidos de crédi
tos adicionais. serão solicitados pelas Seções 
Judiciárias e encaminhados ao Ministério 
da Fazenda. por int~rmédio do Ministério 
da Justiça, após pronunciamento do Conse
lho da Justiça Federal. 

Art. 79 Os créditos orçamentários e adi
cionais. .destinados às Seções Judiciárias 
serão registrados pelo Tribunal de Contas 
e automàticamente distribuídos ao Tesouro 
Nacional ou às suas Delegacias, nos Es
tados. 

Art. 8" A utilização dos recursos, cons
tantes do Orçamento Geral da União e de 
créditos adicionais, referentes a bens e ser~ 
viços, far-se-á mediante cotas trimestrais. 
requisitadas ao Tesouro Nacional ou às 
suas DelegaCias, nos Estados, pelas res
pecitivas Seções Judiciárias. 

Art. 9" O Ministério da Fazenda provi~ 
denciará a abertura no Banco do Brasil 
S. A .. de conta especial para cada uma das 
Seções judiciárias na forma da legislação 
vigente. 

Parágrafo único. Nas Seções Judiciárias, 
onde houver mais de uma Vara, a movi
mentação da conta mencionada neste ar
tigo caberá ao Juiz Federal que exercer as 
funções de Diretor de Fõro. 

Art. 10. Da aplicação dos recursos re
cebidos será, anualmente, feita prestaçAo 
de contas ao Tribunal de Contas da União. 

Art. 11. Por iniciativa do Conselho da 
Justiça Federal, o Tribunal Federal de Re
cursos poderá manter, nas sedes das Se
ções Judiciárias onde houver mais de 5 Va~ 
ras e na conformidade de provimento que 
expedir serviço de sua própria Secretaria, 
destinado a propiciar às partes litigantes 
as informações e o atendimento in loco de 
formalidades processuais indicadas no pr~ 
vimento, assim como atender a encargos da 
Corregedoria-GeraI. 
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Art. 12. A instalação das Seções Judi~ 
ciárias far~se~á em ato solene, presidido 
pelo Ministro Corregedor-Geral ou por ou~ 
tro Ministro do Tribunal Federal de Re~ 
cursos, designado pIo Conselho da Justiça 
Federal. 

Art. 13. Para atender aos encargos 
que lhe foram cometidos pela Lei número 
5.010. de 30 de maio de 1966, o Tribunal 
Federal de Recursos proporá a criação, no 
Quadro de sua Secretaria. dos cargos ne~ 
cessários. 

Art. H. este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação revoga
das as disposições em contrário. 

Brasilia. 28 de fevereiro de 1967; 1469 

da Independência e 79" da República. - H. 
CASTELLO BRANOO. - Carlos Medeiros Sil-
va. 

* 
DECRETO-LEI N· 255 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Tt'BI'Isfet'e para o Tribunal Regional 
EleitOt1al do Estado da Guanabara o 
Quadro Suplementar. a que se refere o 
art. 9' da Lei ~ 41J17. de 16 de dezem~ 
bro de 1961. e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 9", § 
~, do Ato Institucional n~ 4. de 7 de de~ 
zembro de 1966, decreta: 

Art. I'. O Quadro Suplementar, a que 
se refere o art. 9" da Lei número 4.017, de 
16 de dezembro de 1961, passa a pertencer, 
definitivamente, ao Tribunal Regional Elei
toral do Estado da Guanabara. 

§ 1'. Os funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Supe
rior Eleitoral que, na data da publicação 
dêste Decreto-lei. se encontrarem à dispo~ 
sição de qualquer órgão sediado no Esta~ 
do da Guanabara, passarão a integrar o 
artigo. 

§ 2' Os atuais integrante do Quadro 
Suplementar e os funcionários, referidos no 
paragrafo anterior, que pretenderem retor~ 

nar ao Quadro Permanente. ou nêle con
tinuar. conforme o caso. deverão declará-lo, 
por escrito, no prazo de quinze (15) dias. 
e. entrarão em exercício em Brasília trinta 
(30) dias após a entrega das respectivas 
moradias pelo órgão competente. 

§ 3' Os funcionários, de que trata o pa~ 
rágrafo anterior. não poderão ser novamen
te incluídos no Quadro Suplementar do 
Tribunal Regional Eleítoral do Estado da 
Guanabara nem ser colocados. sob qual
quer pretexto, à disposição de órgão se~ 

diado fora do Distrito Federal. 

§ 4'. O Quadro Suplementar, ora 
transferido para o Tribunal Regional Elei
toral do Estado da Guanabara não poderá 
ser ampliado. considerados extintos os 
seus cargos, que serão suprimidos à me
dida que se vagarem salvo se forem de car~ 
reira. hipótese em que a supressão se fará 
pelas classes iniciais. 

Art. 2' A carreira de Oficial judiciário 
do Quadro Permanente do Tribunal Supe
rior Eleitoral passa a ter a seguinte estru
tura e escalonamento: classe PJ~3, oito 
cargos; classe PJ-4 dez cargos; PJ-5, doze 
cargos; classe PJ~, dezesseis cargos. 

§ 1'. Os demais cargos da carreira de 
Oficial judiciário, constantes da Tabela 
que acompanha a Lei n' 4.017, de 16 de 
dezembro de 1961, em número de dez, fi~ 
cam extintos a partir da vigência desta lei. 

§ 2'. Se, em face do disposto no § 2' 
do artigo I'. voltarem para o Quadro Per~ 
manente do Tribunal Superior Eleitoral 
mais de doze funcionários da carreira de 
Oficial judiciário. a nova estrutura sômen~ 
te entrará em vigor quando os cargos fi
carem reduzidos a quarenta e seis. 

§ 3' As vagas que se abrirem nas carrei~ 
ras de Oficial Judiciário e Auxiliar Judi~ 
ciário. do Quadro da Secretaria do Tribu~ 
nal Superior Eleitoral, com o desligamento 
do pessoal do Quadro Suplementar e men~ 
cionado no § I' do art. 1', serão preenchi~ 
das após as promoções que se fizerem, na 
classe inicial da carreira de Auxiliar Judi~ 
ciário. sendo obrigatório o concurso públi~ 
co de provas. nos têrmos da Constituição. 
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Art. 3'. Os claros abertos na carreira 
de Taquígrafo, no Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, em virtu~ 
de da passagem definitiva para o Quadro 
Suplementar dos Taquigrafos que, atual~ 
mente. o integram, serão preenchidos na 
classe inicial, após as promoções que se 
fizerem, por concurso público de provas, 
nos têrmos da Constituição. 

Art. 4°. Das extinções de cargos pre~ 
vistas na tabela que acompanha a Lei n' 
4.017, ficam mantidas, à medida que forem 
vagando, as que dizem respeito a um (1) 
cargo de Secretário da Presidência PJ um 
(1) cargo de Auditor Fiscal PJ~, um (1) 
cargo de Redator Principal PJ~2, três (3) 
cargos de Redator PJ~, um (1) cargo de 
Zelador PJ~, um (1) cargo de Contador 
PJ~, um (1) cargo de Protocolista~Auxi~ 
liar PJ -6, cinco (5), cargos de Ajudante 
de Chefe de Portaria PJ~6, um (1) de Ele~ 
tricista~Auxiliar PJ~lO e vinte (20) cargos 
de Auxiliar de Portaria PJ~7. 

Art. 59. Ficam restabelecidos os cargos 
de Assessor Administrativo, Arquivista, 
Arquivista~Auxiliar, Bibliotecário~Auxiliar 
e Almoxarife~Auxiliar que serão preenchi~ 
dos, oportunamente, e corresponderão, re~ 
pectivamente, aos símbolos PJ~l. PJ-6, 
PJ~8, PJ~6 e PJ~7, ressalvada a situação 
dos atuais ocupantes. 

Art. 6'. Os cargos isolados de Diretor~ 
Geral, Secretário~Geral da Presidência e 
de Diretores de Divisão e Serviço, passa~ 

rão a ser providos em comissão, por fun~ 
cionários efetivos de livre escolha do Pre~ 
sidente do Tribunal, ressalvadas as situa~ 

ÇÕ2S legais dos atuais ocupantes. 

Art. 7". Ficam criados oito ( 8 ) cargos 
isolados de provimento efetivo de Motorista 
símbolo PJ~9 e dois de Auxiliares de Ple~ 

nário PJ-6. 

Art. 8'. Caberá ao Presidente do Tri~ 
bunal Superior Eleitoral o provimento dos 
cargos na forma da Constituição e, ainda, 
a apostila dos títulos dos funcionários dos 
Quadros da respoctiva Secretaria. 

§ 1 0. As nomeações, inclusive para os 
cargos isolados de provimento efetivo, de~ 

penderão de previa habilitação em concur~ 
50 público de provas e obedecerão, rigo~ 
rosamente, à ordem de classificação. 

§ 2". Aplicam~se, igualmente, aos funcio~ 
nários referidos neste artigo o disposto nos 
artigos 5', 69 e 35 do Decreto~lei n9 81, de 
21 de dezembro de 1966, com as altera~ 
ções introduzidas pelo Decret~lei n' 177, 
de 16 de fevereiro de 1967. 

Art. 9". Fica o Poder Executivo autori~ 
zado a abrir ao Poder JudiciáriO - Tri~ 
bunal Superior Eleitoral - o crédito es~ 
pecial de NCr$ 18.000 (dezoito mil cruzei~ 
ros novos) para fazer face à despesa de que 
trata o art. 9" do presente Decret~lei. 

Art. 10. &te decret~lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga~ 
das as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146' da 
Independência e 79" da República. - H. 
CASTELW BRANCO. Carlos MedeiJt)l5 
Silva. 

* 
DECRETO~LEI W 256 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a extinção da Autarquia 
Federal denominada AcJmini3tração do 
Pôrlo do Rio de Janeiro e autoriza a 
constituição da eia. Docas do Rio de 
Janeiro e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o parágrafo :z. 
do art. 9" do Ato Institucional nO 4 de 7 
de outubro de 1966, baixa o seguinte De~ 
creto~lei: 

CAPÍTULO I 

Da extinção da Autarquia Federal 
Administração do Pôrlo do Rio de Janeiro 

Art. 19 Será extinta, na data da Cons~ 
tituição da Sociedade de que trata esta Lei, 
a Autarquia Federal denominada A~ 
tração do Pôrto do Rio de Jeneiro (APRJ). 

Art. 2" Os bens e direitos integrantes 
do patrimônio da Autarquia a ser extinta, 
de acôrdo com o Artigo t·, formarão o C'a~ 
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pital da sociedade a ser constituída por fôr
ça dêste Decreto-lei. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de feve
reiro de 1967. 

§ I' Os bens e direitos a que se refere 
êste artigo. bem como os por ela adminis
trados e que não forem incorporados ao 
patrimônio da nova sociedade no ato da 
respectiva constituição. serão mantidos sob 
sua gestão e guarda. até a sua incorpo
ração ao ativo daquela. o que se dará a 
proporção que forem êles arrolados ou tom
bados e avaliados. seja sob a forma de rea
lização do capital subscrito pela União. seja 
sob a de novas subscrições de capital. 

§ 2' Os bens que não vierem a integra
lizar o capital da sociedade terão o desti
no que lhes fôr dado pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas. na forma abai
xo: 

a) se forem imóveis ficarão no Patrimô
nio da União; 

b) se forem móveis e embarcações. po
derão. atendidas as dispósições legais re
-gulamentares e a critério do MVOP. ser 
.alienados ou transferidos para outro órgão 
público centralizado ou descentralizado. in
clusive autárquico bem como para socieda
de de economia mista. 

§ 3' Para o arrolamento. tombamento e 
avaliação dêsse bens e direitos. a socieda
de adotará as medidas administrativas ne
cessárias. sendo a respectiva avaliação sub
metida à aprovação do Presidente da Re
pública. 

CAPÍTULO 11 

Da constituição. nature2lél e objeto da 
Cia. Docas do Rio de Taneiro 

Art. 3' Fica a União autorizada a 
censtituir. na forma desta lei. uma socie
dade de Economia Mista. por ações. que 
se denominará Cia. Docas do Rio de Ja
neiro. (CDRJ). 

Art. 4' Â C.D.R.J. terá sede na cidade 
do Rio de Janeiro. Estado da Guanabara 
e por objeto a administração do põrto do 
Rio de Janeiro. podendo abranger outros 

portos. ainda que organizados. que estejalll 
localizados ou venham 3 estar localizados. 
nos Estados da Guanabara e do Rio de 
Janeiro. 

Art. 5' O Presidente da República de
signará. por Decreto. o Procurador da f'a
zenda Nacional. representante da União. 
nos atos constitutivos da CDRJ. 

§ I' Os atos constitutivos da socieda
de serão procedidos: 

I - Aprovação. pelo Presidente da Re
pública. do projeto de organização dos lIer
viços básicos da SOciedade; 

li - O arrolamento. com as especifica
ções do balanço. dos bens e direitos que 
a União e outras entidades públicas des
tinarem a integralização do seu capital. sen
do que êsses bens e direitos deverão ser 
avaliados pelos seus valôres de balanço. 
registrados a 31 de dezembro de 1966; 

lU - Elaboração dos estatutos e sua 
prévia publicação para conhecilllento geral; 

§ 2' Os atos constitutivos compreende
rão: 

I - aprovação dai avaliações dos bens 
e direitos arrolados para constltuirem o 
"apitai subscrito pela União. conforme va
lôres registrados no balanço. 

U - aprovação dos estatutos. 

Art. 6' A sociedade srá constituída em 
sessão pública. no MVOP. devendo COI16-

tar da respectiva ata. os estatutos apro
vados. o histórico e o resumo dos atos cons
titutivos. bem como da avaliação dos bens 
e direitos convertidos em capital. 

Parágrafo único. A constituição da s0-

ciedade será aprovada por Decreto do Pre
sidente da República. arquivando-se na 
Junta de Comércio competente. por cópia 
autêntica. a ata respectiva. 

Art. 7' Observadas as ressalvas desta 
Lei a CDRJ reger-se-á pela legislação re
ferente às SOciedades Anônimas em geral. 
não se aplicando áquela o disposto nos 
itens I' e 3' do Art. 38 da Lei n9 2.627. 
de 26 de setembro de 1940. 
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Parágrafo único. As reformas dos es
tatutos da CDRJ serão submetidos à apro
vação do Presidente da República, medi
ante Decreto. 

CAPÍTUW 111 

Do Capital da CDRJ e dos respectivos 
acionistas 

Art. 8" A União subscreverá as ações 
que Irao constituir o capital inicial da 
CDRJ, integralizando-o com os bens e di
reitos que a União, ou qualquer órgão pú
blico, centralizado ou descentralizado, des
tinar à integralização 00 seu capital. 

Art. 9" Os atos constitutivos da Socie
dade serão o instrumento de transferência 
do domínio e da posse dos bens a que se 
refere êste artigo, produzindo todos os efei
tos e direito, inclusive perante o registro 
de Imóveis, Tribunal Marítimo e Capita
nias dos Portos. 

Art. 10 . As correções monetárias, pro
cedidas sôbre bens e direitos a que se re
fere o artigo anterior, serão isentas de im
postos e taxas e as diferenças a maior no 
valor dos referidos bens e direitos, resul
tantes das mesmas, serão utilizadas pela 
União Federal como realização de capi
tal Já subscrito ou em novas subscrições 
de capital. 

Art. 11. As ações da sociedade serão 
nominativas, originárias, com direito de 
voto, e preferenciais, sempre sem direito 
a voto, inconversíveis em ações ordinárias, 
podendo os aumentos de capital dividir-se, 
no todo ou em parte, em ações preferen
cias, para cuja emissão não prevalecerá a 
restrição de que trata o parágrafo único 
do art. 8" do Decreto-lei número 2.627 de 
26 de setembro de 19M. 

Art. 12. A União subscreverá, em todo 
aumento de capital, ações ordinárias que 
lhe assegurem pelo menos 51 por cento de 
capital votante. 

§ I" As transferências, pela União, de 
ações do capital. ou as subscrições de au
mento de capital pelos demais acionistas 

não poderâ/) importar na redução a meDOS 
de 51 por cento, não só das ações de pro
priedade da União com direito a voto, com 
a participação desta no capital social. 

§ 2" ~ nula, de pleno direito, a transfe
rência ou subscrição de ações com infrin
gência ao disposto neste artigo, podendo a 
nulidade ser arguida através de ação po
pular. 

Art. 13. As transferências das ações da 
União não poderão ser efetivadas por va
lor inferior ao nominal. 

Art. l4. Terão preferência, na ordem 
que estão relacionados, para transferência
ou subscrição de ações: 

I - Os empregados da SOciedade; 

11 - As pessoas jurídicas e públicas; 

IH - As sociedades de economia mista 
que por fôrça de lei, estejam sõbre contrô
le permanente do poder público. 

CAPÍTULO IV 

Da administração. do Conselho Fiscal e da 
Assembléia Geral 

Art. 15. A sociedade de que trata esta 
lei, será administrada por uma Diretoria. 
cujo presídente será de livre nomeação e 
demissão do Presidente da República, me
diante proposta do Ministro da Viação e 
Obras Públicas. 

§ I" Os estatutos SOCIaiS preverão. ain
da, um Conselho Consultivo, presidido pelo 
Diretor-Presidente, com funções de Consul
ta. 

§ 2' Os demais diretores. bem como os 
membros do Conselho Consultivo e os do 
Conselho Fiscal. serão eleitos pela Assem
bléia Geral após prévia aprovação pelo 
Ministro da Viação e Obras Públicas e 
exercerão seus mandatos de acõrdo com o 
prescrito nos estatutos sociais. 

Art. 16. A União Federal será repre
sentada, na assembléia geral, na forma 
prescrita pela legislação elpe<:ífica. 
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CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 17. Os atos constitutivos da socie
dade de que trata esta lei.. bem como os 
de integralização de capital pela União, 
são isentos de impostos, taxas, e quaisquer 
outros ônus fiscal compreendidos na com
petência da União. 

Art. 18. A sociedade de que trata esta 
lei não prestará serviço gratuito. 

Parágrafo único. Os serviços requisita
dos pelos órgãos públicos só serão atendi
dos mediante empenho prévio de despesas. 

Art. 19. O vínculo entre a sociedade e 
seus empregados rege-se pela Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação traba
lhista complementar. 

Art. 20. A União poderá incumbir a 
CDRJ de executar serviços condizentes com 
as suas finalidades, d"stinando-Ihe recursos 
financeiros especiais, sempre que a receita 
dêsses serviços não cobrir as despesas de 
operação e de capital a título de pagamen
to dos serviços prestados. 

Art. 21. A CDRJ poderá promover de
sapropriações, nos têrmos da legislação em 
vigor, depois de declarada por Decreto, 
a Utilidade Pública do bem a desapropriar. 

Art. 22. A relação empregatícia entre 
os servidores da APRJ e esta, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, será 
transferida à nova sociedade, na data de 
sua constituição. 

Art. 23. Os atuais servidores da APRJ 
quando da extinção desta, sujeitos ao regi
me estatutário e aos quais ficam garanti
dos todos os direitos, vantagens e prerro
gativas que lhes são asseguradas por lei e 
sem perda da qualidade de servidores au
tárquicos, passarão a integrar, na jurisdi
ção do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas quadros e tabelas suplementares ex
tintas, cujos cargos e funções isolados, as
sim como as classes ou padrões iniciais, 
quando de carreira serão suprimidos à 
medida que vagarem. Depois de suprimi
dos todos os cargos de classes ou padrão 

inicial, começarão a ser suprimidos os da 
classe ou padrão imediatamente superiores, 
e assim sucessivamente supressão da car
reira. 

§ I' Os servidores de que trate êste ar
tigo poderão, a critério da diretoria a ser 
constituida, optar entre permanecer sob 
aquêle vínculo ou ... a ocupar no qua
dro da sociedade, emprêgo regido pela Con
solidação das Leis do Trabalho. 

§ 2' Compete ao Ministro da Viação e 
Obras Públicas praticar todos os atos re
lativos ao pessoal autárquico de que tra
ta o artigo anterior. 

§ 39 Aos optantes a que se refere o § I' 
será assegurado, para todos os efeitos le
gais e contagem do tempo de serviço pres
tado até a data da opção, garantindo-se
lhes: 

a) gôzo de férias 30 ( trinta) dias cor
res:oondentes ao períodos vencidos calcu
lados de acôrdo com a Lei número 1.711. 

b) estabilidade para que os que já a te
nham adquirido de acôrdo com a mesma 
Lei; 

c) gôzo de licença especial prevista na 
referida Lei n'1.711, relativa a períodos 
já completos; 

Art. 24. A critério da Diretoria da nova 
SOciedade, os servidores de que trata o 
artigo anterior poderão ser cedidos àquela, 
sem que percam o vínculo estatutário. 

I' A cessão será outorgada por ato 
do Ministro da Viação e Obras Públicas, 
correndo por conta de nova sociedade os 
ônus com a respectiva remuneração. 

§ 29 Enquanto perdurar a cessão o ser
vidor só receberá a remuneração estabele
cida para o empregado regido pela CLT, 
da categoria correspondente àquela para 
a qual fôr designado o servidor. 

§ 39 Durante o período de cessão fica 
assegurado ao servidor o direito às pro
moções no quadro a que se refere o arti
go anterior. 
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Art. 25. A CDRJ providenciará junto 
a Previdência Social o levantamento da 
quantia necessária. para que fique assegu
rada a aposentadoria dos optantes do regi
me trabalhista. 

Parágrafo único. Para todos os fins dês
te artigo. a Previdência Social debitará a 
respectiva importância à União. sendo con
cedida as aposentadorias. independente
mente da inclusão no Orçamento da União 
da verba correspondente aplicando-se no 
que couber o Decreto-Lei n9 5. de 4 de 
abril de 1966. e sua regulamentação. 

Art. 26. Os ônus das aposentadorias 
dos servidores de que trata o art. 23. in
clusive dos já aposentados correrão a 
conta do Tesouro Nacional nos têrmos 
mencionados no Decreto-lei n9 5 

Parágrafo Único. Para fazer face às des
pesas a que se refere êste artigo. serão 
transferidas ao Tesouro Nacional as par
celas de qualquer subvenção da União à 
autarquia extinta. correspondam às mesmas 
aposentadorias. 

Art. 27 Ficam extintos. a partir da 
Constituição da Sociedade de que trata 
esta lei. todos os cargos em comissão e 
funções gratificadas no quadro e tabela da 
entidade autárquica objeto desta lei. 

Art. 28. Os créditos de qualquer natu
reza. destinado à suplementação dos recur
sos para pagamento do pessoal da APRJ. 
no presente exercício. serão transferidos a 
CDRJ. 

Art. 29. A CDRJ gozará. durante 5 
(cinco) anos. contados de sua constitui
ção. da isenção de direitos de importação. 
impôsto de consumo e taxas aduaneiras. 
para o material de que necessitar na reali
zação de seus serviços. observadas as dis
posições legais relativas à existência de 
similares da indústria nacional. 

Parágrafo único. Todo o material ad
quirido na forma dêste artigo será desem
baraçado mediante portaria dos inspetores 
da Alfândega. 

Art. 30. O Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis empregará no 

pôrto do Rio de Janeiro os recursos do 
fundo portuário nacional para tal destina
dos. inclusive os previstos para o presen
te exerci cio. podendo. para aplicação da
queles. celebrar convênio com a CDRJ. 
através do qual esta emprêsa se incumbe 
da execução dos serviços a serem execu
tados com aquêles recursos. 

Art. 31. A parcela da taxa de melhora
mentos de portos destinada a investimen
tos do põrto do Rio de Janeiro será trans
ferida à CDRJ. 

Art. 32. O Ministro da Viação e Obras 
Públicas designará a Diretoria da nova so
ciedade ou um de seus Diretores. como en
carregado de prosseguir e concluir a liqui
dação das obrigações da APRJ. existentes 
na data da constituição da nova sociedade. 

§ 19 O encarregado de que trata êste 
artigo praticará todos os atos necessários 
àquela liqUidação. cabendo-lhe. inclusive. 
movimentar as contas bancárias da autar
quia extinta. 

§ 29 Se houver. afinal. saldo credor dis
ponivel. êste será aplicado pela União Fe
deral na subscrição de ações. da sociedade 
que trata esta lei correspondendo a au
mento do capital social. 

Art. 33. e.ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1967; 149' 
da Independência e 799 da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Juarez Távora. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de fe
vereiro de 1967. 

* 
DECRETO-LEI N9 260 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Concede ao Supremo Tribunal Federal 
um crédito especial de NCr$ 2.500.000.00 
(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros 
novos), palla a construção de um edifício 
anexo para o Tribunal. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 9'. § 2'. 
do Ato Institucional n' 4. de 7 de dezem
bro de 1966. decreta; 
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Art. I" Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir. pelo Ministério da Fazenda. 
o crédito especial de NCr$ 2.500 . 000.00 
(dois milhões e quinhentos mil cruzeiros 
novos). ao Supremo Tribunal Federal. pa
ra a construção de um edificio Anexo. 

Art. 2· O crédito especial de que tra
ta o artigo anterior terá vigência nos exer
cícios de 1967 e 1968 e será considerado 
automàticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas da União e distribuido ao Su
premo Tribunal Federal. 

Art. 39 O presente decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. revo
gada as disposições em contrário. 

Brasilia. 28 de fevereiro de 1967; 146" 
da Independência e 79" da República. -
H. CASTELW BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. - Octavio Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de fe
vereiro de 1967. 

,., 

DECRETO-LEI N" 266 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1%7 

Dispõe sõbre o reg~ do pessoal das 
Cai.y;as Econômicas Federais. 

o Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o § ZO do art. 9" 
do Ato Institucional n" 4. de 7 de dezem
bro de 1966. 

1 - Considerando que tooas as autar
quias bancárias têm o regime do seu pes
soal vinculado à Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

2 - Considerando que as Caixas Eco
nômicas Federais são autarquias bancárias 
típicas. decrda: 

Art. 19 As Caixas Econômicas Fe-
derais. como autarquias bancárias autô
nomas. terão o regime do seu pessoal 
filiado à Consolidação das Leis do 
Trabalho. devendo o.s quadros e retribui
ção dos seus servidores serem organizados 
e fixados pelos respectivos Conselhos Ad
ministrativos. homologados pelo Conselho 

Superior e submetidos à aprovação do Mi
nistro da Fazenda. ouvido o Conselho de 
Política Salarial. 

Parágrafo único. Os salários dos fun
cionários e diretores obedecerão aos níveis 
de classificação das Caixas Econômicas e 
deverão ficar subordinados à realização de 
receitas liquidas com a aplicação de taxas 
de juros e de serviço.s inferiores às exigi
das pelas demaís autarquias bancárías fe
derais. 

Art. 29 A contratação de pessoal para 
as Caixas Econômicas Federais far-se-á 
mediante concurso público de provas e de 
títulos. 

Parágrafo único. Fica ínstituído para os 
economiários o regime de 40 horas de tra
balho semanais. 

Art. 3" Fica vedada a Sindicalização dos 
servidores das Caixas Econômicas Federais. 
não se lhes aplicando os díssídios coletiv()jl 
salariais. 

Art. 4" Ficam assegurados os direitos 
adquiridos e de estabilidade aos atuais ser
vidores das Caixas Econômicas Federais e 
ressalvada a faculdade de opção. dentro de 
60 dias. para continuarem como funcioná
rios autárquicos federais. na forma das leis 
vigentes. constituindo um quadro suplemen
tar a extinguir-se. 

Art. 5" este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. revogadas ai 
disposições em contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1967; 1 i6· 
da Independêncía e 799 da República. -
H. CASTI!LW BRANCO. - Octavoo Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. ,., 

DECRETO-LEI N" 267 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Introduz alteração no Ministério Pú
blico da União junto à Justiça M,1itar e 
dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o § Z. do art. 
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9' do Ato Institucional n" 'I, de 7 de de
zembro de 1966, resolve baixar o seguinte 
decreto-Iei: 

Art. I" Os atuais cargos de Promotores 
de 1', 24 e 3' categorias do Ministério Pú
blico da União junto à Justiça Militar pas
sam a denominar-se Procuradores de 1', 24 

c 3' categorias. 

Art. 2" São órgãos do Ministério Pú
blico Militar: 

I - O Procurador-Geral da Justiça 
Militar; 

li - O Subprocurador-Geral; 

III - Os Procuradores. 

Art. 3" O cargo de Procurador-Geral 
da Lei n' 1.341, de 30 de janeiro de 1951. 

Art. 4° O cargo de Subprocurador-Ge
ral será provido em caráter efetivo, por es
colha do Presidente da República, dentre os 
Procuradores que hajam ingressado na car
reira e nela contem mais de dez anos de 
serviço. 

Art. 5· O cargo inicial da carreira de 
Procurador do Ministério Público da União 
junto à Justiça Militar é o de 3' categoria. 

Parágrafo único. Os Procuradores de 
I' categoria têm exercicio junto à Procura
doria-Geral: os de 2' categoria, junto às 
Auditorias de Segunda Entrância (Distrito 
Federal e Estado da Guanabara) e os de 
3' categoria junto às demais Auditorias se
diadas nas Regiões Militares do País. 

Art. 6° O Procurador-Geral será subs
tituído nas suas férias, faltas e impedimen
tos, pelo Subprocurador e na falta dêste, 
pelo Procurador de Primeira Categoria 
mais antigo. 

Art. 7" Ao Procurador-Geral da Jus
tiça Militar, além das atribuições já fixa
das em lei, incumbe: 

a) propor a designação e a dispensa de 
Procuradores Substitutos; 

b) remover a pedido ou por permuta, 
de uma para outra Auditoria da mesma en-

trãncia, os Procuradores Militares e seUl 
Substitutos; 

c) avocar quaisquer inquéritos e pro
cessos, cujo andamento careça de sua 
fiscalização e dependa da iniciativa dos 
Procuradores da Justiça Militar; 

d) designar Procurador da Justiça Mi
litar para proceder a diligências, acompa
nhar inquéritos policiais militares e funcio
nar em processos dentro e fora da respecti
va Região, quando julgar necessário. 

Art. 8" Ao Subprocurador-Geral compe
te substituir o Procurador-Geral, inclusive 
nos processos em que êle lhe delegar suas 
atribuições. 

Art. 9" Os vencimentos do Procurador
-Geral da Justiça Militar, Subprocurador
Geral e os dos Procuradores de 1', 2' e 3' 
categorias são os fixados na Tabela "O" 
- 2 - Anexo III - letra b) do Oecreto-
-Lei nO 81, de 21 de dezembro de 1966. 

Art. 10. Os serviços do Ministério Pú
blico Militar estão sujeitos a correiçaD ge
ral e parcial sempre que ordenada pelo 
Procurador-Geral, sem prejuizo das atnou:. 
ções do Auditor Corregedor. 

Art. 11. e.ste decreto-Iei entrará em vi
gor na data de 5ua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146' 
da Independência e 79" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. .. 
DECRETO-LEI W 272 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao art. 1" do Deae
fo..Lei n9 149. de 8 de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § ~ do art. 
9" do Ato Institucional n' 'I, de 7 de de
zembro de 1966, decreta; 
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Art. lO O art. 1° do Decreto-Lei nO 149 
de 8 de fevereiro de 1967, passa a ter a 
seguinte redação: 

.. Art. 1° E: aprovado o Convênio fir~ 

ma do em 27 de janeiro de 1967, entre o 
Govêrno federal e o Estado da Guana~ 
bara, que regula a reinclusão no Corpo de 
Bombeiros do Estado da Guanabara do 
pessoal do Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal, que retomou ao serviço 
da União nos têrmos do art. 46 da Lei n9 

4.242, de 17 de julho de 1963, e que, não 
tenha sido aproveitado no Corpo de Bom~ 
beiros do Distrito Federal, nos têrmos do 
§ 2° do art. 49 do Decreto~Lei n9 9, de 25 
de junho de 1066." 

"Parágrafo único. O disposto neste ar~ 
tigo aplicar~se-á ao pessoal do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal beneficiado 
pelo art. 69 e seu parágrafo único do De~ 
creto-Lei n9 9, de 25 de junho de 1966, 
dzsde que observado o seguinte: 

a) Os requerimentos a que se refere o 
art. IOdo Convênio ora aprovado serão 
dirigidos ao Prefeito do Distrito Federal 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação dêste decreto-lei e serão apre~ 

ciados nos 30 (trinta) dias subseqüentes fi~ 
cando os respectivos deferimentos condicio~ 
nados aos interêsses da Administração do 
Distrito Federal; 

b) Os oficiais e praças cujos requeri~ 

mentos forem deferidos terão anulados para 
todos os efeitos legais. os respectivos atos 
de aproveitamento no Quadro do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e, na situa~ 
ção em qu~ se encontravam na data da 
publicação do Decreto-Lei n" 9. de 25 de 
junho de 1966. serão encaminhados ao Mi~ 
nistério da Justiça e Negócios Interiores 
para apresentação ao Estado da Guana~ 
bara". 

Art. 2° O disposto no art. 10 seu § 1· 
do Convênio a que se refere o Decreto-Lei 
n" 149. de 8 de fevereiro de 1967, não se 
aplica aos oficiais e praças que permane~ 
cerem aproveitados no Corpo de Bombei~ 
ros do Distrito Federal. nem aos beneficiá
rios das pensões por êles deixadas. 

Art. 3° E:ste decreto-lei entrará em vi~ 
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 1469 

da Independência e 79° da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N° 284 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Institui o impôsto sôbre transporte ro~ 
doviário de passageiros e dá outras pro~ 
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 99 , § 29 do 
Ato Institucional n" 4, de 7 de dezembro 
de 1966, decreta: 

Art. I" Fica instituído um impôsto de 
5% (cinco por cento) sõbre o transporte 
interestadual e intermunicipal de passagei
ros, efetuado pelas emprêsas rodoviárias. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste 
artigo, não se considera transporte inter~ 
municipal o que se realiza entre Munic.í~ 
pios adjacentes que integrem um mesmo 
mercado de trabalho, como tal definido no 
regulamento. 

Art. 2" O impõsto será calculado sôbre 
o preço das passagens e será indicado des
tacadamente nos respectivos bilhetes que as 
emprêsas rodoviárias ficam obrigadas a 
emitir, obedeCidas as normas fixadas no 
regulamento. 

Art. 3° O impõsto de que trata êste de~ 
creto-lei incidirá gradualmente sõbre as di~ 
versas linhas de transporte, obedecida a se~ 
guinte escala: 

I - até 30 de junho de 1967, apenas 
as que, em qualquer ponto de seu trajeto, 
sirvam pelo menos uma cidade de mais de 
200.000 (duzentos mil) habitantes; 
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11 - até 31 de dezembro de 1967. tooas 
as que sirvam pelo menos uma cidade de 
mais de 50.000 ( cinqüenta) mil habitantes; 

III - a partir de I' de janeiro de 1968. 
tõdas as linhas interestaduais e intermuni
cipais. 

Art. 49 O Impôsto relativo a cada mês 
será recolhido por guia até o 200 (vigési
mo) dia útil do mês seguinte. 

Art. 5" São contribuintes do impôsto os 
usuários dos transportes. ficando as emprê
sas rodoviárias que explorem as linhas de 
transporte a que se refere o art. 19 • res
ponsáveis por seu recolhimento. 

Art. 6' Aplicam-se a êste impôs to. no 
que couber. as penalidades e normas pro
cessuais previstas na legislação do impôsto 
sôbre produtos industrializados. 

Art. 79 este decreto-lei entrará em vi
por a partir de 19 de abril de 1967. fican
do revogado o art. 90 do Decreto-Lei n" 
4.181. de 16 de março de 1942. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1967; 1469 

da Independência e 79" da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octavio Bulhões. 
- Tuarez Távora. - Roberto Campos. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 
DECRETO-LEI NO 285 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre o tratamento fiscal das 
pessoas jurídicas nos casos de fusão ou 
incorporação considerados de interêsse 
para a economia nacional. 

O Presidente da República. no uso das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 2" 
do art. 90 do Ato Institucional n9 4. de 7 
de dezembro de 1966. decreta: 

Art. 19 Nos casos de fusão ou incorpo
ração de instituições financeiras. ou de ou
tras emprêsas industriais ou comerciais cuja 

fusão ou incorporação seja considerada de 
interêsse para a economia nacional. o Mi
nistro da Fazenda poderá aprovar condi
ções de avaliação de ações. bens ou patri
mônios Iiquidos. para efeito de determinar 
o tratamento fiscal a que ficarão sujeitos. 
na operação. as pessoas jurídicas que dela 
participarem. bem como os respectivos Sô
cios. em decorrência da troca ou substitui
ção de ações ou quotas. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo se aplica. também. nos casos de aqui
Síção ou transferência do contrôle do ca
pital de sociedades. como meio de efetivar 
fusões ou incorporações. 

Art. 2" ~ste decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1967; 146" 
da Independência e 790 da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

* 
DECRETO-LEI N" 290 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

Regula a situação dos servidores das 
autarquias federais e dos empregados 
das sociedades de economia mista, apo
sentados na forma dos Atos Institucio
nais ns' 1 e 2. 

o Presidente da República. usando atri
buição que lhe confere o § ~ do art. 90 do 
Ato Institucional n9 4. de 7 de dezembro 
de 1966. resolve baixar o seguinte de
cr~to-Iei: 

Art. 19 Os servidores das autarquias fe
derais. quando aposentados por decreto do 
Presidente da República em conseqüência 
da aplicação dos Atos Institucionais ns. 1 
e 2. terão seus proventos calculados pro
porcionalm~nte ao seu tempo de serviço na 
base de 1/30 (um trinta avos) por ano ou 
fração superior a meio e pagos pela au
tarquia respectiva. 

Parágrafo único. Contar-se-á o tempo 
de serviço. para os fins dêste artigo. de 
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acõrdo com a Lei n9 3.841. de 15 de de
zembro de 1960, pagando-se os proventos a 
contar da data do ato que decretar a 
aposentadoria. 

Art. 29 Os empregados das Sociedades 
de Economia Mista ou Fundações instituí
das pelo Poder Público. que forem aposen
tados nas mesmas condições previstas no 
art. 19 terão os seus proventos pagos pela 
entidade empregadora. obedecidas quanto 
ao valor as regras do precedente. 

Art. 3" As contribuições para a previ
dência social a cargo do empregado apo
sentado e do empregador, serão calculadas 
sõbre os proventos realmente percebidos na 
aposentadoria e recolhidas ao Instituto Na
cional de Previdência Social pela entidade 
empregadora, de acõrdo com as disposições 
legais vigentes. 

Art. 49 No primeiro semestre de cada 
ano os servidores e empregados de que tra
ta êste decreto-lei, serão submetidos à ins
peção de saúde, para fins de aposentado
ria por invalidez, perante o Instituto Na
cional de Previdência Social. 

Parágrafo único. Uma vez julgados em 
condições de incapacidade para o trabalho, 
os empregados a que se refere o art. 2" 
do presente decreto-lei passarão a receber 
seus proventos pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, cessando a partir da 
data da concessão do benefício as respon
sabilidades do órgão empregador. 

Art. 59 Não se constatando, em nenhum 
tempo, a redução de capacidade que justi
fique a concessão da aposentadoria por in
validez, os empregados das Sociedades de 
Economia Mista ou Fundação instituídas 
pelo Poder Público terão direito a aposen
tar-se na forma dos arts. 30 e seus pará
grafos e 32 da Lei n9 3.807, de 26 de agõs
to de 1960. 

Art. 6' Tratando-se de empregados que 
exerçam quaisquer das atividades referidas 
no art. 31 da Lei n" 3.807, de 28 de agõsto 
de 1960, observado o regulamento aprova
do pelo Decreto n9 53.831. de 25-3-1964. a 
aposentadoria poderá ser requerida, desde 
que hajam sido completados os tempos ml
nlmos de serviço previstos, passando ao 

Instituto Nacional de Previdência Social a 
responsabilidade do pagamento dos proven
tos. a partir da data de sua concessão. 

Art. 79 Aplicar-se-á aos servidores das 
autarquias federais que tenham se valido, 
ou venham a se valer, da faculdade de 
opção prevista no art. 162 da Lei ... do 
presente decreto-lei. 

Art. 89 Aos empregados de que trata 
êste decreto-lei não se aplica a disposição 
do § 39 do art. 32 da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Art. 9' Os servidores e empregados que 
se encontrarem nas condições previstas nos 
arts. 19 e 29 dêste decreto-lei e que venham 
a exercer qualquer atividade ou empregos 
não poderão filiar-se, novamente, à Previ
dência Social, ressalvado o direito de re
núncia à aposentadoria decretada pelo Pre
sidente da República. 

Art. 10. O presente decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em ;:ontrário. 

Brasília, 28 de fevereirc de 1967; 146' 
da Independência e 79' da República. -
H. CASTELLO BRANCO. - ZUmar Araripe. 
- Adernar de Queiroz. - Juracy Maga
lhães. - Octávio Bulhões. - Juarez Tá
vora. - Severo Fagundes Gomes. - Ray
mundo Moniz de Aragão. - Eduardo Au
gusto Bretas de Noronha. - Paulo Egydio 
Martins. - Mauro Thibau. - João Gon-
98lves de Souza. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1%7. 

DECRETO-LEI n9 302 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Revoga o Decreto-Lei n' 137. de 2 de 
fevereiro de 1967, dispõe sõbre a polí
tica de consolidação do Distrióo Fe4eral; 
cria a Coordenação do Desenvolvimen
to de Brasília (CODEBRAS) , extingue 
o Grupo de Trabalho de Brasília (GTB). 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o § 29 do art. 9" 



- 483-

do Ato Institucional n" 4, de 7 de dezem
bro de 1966. 

Considerando a necessidade da fixação 
de diretrizes da poltica de transferência 
dos diversos órgãos governamentais da 
União para Brasília, Distrito Federal, e a 
necessidade da estruturação do Grupo de 
Trabalho de Brasília (GI'B); 

Coflsiderando a necessidade da coorde
nação dos meios de que dispõe a União 
para localização definitiva do Govêrno em 
Brasília, mediante planejamento adequado e 
integrado de forma a apressar a definitiva 
instalação dos órgãos federais na Capital 
da República, decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Coordenação 
do Desenvolvimento de Brasília (CODE
BRAS) destinada a orientar, planejar, 
coordenar, executar e controlar as ativida
des inerentes à transferência, para Brasília, 
dos órgãos do Govêrno federal que ali de
verão ser instalados. 

Parágrafo único. A CODEBRAS vin
cula-se ao Gabinete do Ministro Extraor
dinário para o Planejamento e Coordena
ção Econômica, devendo, entretanto, ser 
vinculada ao Gabinete do Ministro respon
sável pela Reforma Administrativa nos têr
mos do art. 187 do Decreto-Lei n· 200, de 
27 de fevereiro de 1967. 

Art. 2' Compete à CODEBRAS: 

I - elaborar o Plano Diretor de trans
ferência, com indicação de prioridades, 
custos e recursos a ser aprovado por de
creto do Presidente da República; 

11 - orientar e fiscalizar o Plano Di
retor de transferência para Brasília; 

111 - baixar resoluções normativas e 
coordenadoras da ação do Govêrno federal, 
relacionada com o Plano; 

IV - organizar, anualmente, a progra
mação financeira de suas atividades, a ser 
aprovada pelo Ministro a que estiver vin
culada; 

V - orientar e coordenar a mudança 
e instalação de órgãos e servidores da ad-

ministração federal que se devam fixar em 
Brasília; 

VI - promover a execução da politica 
habitacional do Govêrno em Brasília, no 
que se referir à habitação para os servido
res públicos federais, mediante a utilização 
de meios e recursos do setor público e dos 
financiamentos, internos e externos, obti
dos para o efetivo cumprimento do Plano 
aprovado; 

VII - exercer tõdas as atribuições atual
mente cometidas ao Grupo de Trabalho de 
Brasília (GTB ) ; 

VIII - entender-se com o Govêrno do 
Distrito Federal, no sentido de que os em
preendímentos, a cargo daquele Govêrno, 
referente aos serviços públicos de infra-es
trutura venham a acompanhar o desenvol
vimento do Plano Diretor referido no art. 
2' - letra 8. 

IX - submeter ao Presidente da Repú
blica as normas complementares e instru
ções regulamentadoras dêste decreto-lei. 

Art. 3· No desenvolvimento de suas 
atividades, a CODEBRAS deverá arti
cular-se com o Govêrno do Distrito Fe
deral no sentido de que a politica do de
senvolvimento do Distrito Federal, a car
go daquele Govêrno, venha atender ao pla
nejamento global governamental específico 
atribuído à CODEBRAS. 

Art. 4· A CODEBRAS elaborará o Pla
no Diretor plUrianual referido no art. 2- -
letra a - que constará, no minimo, de: 

I - Indicação justificada dos órgãos 
administrativos da União que, prioritària
mente, se devam fixar no Distrito Federal 
com o respectivo cronograma de mudança; 

II - Programa de edificações de resi
dências para servidores públicos; 

11I - Programa de edificações de pré
dios públicos; 

IV - Indicação prioritária ao Govêrno 
do Distrito Federal das áreas necessárias 
a execução das etapas do Plano; 
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v - Programação financeira das fon
tes e usos dos recursos a serem utilizados 
na execução do Plano; 

VI - Etapas do desdobramento da im
plantação do Plano Diretor em harmonia 
com os recursos mobilizáveis. 

Parágrafo único. Na elaboração do Pla
no Diretor no que conceroe à aplicação de 
recursos constantes do Orçamento da 
União. a CODEBRÁS articular-se-á com 
os órgãos responsáveis pelo planejamento 
econômico-financeiro nacional e em conso
nância com a Reforma Administrativa. va
lendo-se da colaboração dos demais órgãos 
dos Três Podêres. 

Art. 59 A Junta Diretora compete. bà
sicamente. deliberar. por maioria de votos. 
sob a forma de Resolução. conforme dispu
ser o Regulamento que vier a ser baixado. 

Parágrafo único. O Regulamento atri
buirá aos membros efetivos da Junta Dire
tora. além da participação no colegiado. 
responsabilidade pela coordenação direta 
de determinadas atividades. 

Art. 69 A Junta Diretora será consti
tuída por 3 (três) membros. cidadãos de 
reconhecida competência. nomeados pelo 
Presidente da República. um dos quais 
será designado para presidi-la. 

§ 19 Um dos membros da Junta Dire
tora será indicado pelo Prefeito do Distrito 
Federal. 

§ 29 Cada membro da Junta Diretora 
terá um suplente. simultâneamente desig
nado. que o substituirá. no colegiado. e!i:l 
suas faltas ou impedimentos. 

§ 39 No impedimento do titular. exer
cerá a Presidência da Junta Diretora o 
m2mbro mais idoso. 

§ 49 Os membros efetivos da Junta Di
retora estão obrigados a dedicação exclu
siva e tempo integral. 

Art. 79 O Conselho Fiscal. constituindo 
de à (três) membros efetivos e três su
plentes. nomeados pelo Presidente da Re
pública. é o orgão destinado a fiscalizar e 

apreciar a gestão dos administradores da 
CODEBRÁS. 

Art. 8" Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar a escrita. o estado do 
Caixa e os valôres em depósitos velando 
pela sua regularidade. 

11 - Opinar. sempre que solicitado 
pela Junta Diretora. sôbre matéria de inte
rêsse econômico; 

111 - Apresentar parecer sôbre as ati
vidades econômico-financeiras da CODE
BRAS; 

IV - Dar parecer sôbre o orçamento 
programa anual da Junta Dirdora e acom
panhar a sua execução; 

V - Examinar e dar pareceres sôbre 
o balanço anual. a ser encaminhado ao Mi
nistro a que estiver vinculada a CODE
BRAS. 

Art. 9<' A Secretaria Executiva será o 
órgão de apoio da Junta Diretora para a 
realização dos estudos e trabalhos que fo
rem determinados. cabendo-lhe também pro
mover a execução das resoluções e das de
cisões da Junta. 

Parágrafo único. A Secretaria Exe
cutiva será dirigida por um Secretário Exe
cutivo. designado pela Junta Diretora. 

Art. 10. O Grupo de Trabalho de Bra
silia (GTB). criado pelo Decreto o" 43.825. 
de 25 de fevereiro de 1958. fica extinto a 
partir da instalação da CODEBRÁS. pas
sando a esta o seu acervo. material. dota
ções orçamentárias e outros recursos a êle 
pertencentes. 

Parágrafo único. A CODEBRÁS assu
mirá também. a gestão dos recursos admi
nistrados pelo extinto GTB. 

Art. 11. Na aplicação de fundos públi
cos ou quaisquer outros recursos financei
ros geridos pela CODEBRÁS continuam 
vigorando as disposições legais estabeleci
das para a movimentação e emprego de re
C:.lrsos pelo Grupo de Trabalho de Brasília. 

Art. 12. A CODEBRÁS reexaminará os 
contratos e convênios firmados pelo extin-
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to GTB para retificá-los ou providenciar 
a devida revisAo. 

Art. 13. Mediante Resolução da Junta 
Diretora. a CODEBRAS alienará bens 
imóveis Integrantes do seu patrimônio. sob 
prévia avaliaçAo. 

Art. 14. A CODEBRAS realizará os 
seus trabalhos mediante convênios e con
tratos com entidades públicas ou privadas. 
a fim de evitar aumento de custos opera
cionais e administrativos. decorrentes da 
execução direta de serviços. 

Art. 15. Os serviços da CODEBRAS 
serão executados por pessoal sujeito ao re
gime da legislação do trabalho. 

§ l' Cabe à Junta Diretora aprovar os 
critérios salariais a serem adotados na 
CODEBRAS, levando em conta a política 
salarial do Govêrno e as condições do mer
cado de trabalho, devendo a respectiva Ta
bela de Empregos ser previamente aprova
da pelo Ministro a que estiver vinculada. 

~ Z. As admissões serão sempre feitas 
mediante concurso de provas ou de provas 
e títulOi. 

§ 3" O pessoal atualmente em exercicio 
no Grupo de Trabalho de Brasília poderá 
ser aproveitado na CODEBRAS, verifica
das em cada caso, a conveniência, dêsse 
aproveitamento, a situação e a habilitação 
de servidor para as funções que deverá 
exercer. 

§ l' O pessoal que não interessar aos 
serviços 4a CODEBRAS será dispensado 
ou devolvido à repartição de origem, se 
funcionário público. 

§ 5· Os funcionários públicoi atualmen
te em exercicio no Grupo de Trabalho de 
Brasilia podemo continuar a prestar servi
ços à CODEBRAS, nas condições que es
tabelecer a Junta Diretora. 

Art. 16. A CODEBRAS adotará o re
gime de auditoria interna para contrõle de 
suas atividades, podendo, ainda. atribuir a 
fiscalizaçllo da execução de seus contratos 
e convênios a firmas especializadas, de re
conhecida idoneidade moral, e técnica. 

Art. 17. A CODEBRAS manterá con
tabilidade patrimonial, financeira e orça
mentária. 

Parágrafo UDlCO. Até o dia 30 de abril 
de cada ano, a CODEBRAS remeterá a 
prestação de contas e o balanÇo do exer
cício anterior ao Ministro a que estiver 
vinculada e por meio dêste ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 18. A CODEBRAS apresentará no 
prazo de 30 (trinta) dias de sua instalação, 
o projeto de seu Regulamento. a ser apro
vado por decreto que fixará também a re
muneração dos Membros da Junta. 

Art. 19. este decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogado 
o Decreto-Lei n9 137, de 2 de fevereiro de 
1967, e demais disposições em contrário. 

Brasília. 28 de fevereiro de 1967; 146' da 
Independência e 79' da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Octávio Bulhões. -
Roberto Campos. - João Gonçalves de 
Souza. 

Publicado 110 Diário Oficial de 28 de 
fevereiro de 1967. 

DECRETO-LEI N" 314 - DE 13 DE 
MARÇO DE 1967 

Define os crimes contra a segurança 
nacional. a ordem política e social e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 30 do Ato 
Institucional n' 2, de 27 de outubro de 
1965. combinado com o êrt. 9" do Ato Ins
titucional nO 4, de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Prelimin.ares 

Art. l' Tôda pessoa natural ou juridica 
é responsável pela segurança naciou.al, nos 
limites definidos em lei. 
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Art. 2' A segurança nacional é a ga
rantia da consecução dos objetivos nacio
nais contra antagonismos, tanto internos 
como externos. 

Art. 3· A segurança nacional compreen
de, essencialmente, medidas destinadas à 
preservação da segurança externa e inter
na, inclusive a prevenção e repressão da 
guerra psicológica adversa e da guerra re
volucionária ou subversiva. 

§ I' A segurança interna, integrada na 
segurança nacional, diz respeito às amea
ças ou pressões antagônicas, de qualquer 
origem, forma ou natureza, que se manifes
tem ou produzam efeito no ãmbito interno 
do país. 

§ 2' A guerra psicológica adversa é o 
emprêgo da propaganda, da contrapropa
ganda e de ações nos campos político, eco
nômico, psicossocial e militar, com a fina
lidade de influenciar ou provocar opiniões, 
emoções, atitudes e comportamentos de gru
pos estrangeiros, inimigos, neutros ou ami
gos contra a consecução dos objetivos na
cionais. 

§ 3<' A guerra revolucionária é o con
flito interno, geralmente inspirado em uma 
ideologia, ou auxiliado do exterior, que 
visa à conquista subversiva do poder pelo 
contrôle progressivo da Nação. 

Art. 4' Na aplicação dêste decreto-lei 
o )WZ, ou Tribunal, deverá inspirar-se nos 
conceitos básicos da segurança nacional de
finidos nos artigos anteriores. 

CAPÍTULO 11 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 5' Tentar, com ou sem auxilio es
trangeiro, submeter o território nacional, ou 
parte dêle, ao domínio ou soberania de 
outro país, ou suprimir ou pôr em perigo 
a independência do Brasil: 

Pena - reclusão, de 5 a 20 anos. 

Art. 6· Entrar em entendimento ou ne
gociação com govêrno estrangeiro ou seus 
agentes, a fim de provocar guerra ou atos 
de hostilidade contra o Brasil: 

Pena reclusão, de 5 a 15 anos. 

Art. 7' Praticar atos de hostilidade 
contra potência estrangeira, capazes de 
provocar, por parte desta, guerra ou repre
sálias contra o Brasil: 

Pena - reclusão, de 3 a 10 anos. 

Parágrafo único. Se a guerra fôr decla
rada ou forem efetuadas as represálias, a 
pena será aumentada de um têrço. 

Art. 8' Aliciar indivíduos de outra na
ção para que invadam o território brasilei
ro. seja qual fôr o motivo ou pretexto: 

Pena - reclusão, de 3 a 10 anos. 

Parágrafo único. Verificando-se a in
vasão. a pena será aplicada no dõbro. 

Art. 9' Concertarem-se mais de 2 
(duas) pessoas para a prática de qualquer 
dos crimes previstos nos artigos ante
riores: 

Pena - reclusão, de 1 a 5 anos. 

Art. 10. Comprometer a segurança na
cional, sabotando quaisquer instalações mi
litares, navios, aviões, material utilizável 
pelas Fôrças Armadas, ou, ainda, meios de 
comunicação e vias de transporte, estalei
ros, portos e aeroportos, fábricas, depósi
tos ou outras instalações, eventualmente 
necessários à defesa nacional: 

Pena - reclusão, de 4 a 12 anos. 

Art. 11. Redistribuir material ou fundos 
de propaganda de proveniência estrangei
ra. sob qualquer forma ou a qualquer tí
tulo, para a infiltração de doutrinas ou 
idéias incompatíveis com a Constituição: 

Pena - reclusão. de 1 a 5 anos. 

Parágrafo único. Se a propaganda de 
que trata o artigo, utilizando o material ou 
fundos de proveniência estrangeira, é feita 
a fim de submeter o Brasil a outro país: 

Pena - reclusão, de 2 a 8 anos. 

Art. 12. Formar ou manter associação 
de qualquer título, comitê. entidade de clas
se ou agrupamento que, sob a orientação ou 
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com o auxilio de govêmo estrangeiro ou 
organização internacional. exerça ativida
des prejudiciais ou perigosas à segurança 
nadonal: 

Pena - reclusão, de I a 5 anos. 

Parágrafo único. No caso de simples cul
pa. a pena será: 

Detenção: de 3 m:ses a 1 ano. 

Art. 13. Promover ou manter. em terri
tório nacional. serviço de espionagem em 
proveito de pais estrangeiro ou de organi
zação subversiva: 

Pena - reclusão. de 2 a 10 anos. 

§ lo Obter ou procurar obter. para o 
fim de espionagem, notícia de fatos ou coi
sas que. no interêsse do Estado. devem 
permanecer SEcretas: 

Pena - reclusão. de 1 a 5 anos. 

§ 2.° Destruir. falsificar. subtrair. forne
cer oU comunicar a potência estrangeira. 
organização subversiva ou a seus agentes 
ou. em geral. a pessoa não autorizada. do
cumentos. planos ou instruções classificados 
como sigilosos por interessarem à seguran
ça nadonal: 

Pena - reclusão, de 3 a 10 anos. 

§ 3' Entrar em relação com govêrno es
trangeiro. organização subversiva ou seus 
agentes. para o fim de comunicar qnalquer 
outro segrêdo concernente a segurança na
cional: 

Pena - reclusão, de 1 a 5 anos. 

§ -to Fazer ou reproduzir. para o fim de 
espionagem, fotografias. gravuras ou de~ 

senhos de instalações ou zonas militares e 
engenhos de guerra. de qualquer tipo; in
gressar. para o mesmo fim. clandestina ou 
fraudulentamente. nos referidos lugares; de
qualquer parte do território nacional sem 
autorização da autoridade competente. 

Pena - detenção. de 1 a 2 anos. 

§ 5' Dar asilo ou proteção a espiões, sa
bendo que o sejam; 

Pena - reclusão. de 1 a 3 anos. 

§ 6' O funcionário públiCO que culposa
mente facilitar o conhecimento de segrêdo 
concernente à segurança nacional: 

Pena - detenção. de 3 meses a 1 ano. 

Art. 14. Divulgar. por qualquer meio de 
publicidade. noticias falsas. tendenciosas 
ou deturpadas, de modo a pôr em perigo 
o bom nome. a autoridade o crédito ou o 
prestigio do Brasil: 

Pena - detenção, de 6 mes~s a 2 anos. 

Art. 15. Falsificar, suprimir, tornar ir
reconhecivel. subtrair ou desviar de seu 
destino ou uso normal algum meio de pro
va relativo a fato de importância para o 
interesse nacional. 

Pena - reclusão. de 1 a 5 anos. 

Art. 16. Violar imunidades diplomáti
cas. pessoais ou reais. ou de Chefe ou re
presentante de Nação estrangeira. ainda 
que de passagem pelo território nacional: 

Pena - recluSão. de 6 meses a 2 anos. 

Art. 17. Violar neutralidade assumida 
pelo Brasil em face de países beligerantes: 

Pena-reclusão. de 1 a 2 anos. 

Parágrafo único. Se o crime é simples
mente culposo. a pena será de 3 meses a 
1 ano de detenção. 

Art. 18. Destruir ou ultrajar bandeira. 
emblemas ou escudo de nação amiga. quan
do expostos em lugar público: 

Pena - detenção. de 3 meses a 1 ano. 

Art. 19. Ofender pUblicamente. por pa
lavras ou escrito. chefe de govêmo de na
ção estrangeira: 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 anos. 

Art. 20. Exercer violência de qualquer 
natureZa, contra chefe de govêrno estran
geiro, quando em visita ao Brasil ou de 
passagem pelo seu território: 

Pena - reclusão, de 6 meses a 2 aDO& 

além da correspondente à violência. 

Art. 21. Tentar subverter a ordem ou 
estrutura político-social vigente no Brasil, 
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com o fim de estabelecer ditadura de clas
se. de partido polítiCO. de grupo ou de in
dividuo: 

Pena - reclusão. de '4 a 12 anos. 

Art. 22. Promover insurreição armada; 
ou tentar mudar. por meio violento. a Cons
tituição. no todo ou em parte. ou a forma 
de govêmo por ela adotada: 

Pena - reclusão. de '4 a 12 anos. 

Art. 23. Praticar atos destinados a pro
vocar guerra revolucionária ou subversiva: 

Pena - reclusão. de '4 a 12 anos. 

Parágrafo único. Se a guerra sobrevém 
em virtude dêles: 

Pena - reclusão. de '4 a 12 anos. 

Art. 24. Impedir ou tentar impedir. por 
meio de violência ou ameaça de violência. 
o livre exercicio de qualquer dos Podêres 
na União ou nos Estados: 

Pena - reclusão. de 2 a 6 anos. 

Art. 25. Praticar massace. devastação. 
saque. roubo. seqüestro. inc~ndio ou depre
dação. atentado pessoal. ato de sabotagem 
ou terrorísmo: impedir ou dificultar o 
funcionamento de serviços essenciais ad
ministrados pelo Estado ou mediante con
cessão ou autorização: 

Pena - reclusão. de 2 a 6 anos. 

Parágrafo único. É punível a tentativa. 
inclusive os atos perparatórios. como deli
tos autônomos. sempre com redução da 
têrça parte da pena. 

Art. 26. Tentar desmembrar parte do 
território nacional. para constituir país in
dependente: 

Pena - reclusão. de 2 a 8 anos. 

Art. 27. Revelar segredo obtido em ra
zão de cargo ou função pública que exer
ça, relativamente a ações ou operações 
militares ou qualquer plano contra revolu
cionários. insurrectos ou rebeldes: 

Pena - reclusão. de 1 a 5 anos. 

Art. 28. Matar ou tentar matar quem 
exerça autoridade pública, por motivo de 
facciosismo ou inconformismo político-so
cial: 

Pena - reclusão. de 3 a 30 anos. 

Art. 29. Ofender física ou moralmente 
quem exerça autoridade. por motivo de 
facciosismo ou inconformismo político-so
cial: 

Pma - reclusão. de 6 meses a 3 anos. 

Art. 30. Atentar contra a liberdade 
pessoal do Presidente ou do Vice-Presiden
te da República, dos Presidentes do Sena
do. da Câmara dos Deputados ou do Su
premo Tribunal Federal: 

Pena - reclusão, de 4 a 12 anos. 

Art. 31. Ofender a honra ou a digni
dade do Presidente ou do Vice-Presidente 
da República. dos Presidentes da Cãmara 
dos Deputados. do Senado. ou do Supremo 
Tribunal Federal: 

Pena ~ detenção. de 1 a 3 anos. 

Parágrafo único. Se o críme fôr come
tido por meio de imprensa. radiodifusão ou 
televisão, a pena é aumentada de metade. 

Art. 32. Promover greve ou lock-out, 
acarretando a paralisação de serviços pú
blicos ou atividades essenciais, com o fim 
de coagir qualquer dos Podêres da Repú
blica: 

Pena - reclusão. de 2 a 6 anos. 

Art. 33 Incitar Publicamente: 

I - à guerra ou à subversão da ordem 
político-social ; 

11 - à desobediência coletiva às leis; 

111 - à animosidade entre as Fôrças 
Armadas ou entre estas e as classes sociais 
ou as instituições civis; 

IV - à luta pela violência entre as 
classes sociais; 

IV - à paralisação de servi~os públi
cos ou atividades essenciais; 
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VI - ao ódio ou a discriminação ra
cial: 

Pena - detenção, de 1 a 3 anos. 

Parágrafo único. Se o crime fôr prati
cado por meio de imprensa, panfletos ou 
escritos de qualquer natureza, radiodifusão 
ou televisão, a pena será aumentada de 
metade. 

Art. 34. Cessarem funcionários públicos 
coletivamente, no todo ou em parte, os ser
viços a seu cargo: 

Pena - detenção, de 3 meses a 1 ano. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas o funcionário público que, diretamen
te, se solidarizar aos atos de cessação ou 
paralisação de serviço público ou que con
tribua para a não execução ou retardamen
to do mesmo. 

Art. 35. Perturbar ou tentar perturbar, 
mediante o emprêgo de vias de fato, amea
ças, tumultos ou arruidos, sessões legisla
tivas. judiciárias ou conferências interna
cionais realizados no Brasil: 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 anos, 
para o crime consumado, punindo-se a ten
tativa com um têrço da pena. 

Art. 36. Fundar ou manter, sem per
missão legal, organizações de tipo militar, 
seja qual fôr o motivo ou pretexto, assim 
como tentar reorganizar partido político 
cujo registro tenha sido cassado ou fazer 
funcionar partido sem o respectivo registro 
ou, ainda associação dissolvida legalmen
te, ou cujo funcionamento tenha sido sus
penso: 

Pena - detenção, de I a 2 anos. 

Art. 37. Destruir ou ultrajar a bandei
ra, emblemas ou símbolos nacionais, quan.
do expostos em lugar público: 

Pena - detenção, de 1 a 3 anos. 

Art. 38. Constitui, também propaganda 
subversiva, quando importe em ameaça ou 
atentado à segurança nadonal: 

I - a publicação ou divulgação de no
tícias ou declaração: 

11 - a distribuição de jornal, boletim ou 
panfleto; 

111 - o aliciamento de pessoas nos lo
cais de trabalho ou de ensino: 

IV - comício, reunião pública, desfile 
ou passeta; 

V - a greve proibida; 

VI - a injúria, calúnia ou difamação, 
quando o ofendido fôr órgão ou entidade 
que exerça autoridade pública, ou funcio
nário em razão de suas atribuições; 

VII - a manifestação de solidariedade 
a qualquer dos atos previstos nos itens an
teriores; 

Pena- detenção, de 9 meses a 2 anos. 

Art. 39. Se a responsabilidade pela 
propaganda subversiva couber a diretor ou 
a responsável de jornal ou perlódico o Juiz 
poderá impor, ao receber a denúncia, a 
suspensão da circulação dêste até trinta 
dias, sem prejuízo de outras cominações 
previstas em leI. 

Parágrafo único. Em se tratando de es
tação de radiodifusão ou televisão, a SlX\

pensão será imposta, nas mesmas condições, 
pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Telecomunicações. 

Art. 40. A responsabilidade penal ou 
civil pela propaganda subversiva é autô
noma e não exclui a dos autores ou respon
sáveis por outros crimes, na forma dêste 
decreto-lei ou de outras leis. 

Art. 41. Importar, fabricar, ter em de
pósito ou sob sua guarda, comprar vender, 
doar ou c2der, transportar ou trazer consi
go armas de fogo ou engenhos privativos 
das Fôrças Armadas; ou quaisquer instru
mentos de destruição, sabendo o agente que 
são destinados à prática de crime contra a 
segurança nacional: 

Pena - reclusão, de 1 a 3 altOS. 

Art. 42. Incitar à prática de qualquer 
dos crimes previstos neste decreto-lei, ou 
fazer-lhes a apologia ou a dos seus autores: 

Pena - detenção, de 1 a 2 anos. 
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Parágrafo Úllico. 
tada de metade, se 
da de ou apologia é 
prensa, radiodifusão 

A pena será aumen
o incitamento, publici
feito por meio de im
ou televisão. 

Art. 43. São circunstâncias agravantes, 
quando não elementares do crime: 

I - ser o agente militar ou funcionário 
público, a êste se equiparando o emprega
do de autarquia, emprêsa publica ou socie
dade de economia mista: 

II - ter sido o crime praticado com a 
ajuda de qualquer espécie ou sob qualquer 
titulo, prestada por Estado ou organização 
internacional ou estrangeira: 

III - ter, no caso de concurso de agen
tes, promovido ou organizado a coopera
ção no crime, ou dirigido a atividade dos 
demais agentes. 

CAPÍTULO 111 

Do Processo e Tulgamento 

Art. 44. Ficam sujeitos ao fõro militar. 
tanto os militares como os civis, na forma 
do art. 122, §§ I' e 2·, da Constituição 
promulgada em 24 de janeiro de 1967, 
quanto ao processo do julgamento dos cri
mes definidos neste decreto-lei, assim como 
os perpetrados contra as instituições mi
litares. 

Parágrafo umco. Instituições militares 
são as Fõrças Armadas, constituídas pela 
Marinha de Guerra, Exército e Aeronáu
tica Militar e estruturadas em Ministérios 
e altos órgãos militares de administração, 
planejamento e comando. 

Art. 45. O fõro especial. estabelecid:J 
neste decreto-lei prevalecerá sõbre qualquer 
outro, ainda que os crimes tenham sido co
metidos por meio da imprensa, radiodifu
são ou televisão. 

Art. 46. Poderão ser instaurados indi
viduaI ou coletivamente, os processos con
tra os infratores de qualqu~r dos dispositi
vos dês te decreto-lei. 

Art. 47. O recurso ordinário previsto 
nu art. 114, lI, letra c da Constituição pro-

mulgada em 24 de janeiro de 1967, será 
interposto da decisão final do Superior Tri
bU:1al Militar. 

Art. 48. A prisão ~m flagrante delito ou 
o recebimento da denúncia, em qualquer 
dos casos previstos neste decreto-lei, im
portará, simultâneamente, na suspensão do 
exercicio da profissão, emprêgo em entida
de privada, assim como de cargo ou função 
na administração pública, autarquia, em 
emprêsa pública ou SOCiedade de economia 
mista. até a sentença absolutória. 

§ \, O Chefe do serviço ou atividade, 
empregador ou r~sponsável pela sua dire
ção, inclusive dos estabelecimentos de en
sino, fica sujeito à multa de cem a um 
mil cruzeiros novos se permitir a violação 
do disposto neste artigo, aplicável pelo juiz 
da causa. 

§ 2' No caso de reincidência a pena será 
a do crime. 

Ar~. 49. O juiz, em face das circunstân
cias, poderá isentar de pena o revolucio
nário, o insurreto ou o rebeId2 que, antes 
de ser aprisionado, deponha as armas, des
de que não haja cometido, em conexão com 
a atividade subversiva, algum delito co
mum, a cuja pena não se eximirá. 

Art. 50. O condenado à pena de reclu
são por mais de dois anos fica sujeito, 
acessôriamente, à suspensão de direitos po
liticos, por 2 (dOiS) a 10 (dez) anos, na 
forma estabelecida pelo art. 151, da Cons
tituição promulgada em 24 de janeiro de 
\967. 

Art. 51. Não é admissivel a suspensão 
condicional da pena, nos crimes previstos 
neste decreto-lei. 

Art. 52. A pena privativa da liberdade 
será cumprida em estabelecimento militar 
ou civil, a critério do juiz, mas sem rigor 
penitenciário. 

Art. 53. O livramento condicional dar
se-á nos têrmos da legislação penal militar. 

Art. 54. Durante a fase policial e o pro
csso, a autoridade competente, para a for
mação dêste, ex officio, a requerimento fun-
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damentado do representante do Ministério 
Público ou de autoridade policial. poderá 
decretar a prisão preventiva do indiciado. 
ou determinar a sua permanência no local 
onde a sua presença fôr necessária à elu~ 
cidação dos fatos a apurar. 

§ I" A ordem será dada por escrito. in
timando-se por mandado o indiciado e dei~ 
xando~se cópia do mesmo em seu poder. 

§ 2· A medida será revogada desde que 
não se faça mais necessária. ou decorridos 
30 dias de sua decretação. salvo sendo 

. prorrogada uma vez. por igual prazo. me
diante a alegação de justo motivo, apre
ciada pelo juiz. 

§ 3" Quando o local de permanência 
não fôr o do domicilio do indiciado, as 
despesas de sua estada serão indenizadas 
pontualmente pela autoridade competente, 
policial ou judiciária, conforme fôr o caso, 
por conta do Tesouro Nacional. 

§ 4" Com a medida de permanência, a 
autoridade judiCiária poderá ordenar a 
apresentação, diária ou não, do indiciado, 
em hora e local determinados. 

§ 5" O não cumprimento do disposto 
na ordem judicial de permanência justifi
cará a decretação da prisão preventiva. 

Art. 55. São inafiançáveis os crimes 
previstos neste decreto~lei. 

Art. 56. Aplica-se, quanto ao processo 
e julgamento, o Código da Justiça Militar, 
no que não colidir com as disposições da 
Constituição e dêste decreto-lei. 

Art. 57. O Ministro da Justiça, na for~ 
ma do disposto no art. 166 e seu parágrafo 
2-, da Constituição promulgada em 24 de 
janeiro de 1967, e sem prejuízo do disposto 
em leis especiais. poderá determinar inves
tigações sõbre a organização e o funciona~ 
mento das emprêsas jornalísticas, de radio~ 
difusão ou de televisão, especialmente 
quanto à sua contabilidade, receita e des~ 
pesa, assim como a existência de quaisquer 
fatôres ou influências contrários à seguran~ 
ça nacional, tal como definido nos arts. 2· 
e 3' e seus parágrafos. 

Art. 58. este decreto~lei entrará em vi~ 
gor a 15 de março de 1967, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. 13 de março de 1967; 1469 da 
Independência e 79- da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Süva. 

Publicado no Diário Oficial de 13 de 
março de 1967. 

DECRETO~LEI N9 317 - DE 13 DE 
MARÇO DE 1967 

Reorganiza as Polícias e os Corpos ck 
Bombeiros Militares dos Estados. dos 
Territórios e do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. tendo em 
vista o art. 8". letra v, do inciso XVII. da 
Constituição promulgada em 24 de janeiro 
de 1967, e no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 30 do Ato Institu~ 
cional n9 2, de 27 de outubro de 1966. com~ 
binado com o art. 9" do Ato Institucional 
n' 4, de 7 de dezembro de 1965. resolve 
baixar o seguinte decreto~lei: 

Art. I" As Polícias Militares coDSÍdera~ 
das fôrças auxiliares, reserva do Exérdto. 
serão organizadas na conformidade diste 
decreto~lei. 

CAPÍTULO I 

Definição e competência 

Art. 2" Instituídas para a manutenção 
da ordem pública e segurança interna DOS 

Estados. nos Territórios e no Distrito Fe~ 
deral, compete às Polícias Militares. no âm~ 
bito de suas respectivas jUrisdições: 

a) executar o policiamento ostensivo. 
fardado, planejado pelas autoridades poli~ 
ciais competentes, a fim de assegurar o 
cumprimento da lei. a manutenção da or~ 
dem pública e o exercido dos podêres coas-
tituídos; 

b) atuar de maneira preventiva. como 
fôrça de dissuasão, em locais ou áreas es~ 
pecificas, onde se presuma ser possível & 

perturbação da ordem; 
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c) atuar de maneira repressiva, em caso 
de perturbação da ordem, precedendo o 
eventual emprêgo das Fôrças Armadas; 

d) atender à convocação do Govêrno 
federal, em caso de guerra externa ou para 
prevenir ou reprimir grave subversão da 
ordem ou ameaça de sua irrupção, subordi
nando-se ao Comando das Regiões Milita
res, para emprêgo em suas atribuições es
pecíficas de policia e de guarda territorial. 

Art. 39 AI; Policias Militares subordi
nam-se ao órgão que, nos governos dos Es
tados, Territórios e do Distrito Federal, fõr 
responsável pela ordem pública e pela se
gurança interna. 

CAPÍTULO 11 

E!irutura e Organização 

Art. -4' As Policias Militares serão es
truturadas em órgão de Direção de Exe
cução e de Apoio, de acôrdo com as fina
lidades essenciais do serviço policíal e as 
necessidades de cada Unidade da Fe
deração. 

§ I' Considerados as finalidades essen
ciais e o imperativo de sua articulação pelo 
território de sua jurisdição, as Policias Mi
litares deverão estruturar-se em grupos po
liciais, Sendo essas frações os menores ele
mentos de ação autônoma, deverão dispor 
de um chefe e de um número de compo
nentes habilitados, indispensáveis ao aten
dimento das missões básicas de policia. 

§ 29 De acôrdo com a importância da 
reglao, o interêsse administrativo e facili
dades de comando, os grupos de que trata 
o parágrafo anterior poderão ser reunidos, 
constituindo-se em Pelotões, companhias e 
Batalhões ou em Esquadrões e Regimento, 
quando se tratar de unidades montadas. 

Art. 5' O Comando das Policias Mili
tares será exercido por oficial superior 
combatente, do serviço ativo do Exército. 
preferentemente do pôsto de Tenente-Coro
nel ou Coronel, proposto ao Ministro da 
Guerra pelos Governadores de Estado e de 
Territórios ou pelo Prefeito do Distrito 
Federal. 

§ 1· O provimento do cargo de Coman
dante será feito por ato dos Governadores 
dos Estados. Territórios ou pelo Prefeito 
do Distrito Federal, após ser designado por 
decreto do Poder Executivo Federal. o on
cial que ficará à disposição dos referidos 
Govêrno e Prefeito para êsse fim. 

§ 2" O oncial do Exército. nomeado 
para o cargo de Comandante da Polícia 
Militar será comissionado no mais alto 
pôsto da Corporação, se sua patente fôr 
inferior a êsse pôsto. 

§ 3' O oficial da ativa do Exército, no
meado para o Comando da Polída Militar, 
na forma dêste artigo, é considerado em 
"função militar", para fins de satisfaç50 de 
requisitos legais exigidos para promoção, 
como se estivesse no exercício de Cargo de 
Comandante de Corpo de Tropa do Exér
cito. 

§ -49 Em caráter excepcional. ouvidn a 
Inspetoria Geral das Policias Militares, o 
cargo de Comandante poderá ser exercido 
por oficial da ativa do último pôsto, da 
própria Corporação. 

§ 5" O oficial nomeado DOS têrmos do 
parágrafo anterior, comissionado ou n50, 
terá precedência hierárquica sôbre os on
ciais de igual pôsto da corporaçlio. 

Art. 6' Oficiais do serviço ativo do 
Exército poderão servir no Estado-Maior 
ou como instrutores das Polícias Militares, 
obedecidas para a designação as mesmas 
prescrições do artigo anterior, salvo quanto 
ao pôsto. 

CAPÍTULO 111 

Do Pe33OB1 das Polícias Militares 

Art. 7" São os seguintes os po8tos e 
graduações da escala hierárquica das Po
licias Militares: 

a) Oficiais de Policia: 

- Coronel 

- Tenente-Coronel 
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- Major 

- Capitão 

19 Tenente 

2· Tenente. 

b) Praças especiais de Polícia: 

- Aspirante-a-Oficial 

- Alunos da Escola de Formação de 
Oficiais da Polícia. 

c) Praças de Polícia: 

Subtenente 

19 Sargento 

- 29 Sargento 

- 3· Sargento 

- Cabo 

- Polidal. 

§ 19 A todos os postos e graduações de 
que trata êste artigo será acrescida a de
signaç~ "PM" (Polida Militar). 

§ 'l:' Os Estados, Territórios e o Dis
trito Federal poderão, se convier às res
pectivas Policias Militares: 

a) suprimir na escala hierárquica um ou 
mais postos ou graduaçOes das previstas 
neste artigo; 

b) subdividir a graduação de policial 
em classes, até o máximo de três, corres
pondendo a mais elevada à categoria de 
.. soldado" na legislação vigente. 

Art. 89 O ingresso no quadro de cursos 
di' formaçAo de ofidais da própria Polícia 
Militar ou de outro Estado, mediante con
vênio promovido pela Inspetoria Geral das 
Policias Militares. 

Parágrafo único. Poderão, também, in
gressar nos quadros de oficiais das Polídas 
Militares, se convier a estas, Tenentes da 
Reserva de ~ classe das Fôrças Armadas, 
com autorização do Ministério correspon
deme. 

Art. 9" São considerados em extinção 
os atuais quadros de oficiais médicos, den
tistas, farmacêuticos e veterinários nas Po
lícias Militares. 

Parágrafo único. esses serviços passa
rão a ser executados progressivamente por 
profissionais civis mediante contratação ou 
convênio com instituições correspondentes. 

Art. 10. O recrutamento de praças para 
as Policias Militares obedecerá ao volunta
riado, de acôrdo com legislaçlío própria de 
cada Unidade da Federação, respeitadas 
as prescrições da Lei do Serviço Militar e 
seu regulamento. 

Art. 11. O acesso na escala hierárquica, 
tanto de oficiais como de praças, será gra
dual e sucessivo, por promoção, de acôrdo 
com legislação peculiar a cada Unidade da 
Federação, exigidos os seguintes requisitos 
básicos: 

a) Para a promoção ao pôsto de Ma
jor: curso de aperfeiçoamento feito na pró
pria corporação ou em Fôrça Polidal de 
outro Estado; 

b) Para a promoção ao pôsto de Coro
nel: curso superior de Polícia, desde que 
haja o curso na Corporação. 

CAPÍTULO IV 

Instrução e Armamento 

Art. 12. A instrução militar das Polí
cias Militares será orientada e fiscalizada 
pelo Ministério da Guerra, através da Ins
petoria Geral das Polícias Militares, na 
forma dêste decreto-lei . 

Art. 13. O armamento das Polícias Mi
litares limitar-se-á a engenhos e armas de 
uso individual, inclusive automáticas, e a 
um rzduzido número de armas automáticas 
coletivas leves para eventual defesa de suas 
instalações fixas. 

Art. 14. A aquisição de veículos sôbre 
rodas com blindagem leve e desarmados, 
poderá ser autorizada, desde que julgada 
conveniente pelo Ministério da Guerra. 

Art. 15. ~ vedada a aquisição de en
genhos e armamentos fora das especifica-
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ções estabelecidas, bem como a de veiculos 
sôbre lagartas e aeronaves. 

Art. 16. As aquisições de armamento e 
munição dependerão de autorização do Mi
nistério da Guerra e obedecerão às normas 
previstas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produ
tos Controlados pelo Ministério da Guerra 
(SFIDT). 

CAPÍTULO V 

Justiça e Di.sciplina 

Art. 17. As Polícias Militares serão re
gidas por Regulamento Disciplinar regido 
à semelhança do Regulamento Disciplinar 
do Exército e adaptado às condições espe
ciais de cada Corporaç~o. 

Art. 18. A organização e funcionamen
to da Justiça Militar estadual serão regu
ladas em lei especial. 

Parágrafo único. O fôro militar é com
petente para processar e julgar o pessoal 
das Policias Militares nos crimes definidos 
em lei como militares. 

Art. 19. A Justiça Militar estadual de 
primeira instância é constituída pelos Con
selhos de Justiça previstos no Código de 
Justiça Militar. A de segunda instância 
será um Tribunal Especial. ou o Tribunal 
de Justiça. 

CAPÍTULO VI 

Da Inspetoria Geral das Polícias 
Militares 

Art. 20. Fica criada no Ministério da 
Guerra a Inspetoria Geral das Polícias Mi
litares (lGPM) diretamente subordinada 
ao Departamento Geral do Pessoal (DGP). 

Art. 21. O cargo de Inspetor-Geral das 
Polícias Militares será exercido por um Ge
neral-de-Brigada. 

Art. 22. Compete à Inspetoria Geral das 
Policias Militares: 

a r centralizar e coordenar todos os as
suntos da alçada do Ministério da Guerra 
relativos às Polícias Militares; 

b) inspecionar às Polícias Militares. 
tendo em vista o fiel cumprimento das pres
crições dêste decreto-lei; 

c) proceder ao contrõle da organização, 
dos efetivos, do armamento e do material 
bêlico das Policias Militares; 

d) baixar normas e diretrizes e fiscali
zar a instrução militar das Polícias Mili
tares em todo o território nacional, com 
vistas às condições peculiares de cada Uni
dade da Federação e a utilização das mes
mas em caso de convocação, inclusive mo
bilização, em decorrência de sua condição 
de fôrças auxiliares, reservas do Exército; 

e) Cooperar com os Governos dos Es
tados, dos Territórios e com o Prefeito do 
DistritQ Federal no planejamento geral do 
dispositivo da Fôrça Policial em cada Uni
dade da Federação, com vistas a sua desti
nação constitucional, e às atribuições de 
guarda territorial em caso de mobilização; 

f) propor, através do Departamento 
Geral do Pessoal. ao Estado-Maior do 
Exército os quadros de mobilização para 
as Polícias Militares de cada Unidade da 
Federação, sempre com vistas ao emprego 
em suas atribuições especificas e de guarda 
territorial. 

g) cooperar no estabelecimento da I~
gislação básica relativa às Policias Mili
tares. 

Art. 23. O Ministério da Guerra pro
porá ao Presidente da República, no prazo 
de 30 (trinta) dias. os atos necessários à 
organização da Inspetoria Geral das Po
licias Militares, bem como as normas ge
rais de seu funcionamento. 

CAPÍTULO VII 

Prescrições diversas 

Art. 24. Ao pessoal das Policias Mili
tares é vedado fazer parte de firmas co
merciais, de empresas industriais de qual
quer natureza ou nelas exercer função ou 
emprego remunerado. 
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Art. 25. É expressamente proibido a ek
mentos das Polícias Militares o compareci
m.:nto fardado, exceto em serviço, em ma
nifestações de caráter político-partidário. 

Art. 26. As condições de inatividade do 
pessoal das Polícias Militares, bem como 
seus direitos, vantagens e regalias, cons
tarão da legislação especial de cada Uni
dade da Federação, não sendo permitidas 
co::d:ções além das que, por lei ou regula
mentos, são atribuidas ao pessoal das Fõr
ças Armadas. 

Art. 27. Aplicam-se aos oficiais das Po
lícias Militares. 

a) disposições constitucionais relativas 
ao alistamento eleitoral e condições de ele
gibil1dade dos militares; 

b) as disposições constitucionais relati
vas às garantias, vantagens, prerrogativas 
e deveres, bem como tõdas as restrições 
ali expressas, ressalvado o exercicio de 
cargos de interêsse policial. assim definidos 
em legislação própria. 

Art. 28. Competirá ao Poder Executivo 
mediante proposta do Ministério da Guerra, 
declarar a condição de "militar" e, assim, 
considerá-los reservas do Exército, aos 
Corpos de Bombeiros dos Estados, Muni
cipios, Territórios e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Aos Corpos de Bom
bNos Militares aplicar-se-ão as disposições 
contidas neste decreto-lei, exceto o dispos
to nos arts. 5· e 6' e seus parágrafos. 

Art. 29. 'E:ste decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 30. Fica revogada a Lei n' 192. 
de 17 de janeiro de 1936 e demais disposi
ções que contrariem as dêste decreto-lei. 

Brasília, 13 de março de 1967; 146· da 
Independência e 79" da República. - H. 
CAsTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
Silva. - Adernar de Queiroz. 

Publicado no Diário Oficial de 14 de 
março de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N· 318 - DE 14 DE 
MARÇO DE 1967 

Dá nova redação ao preâmbulo e a 
dispositivos do lJecreto..Lei n· 227. de 
28 de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 30, do 
Ato Institucional n" 2, de 27 de outubro 
de 1965, combinado com o art. 9- do Ato 
Intitucional n· 4. de 7 de dezembro de 
1%6; e 

Considerando a representação que lhe fêz 
o C.onselho de Segurança Nacional sõbre as 
in plicações que poderão advir, para os al
tos interêsses do país e a própria Seguran
ça Nacional, a manutenção de dispositivos 
do Código de Minas, com a redação que 
lhes foi dada pelo Decreto-Lei n9 227, de 
28 de fevereiro de 1967; e 

Considerando, ainda, à vista da mencio
nada representação, que de fato, dispositi
vos do referido Decreto-Lei n' 227, neces
sitam ser escoimados de imperfeições pre
judiciais aos superiores interêsses da Nação, 
resolve baixar o seguinte decreto-lei: 

Art. I' Considere-se o preâmbulo do 
Decreto-Lei n· 227, de 28 de fevereiro de 
1967, com a seguinte redação: 

"O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 9-, § ~, 
do Ato Institucional n9 4. de 7 de dezem
bro de 1966 e 

Considerando, que da experiência de vin
te e sete anos de aplicação do atual Códi
go de Minas foram colhidos ensinamentos 
que impende aproveitar; 

Considerando que a notória evolução da 
ciência e da tecnologia nos anos após a 
2" Guerra Mundial. introduziram alterações 
profundas na utilização das substâncias mi
nerais; 

Considerando que cumpre atualizar as 
dísposições legais de salvaguarda dos su
periores interêsses nacionais, que evoluem 
com o tempo; 

Considerando que ao Estado incumbe 
adaptar as normas que regulam atividades 
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especializadas à evolução da técnica, a fim 
de proteger a capacidade competitiva do 
Pais nos mercados internadonais; 

Considerando que, na colimação dêsses 
objetivos, é oportuno adaptar o direito de 
mineração à conjuntura; 

Considerando, mais, quanto consta da 
Exposição de Motivos n9 6-67-GB, de 20 
de tevereiro de 1967, dos Srs. Ministros 
das Minas e Energia, Fazenda e Planeja
mento e Coordenação Econômica. decreta:" 

Art. 29 O Decreto-Lei n~ 227, de 28 de 
fevereiro de 1967. que deu nova redação aO 
Decreto-Lei n9 1.985 (Código de Minas), 
de 29 de janeiro d~ 1940, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Alteração n~ 1. Os itens I e II do ar
tigo 29 passam a ter a seguinte redação: 

"I - regime de Concessão. quando de
pender de decreto de concessão do Govêr
no Federal; 

"lI - regime de Autorização e Licencia
mento. quando depender de expedição de 
Alvará de autorização do Ministro das Mi
nas e Energia e de licença expedida em 
obediência a regulamentos administrativos 
locais e de registro do produtor no órgão 
próprio do Ministério da Fazenda;" 

Alteração n9 2. O art. 69 (caput) passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 Classificam-se as minas segundo 
a forma representativa do direito de lavra. 
em duas categorias. 

Mina Manifestada. a em lavra, ainda que 
transitôriamente suspensa a 16 de julho de 
1931 e que tenha sido manifestada na con
formidade do art. 10 do Decreto n9 21.612. 
de 10 de julho de 1931 e da Lei n9 91. de 
10 de setembro de 1935. 

Mina Concedida. quando o direito de la
vra é consubstanciado em decreto outorga
do pelo Govêrno Federal." 

Alteração n9 3. É revogado o item IV 
do art. 16. ficando remunerado o atual item 
V para IV. 

Alteração n' 4. O art. 17 (caput) passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 17. Será indeferido de plano pelo 
Diretor-Geral do D. N. P . M. . o requeri
mento desacompanhado de qualquer dos 
elementos de informação e prova mencio
nados nos itens I, II e III do artigo an
terior." 

Alteração n9 5. O item II do art. 29. 
passa a ter a seguinte redação: 

"lI - A não interromper os trabalhos 
sem justificativa, depois de iniciados, por 
.mais de 3 ( três) meses consecutivos, ou 
por 120 dias acumulados e não conse
cutivos." 

Alteração n~ 6. É revogado o art. 59, 
ficando renumerados, de 59 a 95, os atuais 
artigos 60 a 96. 

Alteração n9 7. O § 2" do art. 73 passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 29 A matrícula. que é pessoal. será 
feita a requerimento verbal do interessado 
e registrada em livro próprio da Coletoria 
Federal. mediante a apresentação do com
provante de quitação do impôsto sindical e 
o pagamento da mesma taxa remunerató
ria cobrada pela Coletoria." 

Alteração n" 8. É acrescentado o ar
tigo 96. com a seguinte redação: 

Art. 96. A lavra de jazida será orga
nizada e conduzida na forma da Consti
tuição." 

Art. 3" Éste decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de março de 1967; 1469 da 
IndependênCia e 79" da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Mauro Thibau. 
Octavio Bulhões. - Roberto Campos. 

Publicado no Diário Oficial de 14 de 
março de 1967. 

• 
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DECRETO-LEI NO 319 - DE 27 DE 
MARÇO DE 1967 

Prorroga o prazo de início para a c0-

brança e recolhimento do lmpôsto de 
Circulação de Mercadorias sôbre os de
rivados de petróleo. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 58. item 
11. da Constituição e tendo em vista a ur
gência da medida e o interêsse público re
levante. decreta: 

Art. I" Fica prorrogado para I' de ja
neiro de 1968 o inicio da cobrança e reco
lhimento do Impôsto de Circulação de Mer
cadorias sôbre os derivados de petróleo. fi
xado no art. 19 do Decreto-Lei n' 208. de 
27 de fevereiro de 1967. 

Art. 2" ~ste decreto-lei. que será sub
metido à apreciação do Congresso Nacio
nal nos têrmos do parágrafo único do art. 
58 da Constituição. entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília. 27 de março de 1967; 146- da 
Independência e 799 da República. - A. 
CoSTA E SILVA. - Antônio Delfim Netto. 
- Mário David Andreazza. - Tosé Costa 
Cavalcanti. - Amaure Raphael de Araújo 
Fraga. 

Publicado no Diário Oficial de 28 de 
março de 1967. 

* 

DECRETO-LEI N- 320 - DE 29 DE 
MARÇO DE 1967 

Prorroga a vigência do Decreto-Lei n· 
265, de 28 de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o art. 58. item 
11. da Constituição federal; 

Considerando a exigüidade de tempo de 
que dispõe o Govêrno para dar cabal cum
primento às providências contidas no De
creto-Lei n' 265. de 28 de fevereiro de 
1967; 

ConSiderando a conveniência de se de
ferir o inicio da vigência do mesmo diplo
ma legal para data que não só permita a 
definição ordenada das medidas por êle es
tabelecidas. mas e sobretudo. seu conheci
mento e adequação; 

Considerando as implicações tributárias 
decorrentes da aplicação dos titulos cria
dos; e 

Considerando. finalmente. a urgência e 
interêsse público relevante da matéria de 
que o mesmo é objeto decreta: 

Art. 1· Fica prorrogado por mais 180 
(cento e oitenta dias) o prazo para início 
da vigência do Decreto-Lei n9 265. de 28 
de fevereiro de 1967. 

Art. 2" 'E:ste decreto-lei. que será sub
metido à apreciação do Congresso NaciO
nal nos têrmos do parágrafo único do art. 
58 da Constituição. entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as dis
posiçôes em contrário. 

Brasília. 29 de março de 1967; 146' da 
Indep?ndência e 79' da República. - A. 
CoSTA E SILVA. - Edmundo de Macedo 
Soares. - Antônio Delfim Netto. 

Publicado no Diário Oficial de 29 de 
março de 1967. 

DECRETO NO 60.091 - DE 18 DE 
JANEIRO DE 1967 

Regulamenta o regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva previsto nos 
arts. ns. 11 e 12 da Lei n' 4.345, de 26 
de julho de 1964, e no art. 7' da Lei no 
4.863, de 29 de novembro de 1965. 

O Presidente da República. usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87. item 
I. da Constituição federal. decreta: 

Art. I' O regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva poderá. nos têrmos dês
te Regulamento. ser aplicado: 

a) ocupantes de cargos de magistério. 
à vista de provadas necessidades de ensi
no e da cadeira. verificada. previamente. 11 

viabilidade da medida. em face das instala
ções disponíveis e outras condições de tra-
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balho do estabelecimento, com a rcssah'a 
constante do art. 2'; 

b) a ocupantes de cargos com atribui
ções técnicas, científicas ou de pesquisas: 

c) a ocupantes de cargo ou função que 
envolva a responsabilidade de direção, che
fia, assessoramento e secretariado. desde 
que os órgãos a que pertençam estejam, 
total ou parcialmente, submetidos ao re
gime de Tempo Integral e Dedicação Ex
clusiva; 

d) a ocupantes de cargos que compreen
dam funções técnicas de nível médio - au
xiliares de atividades de magistério, técni
cas ou de pesquisa cientifica - quando 
participarem das atividades a que se refe
rem as alíneas anteriores. 

§ I· Quando a natureza do serviço o exi
gir, o regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva poderá aplicar-se ao conjunto de 
funcionários de determinadas unidades ad
ministrativas ou de setores das mesmas, 
bem como a equipes de trabalho constituí
das para operar sob o mesmo regime. ex
cluído em qualquer caso o pessoal a que 
se refere o art. 5'; 

§ 2· Em casos excepcionais. devida
mente justificados. o regime de tempo in
tegral e dedicação exclusíva poderá ser 
aplicado, individualmente a qualquer fun
cionário. 

§ 3' Para efeito dêste Regulamento. en
tende-se como cargo técnico, científico ou 
de pesquisa aquêle para cujo exercicio seja 
indispensável e predominante a aplicação 
de conhecimentos de nivelou grau superior 
de ensino. 

Art. 2' O regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva de que trata êste Re
gulamento não se aplica: a) aos membros 
do corpo docente e do magistério superior. 
regidos pela Lei n· 4.881-A, de 6 de de
zembro de 1965; b) ao ocupantes do Grupo 
Ocupacional Fisco, mencionado no art. 24 
da Lei n· 4.863. de 29 de novembro de 
1965; c) aos ocupantes dos cargos referi
dos no parágrafo único do art. 3' e art. 11. 
da Lei n' 4.863. de 29 de novembro de 
1965; d) aos funcionários regidos pela Lei 
n' 4.878. de 3 de dezembro de 1965. 

Art. 3' O regimz de temp:> integral e 
dedicação exdus''.'a será aplicado por ini
ciativa e no interêsse da administração. 

Art. 49 Ao funcionário sujeito a regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva é 
proibido exercer cumulativamente outro 
cargo, função ou atividades particulares de 
caráter empregaticio profissional ou públi
co de qualquer natureza. 

§ I' Não se compreendem na proibição 
dêste artigo: 

I - o exercicio em órgão de deliberação 
coletiva. desde que relacionado com o car
go em regime de tempo integral. 

II - as atividades que, sem caráter de 
emprêgo, se destinam à difusão de idéias 
e conhecimentos. excluídas as que prejudi
quem a execução das obrigaçõês inerentes 
ao regime de tempo integrill e dedicação 
exclusiva; 

IH - a prestação eventual de assistên
cia não remunerada a outros órgãos do 
serviço público, visando à aplicação de co
nhecimentos técnicos ou cientificos. quan
do soliCitada através da repartição a que 
pertençer o funcionário; 

IV - a participação eventual. sem ca
ráter empregaticio. em atividades didáticas 
de seminários. conferências e outras seme
lhantes bem como a ministração de ensino 
especializado, em cursos temporários de es
tabelecimento oficial de nivel superior. 

§ 2' O funcionário, desde que colocado 
em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, fica sujeito. em caráter obriga
tório, às normas que lhe são inerentes, res
salvado o direito de opção. expressamente 
exercitado, pelo regime de tempo parcial. 

Art. 59 O pessoal burocrático, auxiliar 
ou subalterno. cujo trabalho seja indispen
sável ao funcionamento do regime a que 
se refere êste Regulamento, poderá ser sub
metido a serviço extraordinário, em regi
me especial, pelo prazo que se fizer neces
sário. percebendo gratificação mensal fixa
da em 50% do nível de vencimento. 

Parágrafo único. Em se tratando de ser
viço extraordinário noturno a gratificação 
será acrescida de 25%. 
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Art. 6" O regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva obriga o funcionário 
ao mínimo de 40 ( quarenta) horas de tra
balho semanais sem prejuízo de ficar o fun
cionário à disposição do órgão em que es
tiver sendo exercido. sempre que as neces
sidades do serviço o exigirem: o de serviço 
extraordinário. em regime especial. exige a 
prestação do minimo de 30 horas semanais 
de trabalho. além do horário a que estiver 
sujeito. 

§ 19 O regime de tempo integral e de
dicação exclusiva e o referido no art. 59 
exigem o desdobramento da jornada de tra
balho em dois turnos. 

§ 2" Em se tratando de atividade de 
magistério. o período de trabalho previsto 
na legislação específica. será acrescido. 
de. no mínimo. 6 (seis) horas semanais. 

Art. 7" No caso de cargos ou função de 
direção. assessoramento ou secretariado. a 
gratificação será calculada sôbre o valor 
do símbolo do cargo em comissão. ou da 
função gratificada. 

Parágrafo único. No caso de cargo em 
comissão cujo titular não pertença aos qua
dros do funcionalismo do Serviço Público 
Federal. esta gratificação ser-lhe-á deferida 
em valor calculado sõbre o nível 22. para 
os símbolos I a 4-C. sôbre o nível 20. para 
os símbolos 5 a 8-C e sõbre o nivel 18 para 
os demais símbolos. 

Art. 89 A gratificação referida no arti
go anterior poderá ser acrescida das se
guintes parcelas. em função das atribuições 
do cargo: 

Símbolo de: 

CC 

FG 

Nivel de cargo efetivo 

a) até 200fo. pela essencialidade; 

b) até 20%. pela complexidade e res
ponsabilidade; 

c) até 200fo. pela dificuldade de recru
tamento em face das condições do merca
do de trabalho. 

Parágrafo único. Os percentuais previs
tos neste artigo incidirão na forma estabe
lecida no art. 7" e seu parágrafo único dês
te Regulamento. 

Art. 9" Os percentuais da essencialidade 
serão propostos pelo Ministro de Estado. 
dirigente de autarquia ou de órgão direta
mente subordinado ao Presidente da Repú
blica. de acõrdo com o seguinte critério: 

Subprograma de 19 Grau - 10%. 

11 Subprograma de 2" Grau - SOlo. 

m Cargo de I" Grau - 10%. 

IV - Cargo de 2" Grau - 5%. 

§ I" Os subprogramas referidos neste 
artigo. serão classificados. por sua essen
cialidade. em I" ou 2" Grau. conforme a 
maior ou menor prioridade dentro da pro
gramação geral do Ministério. autarquia 
ou órgão diretamente subordinado ao Pre
sidente da República. 

§ 2" Em referência a cada cargo será in
dicado. também. o grau de sua essenciali
dade. dentro do respectivo subprograma de 
trabalho. 

Art. 10. Os percentuais de complexida
de e responsabilidade serão atribuídos de 
acõrdo com o seguinte critério: 

20% 

1 a -4 

1 a 6 

19 a 22 
e vencímentos 
superiores 

15% 10% 

5 a 8 9 a 12 

7 a 12 13 a 20 

12 a 18 1 a 11 
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Art. 11. Os percentuais de mercado de 
trabalho serão atribuídos pela Comissão de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(COTIDE), de acôrdo com o seguinte 
critério: 

I - Mercado escasso - 20%. 

11 Mercado Semi-Suficiente 

IH Mercado Suficiente. 

1.rt. 12. O ftJ~c;onário em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva pode
rá perceber, juntamente com os montantes 
previstos nos artigos 7" e 89 dêste Regula
mento, percentuais suplementares: 

I - Pelo exercicio em gabinete; 

H - Pelo exercício em determinadas 
zonas ou locais de 20 a 40% na forma do 
art. 145, inciso V, da Lei n9 1.711. de 
28-10-52, e do estabelecido no art. 7' e 
seus parágrafos do Decreto-Lei n' 81, de 
21 de dezembro de 1966, e nos casos ex
pressamente autorizados nos Regulamentos 
próprios. 

Parágrafo UDlCO. No exercício em ga
binete deverá ser considerado: 

1) Hierarquia do órgão: 

a) Gabinete Civil e Gabinete Mi
litar da Presidência da Repú-
blica ....................... 15% 

b) Gabinete do Ministro de Esta
do ou Dirigente de órgão dire
tamente subordinado ao Presi-
dente da República .......... 12')" 

c) Gabinete de dirigente de autar-
quia ........................ 8% 

a) 

2) Encargos e hierarquia da 
função: 

Chefe de Gabinete 

b) Subchefe de Gabinete ....... . 

c) Assessor, Oficial de Gabinete e 
assemelhados ............... . 

10% 

gral e dedicação exclusiva inclui-se entre 
Art. 13. A gratificaçlio de tempo inte-

as vantagens compreendidas no teto ~ta
belecido no art. 13 da Lei n' i.861, de 29 
de novembro de 1965. 

Art. 14. O funcionário não fará jus à 
gratificação nos afastamentos de efetivo 
exercício do cargo, exceto nos casos de: 

a) férias; 

b) casamento; 

c) luto; 

d) júri; 

e) serviço eleitoral por prazo não ex
cedente de 30 dias, no período imEdiata
mente anterior e subseqüente às eleições; 

f) licença decorrente de acidente em 
serviço ou de doença profissional; 

g) licença para tratamento de saúde, 
ex vi do disposto no art. 57 da Lei n' 
i.242, de 17 de julho de 1%3. 

Art. 15. A gratificação pelo exerC1ClO 
em regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva SErá considerada, para efeito do 
cálculo do provento de aposentadoria, à 
razão de 1/30 (um trinta avos) por ano 
de efetiva permanência nesse regime, na 
base da última gratificação percebida. 

Art. 16. O funcionário que 5e achar le
galmente acumulando e fôr colocado em 
regíme de tempo integral em razão de um 
dos cargos, será automàticamente afastado 
do outro, oom perda do respectivo venci
mento e demais vantagens financeiras, a 
partir da data em que assinar o têrmo de 
compromisso. 

§ 19 Na hipótese prevista neste artigo 
e quando o funcionário ocupar cargo de 
provimento em comissão, em razão do qual 
tenha sído submetido ao regime de tempo 
integral e dedicaçlio exclusiva, ficará auto
màticamente afastado do cargo ou cargos 
que vinha exercendo antes daquela investi
dura, com perda dos respectivos venclmea
tos e demais vantagens financeira ... 
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§ 2' Cessada a sujeição do funcionário 
ao regime de tempo integral e dedicação 
exdusiva. reassumirá êle. automàticamente. 
o cargo ou cargos dos quais houver sido 
afastado. observadas as disposições legais 
sõbre a reassunção do exercicio. 

Art. 17. Caberá à COTIDE. subordi
nada ao Diretor-Geral do Departamen
to Administrativo do Serviço Público 
(DASP). zelar pela fiel aplicacão do re
gime de tempo integral e dedicação ex
clusiva. 

Parágrafo único. Das decisões da CO
TIDE caberá recurso ao Diretor-Geral do 
DASP. 

Art. 18. Ressalvado o pessoal perten
cente aos institutos de pesquisa científica 
ou tecnológica. cuja supervisão íncumbirá 
ao Conselho Nacional de Pesquisas. a 
COTIDE. com fundamento nos principios 
legais ou regulamentares. expedirá instru
ções e exercerá supervisão. fiscalização e 
contrôle permanentes. sôbre a execução do 
regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva. podendo ouvir diretamente pessoas 
ou órgãos especializados e realizar verifi
cações in 10r0. 

Art. 19. A COTIDE será composta de 
5 (cinco) membros designados pelo Presi
dente da República. escolhidos dentre fun
cionanos federais altamente qualificados. 
indicadc5 pelo Diretor-Geral do DASP. 

Parágrafo único. Fica a Comissão de 
Tempo Integral classificada na categoria 
A. com o máximo de 8 (oito) sessões men
sais. remuneradas. nos têrmos do Decreto 
n' 55.090. de 28 de novembro de 1964. 

Art. 20. A adoção do regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva será de ini
ciativa do chefe de repartição diretamente 
subordinada a Ministro de Estado. a diri
(lente de autarquia ou de órgão subordina
do ao Presidente da República. apresenta
da mediante proposta dirigida aos respecti
vos titulare~. e deverá conter: 

I - Subprograma de trabalho a ser 
executado nesse regime e respectiva justi
ficativa. 

11 - Relação numérica dos cargos ne
cessários à execução dêsse subprograma da 
qual constarão obrigatôriamente: 

a) número e denominação do~ cargos 
em comissão e funções gratificadas. com 
indicação dos respectivos simbolos. bem 
como dos cargos efetivos e respectivos ni
veis. de que seus ocupantes sejam titu
lares; 

b) número e denominação dos cargos 
efetivos técnicos. cientificos ou de pesqui
sas. de formação uniVHsitária ou grau su
perior; 

c) número e denominação dos cargos 
técnico-profissionais de nível ou grau de 
ensino médio; 

d) número e denominação dos cargos de 
pessoal burocrático. auxiliar e subalterno. 
que deva ser submetido a serviço extraor
dinário. em regime especial, na forma do 
art. 59. 

I' No caso das alíneas b. c e d. aci
ma. os cargos serão agrupados por séries 
de classes ou classes singulares. com Indi
cação dos respecti\'o níveis. 

§ 2' No caso de se tornar necessário. 
durante o exercicio. ampliar a aplicação do 
regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva. obedecer-se-á. no processamento. 
ao estabelecido neste artigo. mediante pro
posta aditiva e respeitadas as épocas pró
prias indicadas no art. 25 dêste Regula
mento. 

Art. 21. Com base nas propostas refe
ridas no artigo anterior. o Ministro de Es
tado ou o dirigente de autarquia ou de ór
gão diretamente subordinado ao Presidente 
da República encaminhará ao DASP. em 
duas vias. acompanhada da respectiva pro
gramação geral. a tabela numérica de car
gos em regime de tempo integral e dedica
ção exclusiva e a de serviço extraordiná
rio em regime especial. 

§ I' No caso das autarquias. a propos
ta deve ser encaminhada por intermédio do 
Ministério ou órgão sob cuja jurisdição es
tiver acompanhada de apreciação do re:;. 
pectlvo titular. 
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§ 2' Tendo em vista o disposto no art. 
18 dêste Regulamento, no caso dos institu~ 
tos de pesquisa científica ou tecnológica, 
uma das vias da proposta será encaminha~ 
da, por intermédio do Ministro de Estado 
a que estiverem jurisdicionados, ao Conse~ 
lho Nacional de Pesquisa que a apreciará 
e, em seguida, a remeterá à COTIDE. 

§ 3' As autoridades referidas neste ar
tigo proporão para os subprogramas e para 
os cargos a êles relacionados, o grau de 
essencialidade nos têrmos do art. 9", dêste 
Regulamento. 

§ 4' A tabela antes referida deverá, 
também, consignar os percentuais relativos 
à complexidade e responsabilidade, fixados, 
para cada caso, de acôrdo com o disposto 
no art. 10. 

§ 5' A documentação mencionada nes
te artigo será remetida dentro do prazo a 
ser fixado. em instruções, pela COTIDE. 

Art. 22. O DASP fará examinar os 
programas e tabelas correspondentes pela 
COTIDE que corrigirá as anomalias veri
ficadas, estabelecerá a uniformidade neces
sária, bem como procederá aos ajustamen
tos que se impuserem inclusive os relaci~ 
nados com os recursos orçamentários. 

Parágrafo único. Com parecer conclu~ 
s!vo da COTIDE, o Diretor-Geral do 
DASP submeterá a proposta ao Presidente 
da República. 

Art. 23. Enquanto não forem aprovadas 
e publicadas as tabelas para um nôvo exer
cicio, vigorarão as do exercício anterior, 
desde que a novp proposta tenha sido apre
sentada no prazo fixado. e que haja dispo
nibilidade orçamentária própria. observa
das as disposições do Decreto-Lei nO 81. de 
21 de dezembro de 1966 e dêste decreto. 

Parágrafo único. Enquanto não forem 
aprovadas e publicadas as tabelas para um 
nôvo exercício. vigorarão as do exercício 
anterior. no que coincidirem. desde que a 
nova proposta tenha sido apresentada no 
prazo fixado. e que haja çlisponibilidade 
orçamentária própria, ' 

Art. 24. Após a publicação das tabelas 
numéricas aprovadas. a aplicação do regi~ 
me de tempo integral e dedicação exclusiva 
será determinada mediante portaria do Mi~ 
nistro de Estado. do dirigente de órgão au~ 
tárquico ou diretamente subordinado ao 
Presidente da República. 

§ I' Constarão. obrigatoriamente da 
portaria: 

B) os nomes. cargos e níveis dos fun
cionários. bem como os símbolos dos car
gos em comissão e das funções gratifica
das. quando fôr o caso; 

b) o total dos percentuais e o valor das 
gratificações mensais. 

§ 2" Um exemplar do órgão oficial que 
publicar a portaria será encaminhado à 
COTIDE. para fins de contrÔle. dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias contados da pu
blicação. 

Art. 25. O Ministro de Estado ou o di
rigente de autarquia ou de órgão direta
mente subordinado ao Presidente da Repú
blica deverá, dentro dos cinco primeiros 
dias úteis dos dois primeiros quadrimestres, 
remeter à COTIDE relações numérica e 
nominal das alterações ocorridas na tabela 
aprovada e decorrentes da movimentação 
de funcionários ou das modificações de si
tuação funcional verificadas no quadrimes
tre anterior. 

Parágrafo umco. As relações indicadas 
neste artigo deverão consignar. em cada 
caso. as datas de vigência dos atos modi~ 
ficadores e terão o processamento indicado 
nos arts. 20. 21 e 22 dêste Regulamento. 

Art. 26. O funcionário colocado em re
gime de tempo integral e dedicação exclu
siva assinará têrmo de compromisso em 3 
vias, de que constarão as determinações 
constantes do art. 4' dêste Regulamento no 
qual declare vincular-se ao regime, obri~ 
gando-se a cumprir as condições ao mesmo 
inerentes, fazendo jus aos seus benefícios 
somente enquanto nêle permanecer. 

§ l' No caso de funcionário que esteja 
acumulando cargos. constará do têrmo de 
compromisso declaração express!I cio cum· 
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primento do disposto no art. 16 e seu § 1°, 
dês te Regulamento. 

§ 2' A primeira via do têrmo de com
promisso, depois de registrada no setor fi
nanceiro respectivo, será arquivada no ór
gão central de pessoal, com os assenta
mentos do funcionário; a segunda via será 
mantida na repartição onde esteja sendo 
cumprido o tempo integral. e a terceira via 
!erá encaminhada à COTIDE diretamente, 
pela autoridade que após o visto no têrmo 
de compromisso, dentro do prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data da assinatura 
do aludido têrmo pelo funcionário. 

Art. 27. O regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva vigora a partir da as
sinatura do têrmo de compromisso a que 
se refere o artigo anterior, formalidade que 
deverá ser cumprida no prazo de 30 (trin
ta) dias contados da data da publicação da 
portaria prevista no art. 24, dêste Regula
mento. 

§ 19 Se o funcionário estiver legalmen
te afastado do exercício do cargo ou fun
ção, o prazo de 30 (trinta) dias correrá a 
partir da data em que se verificar a reas
sunção. 

§ 2· No decurso do prazo a que se re
fere êste artigo e observado o disposto no 
parágrafo anterior, o funcionário poderá 
exercer o dir2ito de opção pelo regime de 
tempo parcial. 

§ 39 Os ocupantes de cargos ou fun
ções de direção, chefia, assessoramento e 
secretariado sômente pod~rão eximir-se do 
regime de tempo integral e dedicação ex
clusiva quando invocados impedimento le
gai ou motivo justo, a juízo do Ministro 
de Estado ou do dirigente da autarquia ou 
do órgão diretamente subordinado ao Pre
sidente da República, sob cujas ordens ser
virem. 

§ 4' Será suspenso, até a assinatura do 
têrmo de compromisso, o pagamento dos 
vencimmtos do funcionário que tenha omi
tido essa formalidade sem haver exercido o 
direito de opção pelo regime dI! tempo par
cial na devida oportunidade. 

Art. 28. O regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva cessará: 

a) automàticamente na conclusão da 
tarefa, quando houver sido instituido para 
a realização de trabalho certo e determi
nado; 

b) por determinação do Ministro de 
Estado, do dirigente. da autarquia ou de ór
gão diretamente subordinado ao Presidente 
da República, quando, a seu juizo, deixar 
de corresponder à conveniência do serviço 
ou às finalidades para que foi instituído 
em dEterminado setor ou em relação a qual
quer funcionário; 

c) a requerimento do funcionário por 
justa causa, a juízo das autoridades men
cionadas na alinea anterior. 

Parágrafo umco. A cessação do regime, 
em qualquer dos casos, será objeto de por
taria declaratória, do que se dará conheci
mento à COTIDE na forma do § 2° do 
art. 24, dêste Regulamento. 

Art. 29. Verificada em processo admi
nistrativo a infringência do compromisso 
decorrente do regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, o funcionário ficará 
sujeito à pena de demissão a bem do ser
viço público, sem prejuízo da responsabi
lidade civil e penal. 

§ l' A COTIDE, tendo ciência ou no
tícia de irregularidade que exija investiga
ção, proporá à autoridade competente a 
imediata instauração de processo adminis
trativo, bem como a concomitante suspen
são do regime de tempo integral e dedica
ção exclusiva de qualquer setor de traba
lho, de grupo de funcionários, ou de fun
cionário isoladamente. 

§ 2' A COTIDE poderá antes das pro
vidências referidas no parágrafo anterior, 
promover diretamente, por meios sumá
rios, a apuração da procedência de irregu
laridades de que tiver ciência. 

§ 3· Os chefes de serviço que se omi
tirem na fiscalização e repressão de irregu
laridades verificadas na execução do regi
me de temJ:o integral e dedicação exclusi
va, nos respectivos setores, responderão, 
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conjuntamente com os infratores, nos pro
cessos administrativo, civil e penal cabiveis. 

Art. 30. A fiscalização da execução do 
regime de tempo integral e dedicaç!o ex
clusiva, além do disposto nos arts. 17 e 
18, dêste Regulamento, caberá: 

I - Ao Conselho Nacional de Pesqui
sas, quando se tratar de atividades de pes-
quisas cientificas ou tecnológicas; 

11 - Ao Ministério da Educaçlío e Cul
tura, quando se referir a atividades de ma
gistério não regidas pela Lei n· 4.881-A, de 
6 de dezembro de 1965; 

III - Aos Orgllos de pessoal. 

Art. 31. As Seções de Segurança Na
cional dos Ministérios e as Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional prestarllo todo 
o auxilio à fiscalização do regime de tem
po integral e dedicação exclusiva, quando 
solicitado pela COTIDE. 

Parágrafo único. As entidades indicadas 
neste artigo, quando tiverem noticia de 
qualquer irregularidade no regime de tem
po integral e dedicação exclusiva, poderão 
promover diligências para sua apuração, 
comunicando à COTIDE o resultado de 
suas observaçOes. 

Art. 32. A COTIDE requisitará, nos 
têrmos da legislaçllo em vigor, 011 funcioná
rios necessárioll à execuçllo de suas atri
buições. 

§ 1~ Recebida a requislçllo, o chefe da 
repartição ou serviço providenciará a ime
diata apresentação do servidor, dando pros
seguimento, em seguida, ao respectivo pro
cesso, para que seja submetido à decisão 
final do Presidente da República. 

§ 29 Quando se tratar de servidor con
siderado imprescindivel ao órgão em que 
fôr lotado, o respectivo chefe poderá sustar 
a apresentação, dando ciência à COTIDE 
e submetendo o processo, com a devida 
justificação e em caráter de urgência, à de
cisão superior. 

Art. 33. Os membros da COTIDE e os 
servidores requisitados na forma do artigo 
anterior poderão ser submetidos ao regime 

de tempo integral e dedicação exclusiva ou 
a serviço extraordinário em regime espe
cial, de conformidade, com o art. 5', dêste 
Regulamento. 

Art. 34. Ressalvado o disposto n05 arts. 
7·, 8° e 12, dêste Regulamento. o funCioná
rio sob regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva nllo fará jus a gratifica
ções por serviço extraordinário, de repre
sentação de gabinete, por serviço ou estu
do no estrangeiro, de produtividade, ou 
quaisquer outras vantagens pecuniárias que 
visem a retribuir condições de trabalho já 
compensadas pela gratificação correspon
dente àquele regime. 

Art. 35. A despesa decorrente de pa
gamento da gratificação de tempo integral 
e dedicação exclusiva a funcionário requi
~itado correrá à conta da dotaçllo orçamen
tária própria do órgão requisitante. 

Parágrafo único. Excetuam-se do dis
posto neste artigo as requisições para os 
Gabinetes Civil e Militar da Presidência 
da República e Serviço Nacional de Infor
mações, caso em que a despesa com o pa
gamento da gratificação de tempo integral 
e dedicação exclusiva correrá por conta do 
órgão de lotação permanente dos funcio
nários requisitados, enquanto aquéles Ga
binetes e Serviço não possuírem dotação 
orçamentária para aquela desp: sa. 

Art. 36. O presente Gecreto en!rarâ em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrârio. 

Brasilia. 18 de janeiro de 1967; 146' da 
Ind~pendência e 79° da República. - H. 
CASTELLO BRANCO. - Carlos Medeiros 
SillJ\8. - Zilmar de Araripe Macedo. -
Adernar de Queiroz. - Juracy Magalhães. 
- Octávio Bulhões. - Juarez Távora. -
Severo Fagundes Gomes. - Raymundo 
Moniz de Aragão. - L. G. do Nascimen
to e Silva. - Eduardo Gomes. - Raymun
do de Britto. - Luiz M.arcello MOC'eira de 
Azevedo. - Mauro Thibau. - Roberto 
C817lpos. - João Gonçalves de Souza. 

Publicado no Diário Oficial de 19 de 
janeiro de 1967. 




